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DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE Nº 106/2025 

LICITAÇÃO: Contratação da pessoa jurídica ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n2. 
59.858.680/0001-21, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e f ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. Cujo pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento nº 
001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes 
nos autos e no Termo de Referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçlo 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Centnll Estratégica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Procwo Administrativo 71.88611014 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE -SUS 

CR OOIG02S-SMS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 0011202S.SMS PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. O 
OBJETIVO É FORTALECER AS EQl/IPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E AS EQl/IPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, AMPLIANDO A COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO, EM 
CONFORMIDADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de GestAo e InovaçAo 

Coordenaçlo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAAIENTO N• 0011202S 
Proceuo o• 71.81612014 

1.1. O MUNiciPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, por intennédio do Secrctirio Municipal de 
Gestão e lnovaçio junto a Secretaria Municipal de Saúde- SMS, consoante atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
1.270/04, e regulamentado pelo Decreto Municipal~ 22.734/2023, em conformidade com a Lei n• 14.133/2021, toma 
público chamamento público com finalidade de CREDENOAMENTO de pessou juridicu de direito privado, com 

ou sem fins lucntivos, e/ou entidades filantrópicas, pm atuaçio complementar na Rede MWlicipal de Saúde. O objetivo 

é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, unpliando a cobertura da atençio básica 
no municipio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atençio Bbica. 

Periodo para o cndenciamento: a partir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

Local do credenciamento: Central Estratégica de Compras Públicas, Praça Joaquim Correia, n• 55 -Centro, CEP: 

45000-907, Vitória da Conquista- Bahia. 

Horário: 0Sh30 às llh30min e das 14h30min b 17h30min. 

Aeent~ de Contrataçlo: Lilia.ne Brito do Prado, contato telefone: {77) 3424-851 S/~516 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Ta i se de Alcântara AmAncio • Matri<.:ula: 239831. 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar «te edital por irregularidade na aplicação da legislação vigente ou 
paro solidtar esclarecimento sobre os seus tennos, devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
Municipal de Finanças e Execuçio Orçamentária, em dias úteis, no horli.rio diU 09:00 b 17:00 horas, situado à Praça 
Joaquim Correia. s/n, ceniTO- Vitória da Conquista- Bahia, aos cuidados da Centra.J Estratégica de Compras Públicas, 
também poderio ser encaminhados por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
gercomocas gmgj®pmvc ba gov br desde que seja infonnado o número deste Edital e que atendam a todas as 
formalidades legais, (ao 164 dai ei n" 14 1310021), 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(tr&i) dias úteis a contar do rec~bimento da impugnação ou do pedido de esdan:cimento (art 164 p A da I ej n° 
14 133001 D. 

c) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração oio comprometer a 
formulação das propostas (an 55 § l" da Lej n• 14 IJ3!2021). 

LJST A DE ANEXOS: 

ANEXO I- Termo de Referência: 
ANEXO I do Termo de R~jérêncio: Esfudo T~cnico Preliminar 

ANEXO 11 - Dec\araçio de Aceitação do Edital: 
ANEXO 11\- declaração para fms de remuneração e prestaçilo de serviços ao SUS· 
ANEXO IV· Requerimento de Pessoa Jurídica: 

....?i--~ i ( ' 
: ' ! 

' -· \ __ · I .~ 
ANEXO V • Cadastro Médico: 
ANEXO VI - Dc:-cl!ll'ação que a empresa não possui em seus quadros, como representante legal/membro da .... ..._ 
diretoria/sócio adminisiTador e/ou presidente/administrador da instituiçilo, funcionãrios que laboraram no município de 
Vitória da Conquista: 

Proço )OOquomCorre>>. 5S ·Centro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria MunicipaJ de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratt\gica de Compras Públicas 

ANE..XO VII ·Modelo de requerimento de credenciamento: 
ANEXO VIII· Declaraçil.o de compromisso formal de manutenção de profJ.Ssional conlratado; 

ANEXO IX- De~:laraçio de compromisso de disponibilidade de recursos humanos: 
ANEXO X· Declançio geral conjunta pan habilitaçio: 
ANEXO XI - Declaraçio de pleno conhet:imento e atendimento b exigências de habilitação: 
ANEXO XII -Declaração de desimpedimento: 

ANEXO XIII- Termo de compromisso: 
ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 

Romar Souu Barros 

Secretário Municipal de Gettio e lnovaçio 
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Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçao 
Coordenaçllo de Material e Patrimônio 

Central Estrat6gica de Compras Públicas 

ANEXO I 

TERMO DE REFEÜNCIA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO N• 7188612024 

~ ORGÃO/SETOR LICITANTE I 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

3. DOOBJETO 
3.1. Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuaçio complementar na Rl:de M.Ucipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Família e as Equipes de Atençio Primária, ampliando a cobertura da atençio básica no município, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atençio Bisica. 
3.2. Os serviços preteudidos deverão ser prestados, necessariamente, deutro do limite terriloria\ do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as nonnas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atençio à Saúde 
Municipal. 
3.3. O objeto desta contratação nio se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 22.187, de lO de 
outubro de 2022. 
3.4. Os bens objeto desta contratação são caraeterizados como comuns. 
3.5. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do contrato, na fonna dos artigos 
106e 107daLein° 14.133.de2021 

l "'· DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO I 
4.1. A justificativa detalhada e especificaçlo do objeto para a presente contratação encontram-se devidamente 
fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

~ DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS Á EMPRESA CONTRATANTE 
5.1. Para o profissional médico: 

5.1.1. Dispor de Graduação t:m Medicina; 
5.1 .2. Cadastro no Conselho Regional de Medicina; 
5.1.3. Possuir carga horária compatível ao cadastro no CNES; 
5.1.4. Cadastro Nacional de Pessoa Juridica-CNPJ; 
5.1.5. Certidão Negativa de Debito da Divida Ativa da União PGFN; 
5.1.6. Cenidão Negativa de Débito Trabalhista; 
5.1.7. Cenidio Negativa de Débito Estadual; 
5.1.8. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
5.1.9. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontrataçio 
5.2. Não será admitida a cessão, transferéncia ou subcontratação. no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
Garantia da contratação 
5.3. Nio haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 r sçLrujntçs da Lej n° 14 [33 de 1021 

[6. DOS DOCUMENTQ.ifRELATIVOSA QUALIFICAÇAO TÊCNICA 
6,1. Dados do profissional {médico), responsá\•el técnico pela empresa, tais como RG. CPF, Registro no Conselho 
de Classe e inscrição da entidade no CREMES; _.,-~ 

6.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos na prestação da assistência; ,/;~""" " 
6.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; - ( , 
6.4. Docu_m_entos originais dos profissionais que atuaram na prestação dos serviços de operac10nallzaç~ e • 1 1 
execução das al!vtdades; : : ' !:" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestil.o e Inovação 
Coordenaçilo de MateriaJ e Patrim6nio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

6.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saüde (CNES); 
6.6. As empresas que possuírem estabelecimento deverão ter o (CNES) realizado c cadastrado pelo gestor local; 
6.7. As empresas que prestun serviço sem estabelecimento aberto estio DISPENSADAS do cadastro no (CNES); 
6.8. Relação nominal dos profissionais que cOmpõem a equipe mêdica do prestador, infonnando nome, CPF, carga 
hocária 1emanal, cargo, funçio e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, qUUJdo for o caso; 
6.9. Certificado de espeçialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de clusc, RG e CPP do 
responstvel tecnico pelo serviço a ser contratado; 
6.1 O. Para os credenciados em MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE, dispor de Certificado/Diploma de 
concluslo de Residência Médica em Medicina de Família e 
Comunidade ou documento de Registro de Qualificação de Especialista (RQE) Medicina 
de Famítia c Comunidade. 
UI. Declaraçio que a empresa não possui servidor público do Municipio de Vit6ria da Conquista, como 
represeot1111te legallmembro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou presidente da instituição; 
6.12. Apresentaçlo de profissiona~ devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obn. ou serviço de caracteristicas semelhantes, 
pan fins de contrataçio, atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 
6.13. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execuçlo de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na fonna do§ 3" do art. 88 da Lei 14.133/21, 
atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 

17. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO I 
7.1. Para cadastrar-se, exigir-se-i dos interessados documentação relativa a: 
7.1.1. Habilitaçil.o Jurídica; 
7,1.2. Habilitação fisca~ social e trabalhista; 
7,IJ. Qualilicaçlo Econômico-Financeira; 
7.1.4. Qualificação Técnica; 
7.1 .5. Atendimento das disposições do Art. 7", inciso XXXIII da CF; 
7 .1.6. Dcclaraçio de desimpedimel\lo de participar em licitações. 

7.2. Habilitaçio jurldiea 
7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede: 
7.l.l. Microempreendedor Individual · MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitaçiio ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/Avww.gov.br/emprcsas-c-negocios/pt· 
br/empreendedor; 
7 .2.3. Sociedade empresária ou sociedades limitadas uni pessoais - SLU: inscriçi!.o do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de dommento comprobatório de seus administradores; 
7.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constirutivo no Registro Civil de Pessots Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documet1to comprobatório de seus administradores: 
7 .2.5. Filia~ sucursal ou agência de sociedade simples ou ~1npresária: inscriçAo do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples -ou empresária, respectivamente, no Registro Civil da.s Pessoas Juridicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçiio no Registro onde tem sede a matriz 
7 .1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva consolidação. 

7.3. Habilitação fi5cal, social e trabalhista 
7 .3.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, confonne o 
caso; 
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 1nediante apresentação de certidão expeüida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Genl da Fa.zenda Nacional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISfA 
Secretaria Municipal de Gest!o e Inovaçlo 

Coordenaçlo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

(PGFN), referente a todos os CTéditos tribuürios federais e 1 Divida Ativa da Uniio (DAU) por elas administradw, 
inclusive aqueles relativos i. Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjwlla n• 1.75 I, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procundon~-Geral ela Fazenda Nacional; 
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo dt: Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apreseotaçio de 
certidio negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIi-A da Consolidaçio das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1• de maio de 1943; 
7 .3.5. Prova de inscriçio no cadastro de contribuintes Eslad~tai/Distritaf ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ariyjdade e compatlvel com o objeto contratual; 
7.3,6. Prova de regularidade com a Fazenda Elltaduai/Distrilol E Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor; 
7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Dislritol E Municipal!Dislrilol relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a a.presentaçlo de declaraçlo da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4. Qualificaçlo Econômico-Flnancein 
7.4.1, Certidão negativa de falência ex: pedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lej n• 14 133 de 202 I l!rt 
69 cama! incjso 11; 

7.5. Qualificaçio Técnica 
7.5.1. Comprovaçio de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitaçlo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoasjuridicas 
de direito público ou privado. 
7,5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deve rio di:ter respeito a contratos executados 
com as seguintes caractcristicas mínimas: 
7.5.2.1. Dados da. empresa licitante: nome, CNPJ; 
7.5.2.2. Dados da empresa cliente: nome, razão social. CNPJ, endereço; 
7,5.2.3. Descriçilo dos itens fornecidos, com dados que pennitarn a identificação que pennitam identificar a 
compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
7.5.2.4. Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
7.5.2.5. Local, data de cmisslo e assinatura do emissor; 
7.5.3. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10"/o do quantitativo total contratua.lizado no 
último exercício. 
7.5.4. Será admitida, para fms de comprovaçio de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de fonna concomitante. 
7.5.5. Os atestados de capacidade técnica poderio ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
7.5.6. O fornecedor disponibiliurâ todas as infonnações necessárias à comprovaçio da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administraçio, cópia do contrato que deu suporte à contrataçio, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado. dentre outros documentos. 
7.5.7. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e cadastro jumo ao 
Município. compatível em c!Ul\Cteristicas, quantidades e pra.zos com o objeto da licitação, atraves da apresentação de 
atestados atualizados fornecidos por pessoa juridica de dil·cito público ou privado. 

r·s. ------oüPRÓCESSO DE CREDENCIAMENTO I 
8.\. Q Crc:denciam<!ntO ~O:Ia re&IVIUU 0:!11 OU!lli CIII('HS. 

8.1.1, Pré-qualificação; 
8.1.2. Avaliação Técnica 
8.2. Considerar-se-io aptas 1 avaliação técnica as entidades que atenderem às condições de pré-qualificação. 
8.3. A Comissão de Licitação examinarâ a docwnentação referente à pré-qualificaçio, ou seja, documentaçãor. ~-:~~ 
Habilitação Jurídica r de Regularidade Fiscal da empresa. ,. , :: ' ' 
8.~. A Avaliaçi!.o Técnica serâ analisada pela comissão designada pela Secretaria Municipal de Saúde. f,, l. l 
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a) MUNICIPAL SIM 
b) ESTADUAL SIM 
c) FEDERAL SIM 
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Secretaria Municipal de GestAo e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

11.2 As despesas scrlo custeadas com recursos de transferincias do SUS oriundos do Estado e da Uniio destinados 
ao costeio de gastos com manutençio dos serviços de saúde, e serio complementados com recursos próprios municipais. 

ltl.·- DAicoNotçóESoiEXEcuÇAO- I 
12.1. Refetente ao cronograma de execuçio os profissionais deverio prestar o serviço em local detenninado pela 
secretaria municipal de saúde de Vitória da Conquista - BA em turnos defmidos c de fonna ininterrupta conforme 
especificaçio do objeto a critério da administraçio pública. podendo ser prorrogados, na fonna da Lei Federal n.0 

14.133n021, caso haja interesse da Administração Pública; 
12.2. Os serviços serão prestados através da opcracionalizaçio e execução das atividades de consultas conforme 
detalhado no estudo técnico preliminar. 
IZ.l Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde exeçutados no ãmhlo do contrato, sendo vedada, sob 
qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de qualquer espécie; 
12.4. GArantir atendimento hwnanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
11.5. Observar integralmente as normas c protO<:olos técnicos e operacionais de atendimento c regul!Ullentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS. 

j ~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA I 
13.1. Os serviços contratados serão prestados pela contratada diretamente através de seus profissionais; 
13.2. É de responsabilidade exclusiva c integral da contratada a utilizaçio de pessoal para execução do objeto do 
contraiO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários., sociais, fiscais e !;Omerciais resultantes de vinculo 
emprq:aticio, cujo Ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderio ser transferidos para o município. 
IJ.J. A contratada obriga-se ainda a: 
13-l.l. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou normas exigidas pelo SUS e 
demaillegis\ações pi:rtinentes; 
l.l.J.2 Cumprir as nomlas do conselho fedenl c regional da categoria proli55iOnal qual faz pane; 
13.3.3. O prestador contratado deveri. cumprir os requisitos para a garantia da qualidade e segurança dos serviços 
protados confonnc dctennina Agência Nacional d~ Vigilância Sanitária- ANVISAe l'rotocolos CUnicos c Diretrizes. 
definiilos pelo Ministêrio da Saúde. 
13.3.4. Cumprir todas as nonnas legais e regulament!lfes de Medicina e Segurança do Trabalho, incluindo o uso de 
equipamentos de segurança por funcionãrios e usuários, quando necessário; 
I 3.3.5. Afixar aviso em locais visíveis sua condição de entidade integrante do SUS; 
13.J.6. Esclarecer ao pacient~ do SUS sobn: seus direitos e assuntos pertinentes 110s serviços oferecidos; 
I 3.3. 7. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e infonnações sobre sua assistência; 
13.3.8. Colher nas solicitações de consultas, exll!lles ou procedimentos assinatura do paciente ou do seu representante 
legal. Nas situações em que é facultado a apresentação de guias., d~verão ser colhidos assinaturas no relatório/controle 
de frequência; 
13.3.9. Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais 
legalmente exigidas; 
I J-3.10. Solicitar ao paciente o cartão nacional do SUS como critério para prestação do atendimento; 
I 3-l.ll. Arcar com todo e qualquer da110 ou prejui:w de qualquer nanueza causado ao SUS, ao paciente, ao município 
dou 1 terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em consequência de erro, imperícia ou imprudência; 
113.12. Executar os serviços objeto do contrato. de acordo com as especificações e/ou nonnas exigidas pi:lo SUS e 
demais legislações pertinentes: 
I J.J.I.J. Pro\'idcnciar e manter, durmte toda a execução do contrato, em cornparibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pan credrnciamento e para a celebração do 
conmro: 
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13.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados provident::iando sua imediata 
correção sem ônus piUll o munidpio desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condiçõcs e 
meio adequados a prestaçio do serviço; 
13.3.15. O prestador contratado devera atender às demais especificações contidas no Tenno de Rcfcr!ncia; 
13.3.16. Colocar à disposiçio da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos contratados; 
13.3.17, Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito c de modo univcrsa1 e igualitário, mantendo a qualidade 
na prestaçlo de serviços; 
13.3.18. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados; 
13.3.19, Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao município e/ou a terceiros. 
decorrente de açio ou omissio, ou por culpa ou em consequencia de eno, imperícia ou imprudSncia; 
13.3.10. Respeitar a decisio do paciente ao consentir ou recusar a prestaçio de serviços de saúde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigaçio legal; 
13.3.11. Apresentar ao gestor do SUS. sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias 
e sociais legalmente exigidas; 
13.3.11. Providenciar e manter atualizadas tOOas as licenças c alvarás junto às repartições competentes, necessários à. 
execução dos serviços objeto do comrato; 
13.3.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações asswnidas, tOOas as 
condições de habilitação e qualificação e:dgidas para credenciamento e para a celebraçio do contrato; 
13.3.1.&, Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados providenciando sua imediata 
correçio sem ônus para o municipio desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados à prestação do serviço; 
13.3.15. Cumprir as demais nonnBS do conselho federal e regional de medicina; 
1 3.J.l6, Cumprir o disposto no 811. 68, VI da Lei Federal ng 14.1 JJ/2021. 

I lo&. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ------- -- I 
14.1. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes públicos com o MSIFNS os recursos mensais 
ncccssàrios aos pagamentos dos serviços P'"estados pela contratada; 
14.2. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações c os serviços ora ajustados; 
14.3. Estabelecer mecanismo dt controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 
14.4. G!ltanrir à empresa contratada os meios e condições adequados para a eficiente prestaçiio de serviço. 
14.5. Publicar o resumo deste CONTRA TO c dos 1ditamentos que houver em Diário Oficial. 

I 15. DA FISCALIZAÇÃO no coNTRATO __ =-:__-_-_-_·· ________ __) 
15.1. O município e os gestores do SUS fiscaliz:ariio, por intennédio dos técnicos, especialmente designados para 
este fim, o cwnprimento das c\iusulas e condições estabelecidas neste contrato, especialmente quanto i qualidade dos 
serviços prestados; a obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como 
qualquer tipo de ocorrência que mereça açi'io fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades. 
15.1. O representante da Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as oconências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenrualmente 
envolvidos, detenninando o que for necessãrio à regularização das falhas observadas e encaminhando os apontamentos 
á autoridade competente para as providências cabi\'eis. 
15.3. As vistorillS técnicas poderio ser realizadas nas instalações de todos os interessados. independente de 
agendamento prêvio, anterior ou posteriormente a assinatura do conaato. a critério da Seçretaria Municipal de Saúde 
por meio da Diretoria de Regulação, Controle e A\'aliação, para verificação da capacidade instalada t das reais condições 
de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
15.4. Todo o prestador contratado ficará sujeito li fiscalização da Diretoria da Atenção Básica (DAB) e da Auditoria 
da SMS durante a vigência do contrato ou até quando a legislação vigente possibilitar tal ação, por meio de técnicos c 
auditores, respectivamente. Todo prestador fiscalizado/auditado deverá: ~ 

15.4.1. Pennitir o acompanha~nento e a fiscalização da CONTRA. TANTE ou da comissão designada parrt" .. ·.~,. 1 ;,o, Ee-: '. 
15.4.2. Responder relatório no tempo solicitado pela Diretoria da Atenção Bâsica e/ou Auditoria; .·~ ' •. 
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19.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto às condições de puticipaçio, 
quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 
mesmo 11.pós o encerramento da fase de lances. 
19.13, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
19.14. Praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n• 12.846, de 1• de agosto de 2013; 
19.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitc:ns anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes Slllções: 
19.16, Adverttncia pela falta do subitcm 19.1.1 deste Termo de Referência ou de Aviso de Contrataçlo Direta, 
quando nio se justificar 1 imposiçlo de penalidade mais grave; 
19.17. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prcjudicado(s) pda conduta do fom«:cdor, 
por qll.llquer das infrações dos subitens 19.1.la 19.1.13; 
19.18. Impedimento de licitar c contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trts) anos, quando nio se justificu a imposição de penalidade 
mais grave: 
19.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
imbito da Administração Pública direta c indireta de todos os entes (cdcrativos, pelo p!""IZO mínimo de: 3 (tres) anos c: 
máximo de 6 (seis) anos. 
l9.ZO. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.21. A natureza c a gravidade da infração cometida; 
19.Zl. As peculiaridades do caso concreto; 
19.23. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.24. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.25. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de: integridade, confonnc: nonnas c: orientações dos órgãos 
de coniTolc. 
19.26. Se: a multa aplicada c as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente: devido 
pela Administração ao contratado. além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente; 
19.21. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Re(erência ou no Aviso de Contratação Direi!!. em hipótese 
alguma., 1 obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
19.28. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais smçõc:s; 
19.Z9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pritica de infração administrativa 
tipificada pela Lei n" 12.346, de I" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo nc:eessãrias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas i 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre a c:venrual instauração de investigação 
prelirnimr ou Processo Administrativo de Responsabilização- PAR; 
19.30. A apmação e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
A.dministniÇão Pública nacional ou estrangeira nos tcnnos da Lei n• 12.846, de I" de agosto de 2013, seguirão seu rito 
nom11\ na unidade administrativa; 
19.31. O processamento doPAR não interfere no seguitnento regular dos processos~ministrarivos específicos para 
apuração da OCO!Tência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a pRrricipação de agente público; 
19.32. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurara o 
contndiiÓrio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se: o procedimmto previsto na Lei n° 14.133, de 
2021,e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999; 
19.33. As sanções por atos praticados no deco!Ter da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

! 20. . MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO I 
20.1. O Prazo para inicio do serliço e imediato, contados da emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do 
contnto, nos endereços designados pela Secretaria ~·lunicipal de Saúde/SMS. 
2 0.2. O contrato deverà ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cllusulas avençadas e as nonnas da 
Lei n' U 133, de 2021, e cada parte respondera pt!las cousequênciu de: sua inexeeuç~o total ou parcial. 
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ZO.J. Em cuo de impedimento, ordem de paralisaç.io ou suspensio do contrato, o cronograma de execução será 
proiTOgado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstilncias mediante: simples apostila. 
10.4. As comunicações entre: o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiZAdas por escrito sempre que o ato 
exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
Z0.5. O órgão ou entidade poderá. convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
10.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgio ou entidade poderi convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de liscalizaçio, que: conterá 
infunnações acerca dll5 obrigações contratuais, dos mecanismos de: liscalizaçiio, das estratégias para exeçução do objeto, 
do plano complementar de ex:ecuçi.o da contratada, quando houver, do método de aferiçio dos resultados e das sanções 
aplicáveis. dentre ootros. 
ZO.i. A c:x«:uçio do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pc:lo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. I 17, ca.put). 
20.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuç.io do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
20.!:'. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de: gerenciamento do contrato todas as ocorri!ncias 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a rc:gularizaç.io das faltas ou dos defeitos 
obsc:IVados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, § 1"). 
20.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção. 
20.11. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoçAo de medidas que ultrapassem sua competbicia, para que adote as medidas nc:eessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
20.12. No caso de ocorrências que: possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicara o rato imediatamente ao gestor do contrato. 
20.13. O fiscal técnico do contrato cotnunicar.i ao gestor do contrato, e1n tempo hábil, o témlino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
20.14. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutençiio das condições de habilitação da contratada.. 
acompanharão empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a fonnalimçio de apostilamento c tennos aditivos. 
solicitando quaisquer docu1nentos co1nprobatórios pertinentes, caso necessário 
20.15. C' as o ocorra o descwnprimento das obrigaçl;es contratuais, o fiscal administrativo atuarà tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
20.16. O gestor do contrato coordenará a an11lização do processo de acompanhamento c fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
seiViço, do registro de oco!Tências, das alterações e das proiTOgaçõcs contratuais, elaborando relatório com vistas it 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
20.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaç.io da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, c anotarã os problemas que obstem o fluxo normal da \iquidaçl\o e do pagamellto da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
20.18. O gestor do contrato acompanharà os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência 
20.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo c setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos c aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
20.ZO. O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de: aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o an. !58 da Lei n" 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conronne o caso. 
20.21. O fiscal adm1mstrattvo do contrato comuntcuá ao gestor do coutrato, etn 1empo hab1l, o termmo do coZS}' ~-
sob sua responsabilidade, com VIStas a tempesuva renovação ou pro!Togação contratual .._'', 
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10.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnações sobre a consecuçlo dos objetivos que 
tenhun justificado a conaataçlo e eventuais condutas a sere1n adoradas para o aprimoramento das atividades da 
Administraçio. 

[ii". DASCONDIÇÓF.SDEEXECUÇÁO n -·--- I 
11.1. O regime de execuçio poderá ser prorrogado na forma da Lei F cdcral n.• 14.133/21, caso haja interesse da 
AdministtlÇio Pública c enquanto o prestador credenciado mantiver os requisitos exigidos para a clusifieaçio, 
observando-se as seguintes direlrizes: 
11.l. O serviço será realizado nas unidades de saúde da Diretoria da Atcnçio Blsiea. 
11.3. A fatura deverá ser acompanhada. mensalmente, de cópias de comprovantes de recolhimento dos encargos 
sociais dos funcionários, bem como todos os documentos de regularidade fiscal exigidos pela Lei 14.133fl I. 
ll.4. Fica vedada a ccssio ou transferência do objeto desta selcçio pública; 
11.5. Atendimento a todos os critérios estabelecidos nesta Chamada PUblica, e no contrato, especialmente os abaixo 
discriminados: 
11.6. Quanto ii organizaçio/operacionaliucão/controle: 
21.6.1. O Município, sempre que julgar oportuno fará avaliações da qualidade dos serviços prestados. seja com 
relação aos resultados obtidos, ao atendimento aos pacientes. ao acatamento às orientações da fiscalização e ao trato 
com os funcionários do SUS. 

21.7. Da formalizaçio das contratações: 
11.7.1. Os prestadores selecionados serão chamados para assinarura do contrato, euja minuta constante do Edital, 
confonne necessidade e conveniencia da Secretaria Municipal de Saüde, momento em que tomar!o conhecimento do 
seu teto financeiro; 
21.7.1. No momento da assinatuca do contrato, caso não haja aceitação do prestRdorselecionado. deverá ser assinado 
Tenno de Desistencia; 
11.7.3. Assinado o instrumento contranaal, caberá ao Município providenciar a sua publicação em Diário Oficial, 
atrav6 de c:'lttrato resumido do termo de contrato, dcconentc do presente processo de seleção de prestadores de se.-viços; 
21. 7.4. A assinarura do contrato ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

~-CR.ITtRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO I 
ll.l. Liquldaçio 
22.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equinlente para fins d!: liquidação, na fonna desta seção. 
ll.\.2. Pm fms de liquidaçio, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como: 
21.1.1.1. O prazo de validade; 
12.1.1.1. A data da emissão; 
11.1.2.3. Os dados do contrato c do órgão contratante; 
22.1.1.4. O pc:riodo r~spectivo de execução do contrato; 
21.1.1.5. O valor a pagar: e 
11.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributârias cabíveis. 
Zl.l.J. Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro\'Ídcncie as medidas saneadoras, 
reiniciando·se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem õnus ao contratante; 
21.1.~. A nota fiscal ou instrumento de cobrança cqui\'alente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on·lin~ ao SlCAf ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios clctrõnicos oficiais ou à documentaçiio mencionada no art 63 da Lei 
n• 14133 de "0~1 
n.J.S. A AdministraçAo devera realizar consulta ao SIC.-\F para: a) verificar a manutenção d11s condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possivcl razão que imp~a a participação em licitação, no íi.mbito do órgão 
ou entid1de, que implique proibiçiío de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretl\5. 

"''I' ,.,~, .. Çorr@i>, ;; • Ceotro 

Fa .. (11)1014·811S/ uz•-an& 
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22.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a siruaçio de irregularidade do contratado, será providenciada sw. 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (ánco) dias U.tcis. rcgulaciu !lU& $Ítuaçio ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderi ser prorrogado uma \tt, por igual período, a critério do contratante. 
11.1.7. Nlo havendo rcgularizaçlo ou sendo a defesa considerada improcedente, o eontn.tantc ck:ved comunicu aos 
órgios responsáveis pela fiscalizaçlo da regularidade fiscal quanto â inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e neccS5ários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
11.1.8. Persistindo a inegularidadc, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisio contratual nos autos 
do processo administntivo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
11.1.9. Havendo a efetiva execuçio do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisAo do contrato, caso o contratado nio regularize sua situaçio junto ao SICAF. 

11.1. Pruo de pagamento 
21.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias Uteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, confonne scçio anterior. 
21.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçio do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de corw;:Ao monetária. 
11.3. Forma de pagamento 
11.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agi!ncia e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
11.J.2. Será considerada data do pagiUilento o dia em que constar como emitida 11 ordem bancária para pagamento. 
ll.J.J. Quando do pagamento, scrã efetuada a retenção tributária prevista na legislaçAo aplicaveL 
11.J.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, senl.o retidos na fo11te, 
quando da realizaçio do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçlo vigente. 
11.3.!1. O contratado regulannentc optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar p• 123, de 2006, 
nlio sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento. 

\ 1J. DO PLANO DE CONTRATA~ÁOANUAL -~ 
1].1. A idcntificru;:io no PCA, para a presente contratação encontram·se devidamente fundamentada no item 3. do 
Estudo Técnico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

lz~. DAS CONDIÇÕES GERAIS ___ ___ _ _ -1 
2·1.1. O contrato oferecerá maior detalhame11to da; regras que scrlio aplicadas em rclaçilo às especificidades da 
contratação. 
2-1.1. A servidora Taise de Alcantara Amanci11- i\latrícula: 1398JI será a responsilvel técnica pelas atividades 
relacionadas a cxecuçiio do objeto, inclusive o acompanhamento do processo de contratação. 

24.3. As responsãvcis técnicas poderão ser consultadas a qualquer momento pelo Agente de Contratação ou Autoridade 
Superior para dirimir dúvidas ou esclarecitnentos. 

\ 25. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIM!J'Ii~R 

25.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP). documento indispensã\'el para a justificativa tO:cnica desta aquisição, 
encontra-se ane:udo a este tenno d~ referência 

~~·"· .~···.' cn' \ 
<h' •1 ; 

? . ·. 

" ' ;;,;\Ç2 

Taisc !I e Alcantara Amanci11 

~roço Jooqui"l C<moio. ;; · C<ntfo 

fone. (77) l41>·8S15/l-H4·8Sió 
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Direton da Atençlo Biskl 
Matricula: lJ98J1 

APROVAÇÁO 

Aprovo integralmente o presente Tenno de Refe~ncia, uma vn que ele atende a todiS u necessidades e requisitos 
da pretensa contratação de fonna clara e objetiYl. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I DO TERMO DE REFERlNCIA 
ESTUDOTtCNICO PRELIMINAR 00112024- DAB 

A Sua Senhoria a Senhora 
Fernanda Oliveira Maron 
Secredria Municipal dt Saúdt 

Vitória da Conquista, 04 de novembro de 2024, 

Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista 
ASS1JNT0: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA. 

L INFORMAÇÕES BÁSICAS 

NUmero do Processo: 71886/2024- SMS -Interno 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

I:!. Credenciamento de pessoas juridicas de di11:ito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para aruaçio complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de SaUde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção 
bâsica no município, em confonuidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

LOTE ESPECIALIDADE 

I CLJ:'o.JICO GERAL 

MEDICINA DE 
2 FA~IlLIA E 

COMUNIDADE 

2.2. JUSTIFICATIVA 

Pn1• IO>qu>m (o"~"-~~· C<<'1r0 
fon.: (11) l-4l4·8S\I/l4l4·8S16 

Ci0'5001l-9Cl·V•ó.nodoCono•"" h"" 
fO«O"""~' !<"''lii!'p"""'.b~ JO•"" 

ÁREA OPERACIONAL 

ATEND\1\IE:--.'TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE~! ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMIUA 

(UNIDADE BÁSICA COM ESEM SAÚDE DA FAr..·liLIA) 
ZONA URBANA E RURAL 

ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM ESE~l ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 

(UNIDADE BÂSlCACOM ESE/I..J SAÚDE DA FAMlLIA) 
ZONA URB.~NA E RURAL 
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2.2.1. Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade de ampliu a cobcrtuca da ateuçio 
básica, toma-se imprescindível a contntaçio de novos profiS$ionais para compor as equi~KS de YÚde. 
Essa medida visa nio apcnu melhorar o acesso da populaçlo aos serviços, mas também garantir a 
qualidade e a eficiência do atendimento, em consonância com o novo modelo de financiamento da Atençi.o 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da contratação: 

a) PrCYençio e tratamento de doenças: o acesso facilitado ao atendimento 
médico pennite a identificação precoce de doenças, possibilitando o tratamento 
em estágios iniciais e preYenindo complicações; 

b) Redução de custos: a prevençio e o tratamento precoce contribuem para a 
reduçio de custos com internações e procedimentos de alta complexidade, além 
de tomar a atenção básica mais resolutiva, diminuindo a demanda por serviços 
de urgência e emergência; 

c) Ampliação da cobertura: a contratação de novos profissionais permite atender 
a uma parcela maior da população, especialmente em áreas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A reterritorializaçio c a ampliaçiio das equipes também 
contribuem para a melhoria dos serviços jâ existentes, que muitas vezes se 
encontram sobrecarregados; 

d) Fortalecimento da rede de atençil.o à saúde: o acesso facilitado e a maior 
resolulividade da atençio básica otimizam o fluxo de refert!ncia e conlnl 
referência enlr~ os serviços da rede, garantindo um atendimento mais râpido c 
eficaz aos usuários do SUS. 

2.2.3. Os serviços de consultas medicas na atenção básica slo essenciais para atender tanto à demanda 
espontânea quanto às necessidades da atenção prognrmática, que crescem a cada ano. 

2.2.4. A ampliação da capacidade de atendimento na atenção básica contribui para a reduçio da demauda 
nos serviços de urgência e emergi!rn:ia, otimizando o uso dos reçursos do sistema de saúde. 

2.2.5. A assisténcia â saúde deve ser integral, abrangendo desde a atenção bâsica até os procedimentos de 
alta complexidade, de fonna org1111izada e com foco na qualidade dos serviços prestados 

2.2.6. A Lei Complementar 141{2012, a Lei 8.080.'90 (Lei Orgànica da Saúde) c o Decreto 7.5081\2 
regulamentam a organização e o funcionamento do Sistema Único de SaUde (SUS), reforçando a 
importància da atençAo bl\sica como porta de entrada preferencial do sistema. 

2.2,7. A contrataçio de novo~ profissionais pua a atenção básica é um investimento fundwncntal para 
garantir o acesso universal à saúde, a prevenção de doenças, a redução de custos e o fortalecimento 
da rede de atenção à saUde, em con5onftncia com os principias e diretrizes do SUS. 

2.J. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1. Vitória d~ Co~qt~i~ta enfren_ta um ?csafio crocial na área da sa~de: a crescente demanda por s~ SeC 
de Atençiio Pnmana (APS) unpuls1onad~ pelo aumento populaciOnal. Atualmente, a cobermr,..~ - • 

P'>\Oiooqulm Co""''· ~S • C""llo 
fone: (17114l•-8SIS /!414·851~ 
CEP ~1000·907 ·V'~Ór10 do l:ooqu>IIO- 81"'' 
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atinge 65, 44-;o da população {dados de abril de 2024 ), evidenciando a necessidade urgente de expando 
da rede para garantir o acesso universal e qualificado i saúde, tonformc preconiza o SUS. 

2.3.2. A contrataçia de médicos para as equipes de Saúde da Família (eSF) c de Ateftçio Primária (eAP) é 
l'undamcntal para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a populaçlo tenha acesso ao serviço que 
é a porta de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presença de médicos nas equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, 
consequentemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no município. 

2.3.4. A Portaria GMIMS nQ 3.49312024 iniJOduz o tomponente de vínculo e acompanhamento territorial 
como parimeiJO para o repasse financeiro, incentivando a qualificaç:io do cadastro, a reorganizaçio 
da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
parâmeiJO de pacientes vinculados é de 3.000 para c:SF e 2.250 plllll cAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50%. Para cumprir esses paràmetros c ampliar a cobertura, é necessário criar novas 
equipes e unidades de saUde. 

2.3.5. A alta rotatividade de médicos na APS exige que a gestio municipal tenha mecanismos ágeis para 
substituir profissionais que deixam a rede, c:vitMdo a dcsassistência à populaçilo e prejuízos no 
financiamento federal. O credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a 
continuidade dos serviços 

2.4. DA DEMANDA CONTRATADA 

2.4.1.1. A tabela a seguir apresenta o nUmero de pessoas cadastradas em cada Equipe de SaUdc: (11 eAP, 
51 eSF e I eCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem decrescente, com base nos dados de 
julho de 2024 extnlidos do Relatório de Cadastros Vinculados, disponível no Sistema de 
Infonnaçiio em Saúde para a Atenção Básica (SlSAB) através do e-Gestor Atenção Primária à 
Saúde (c-Gestor APS). As colunas da tabela tbrnecem as seguintes informações: 

'''I' ""~'"' Correi•. n · Contra 
~no: 111)1<l'·8SlS/l4ZO.SSl6 
(!p HOOO·~'ll • Vl\ó<•• di (""qvlrt' 8ih .. 

'""ornO(# le"'(1atpmvc.b, to• b< 

a) CNES: código único de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadas1r0 Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

b) Estabelecimento: nome do Estabelecimento de Saúde conforme registro no 
SCNES; 

c) IN E: o ldcntificadoc Nacional de Equipes (IN E).: I.UU código único que identifica 
cada equipe de saüde no SCNES. O custeio federal é realizado a partir da 
identificação do INE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: nome fantasia da equipe; 

e) Sigla da equipe: indica se a equipe é de Saúde da família (eSF) ou de Atenção 
Primária (eAP); 

f) Quantidade de pessoas vinculadas - competência julho/2024: quantitativo de 
cadastros acumulados ate o último dia da competência julholW24. 
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CNES 

2486563 

2487667 

2486490 

5324106 

2486490 

2487667 

2486571 

2486431 

2486466 

2486539 

2486563 

5893550 

2487675 

2486571 

5131138 

2487683 

3477916 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabetedmenlo INE Equipe 

ESF URBIS VI • 
.SF USF DA URBIS VI 219746 11 

ESF MIRO 
<SF 

USF DO MIRO CAIRO 219878 CAIRO! 

USF DO PARQUE ESF 
.SF 

CONVEIMAI 219622 CONVEIMA-1 

ESF MORADA 
USF MORADA DOS DOS oS F 
PASSAROS 220035 PASSAROS 

ESF 
USF DO PARQUE CONVEIMA • oS F 
CONVEIMAI 219614 11 

ESF MIRO 
<SF 

USF DO MIRO CAIRO 1545078 CAIRO I! 

ESF URBIS V-
.SF 

USF DA URBIS V 219762 11 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO ESF SOLANGE <Sf 
csu 219592 HORTELIO- 11 

USF DO BRUNO ESF BRUNO 
.SF 

BACELAR 219606 BACELAR 

EAP 
cs ADMARJO SILVA ADMARIO cAP-30h 
SANTOS 2359766 SILVA I 

ESFURBIS VI-
.SF 

USF DA URBIS VI 219738 I 

USFDOSIMAO 220043 ESFSIMAO oS F 

USF JOSE GOMES ESF VILA ,,, 
NOVAES 219894 SERRANA- 11 

ESF URBIS V-
.SF 

USF DA URBIS V 219754 I 

USF REC.ANTO DAS ESFRECANTO 
<SF 

AGUAS 220027 DAS AGUAS 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUUvtARAES- <Sf 
GUIMARAES 219908 I 

ESF 
PEDRINHAS - <SF 

USF PEDRINHAS 220019 11 

Quantidade de 
p~u 

vinculadas· 
julhon014 

10399 

7719 

6756 

6627 

6473 

6335 

6150 

5844 

5677 

5559 

5509 

5240 

5124 

5112 

5050 

4973 

49 
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CNES 

24mn 

J3G3179 

7810504 

25~8566 

2644754 

6918654 

2487675 

24&7683 

248n13 

2S9S590 

2402629 

3471916 

2487632 

2486431 

6918654 

259S426 

2.1.02602 

24&6598 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Eatabelecimmto INE Eq•ipe 

USF DO JARDIM ESF JARDIM 
.SF VALERIA 219940 VALERIA·! 

USF DE NOSSA ESF NOSSA 
SENHORA SENHORA .SF 
APARECIDA 219991 APARECIDA 

ESF NOVA 
.SF USF NOVA CIDADE 1586165 CIDADE 

USF DE LAGOA DAS ESF LAGOA 
.SF FLORES 219975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
USF LAGOA DAS DAS FLORES .SF 
FLORES li 1510010 11 

ESF VILA 
<SF USF VILA AMERJCA 2214555 AMERICAll 

USF JOSE GOMES ESF VILA 
<SF NOVAES 219886 SERRANA·! 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUIMARAES • <SF 
GUIMARAES 219916 11 

USF DO JARDIM ESF JARDIM <SF 
VALERIA 219932 VALERlA·II 

USF DO CAPINAL 219983 ESFCAPINAL <SF 

cs DR HUGO DE ESF HUGO DE 
<SF CASTRO LIMA 219568 CASTRO I 

ESF 
PEDRINHAS • <SF 

USF PEDRJNHAS 220000 I 

CS DR JOAO MELO ESF JOAO 
<SF 

FILHO 219800 MELO! 

USF SOLANGE 
HORTEL!O FRANCO ESF SOLANGE ,sF 
csu 219584 HORTELIO -I 

ESF VILA 
<SF USF VILA AMERICA 22007& AMERICAI 

USF DE LAGOA ESF LAGOA 
<SF FORNIOSA 1509667 FORMOSA 

PAB SAO VICENTE ESF SAO 
<SF CAEII 219533 VICENTE! 

USF DE JOSE ESF JOSE 
.SF GONCALVES _I_._ 21971~ GONCALVES -

Quantidade de 

,....uI 
vlnculadas ~ : 
julho/2014 

4861 

4832 

4799 

4772 

4699 

4692 

<l625 

4456 

4355 

4345 

4240 

4208 

4200 

4194 

3966 

3958 

3945 

3929 

Pnço "''••imCo'f<io. 55-Ctftlro 
fo .. : !171 )<IU-1515/ ).IU-8\li 
CEP -IS000-'101- Vi1Ó<11 do ~on~..,;no- Boh,. 
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CNES 

7273533 

2481640 

2598523 

2486555 

2487640 

2486555 

7273533 

9645292 

2402629 

2487632 

2487705 

2486539 

2486652 

2402599 

2402637 

2486555 

2487659 

2486547 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Ettabeleelmento INE Equipe 

ESF 
.SF 

USF PATAOONIA 219681 PATAGONIAI 

EAP REGIS 
PACHECO eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 2359693 RURAL 

ESF SAO 
.SF 

USF DE SAO JOAQUIM 219967 JOAQUIM 

USF PROFESSOR ESF CIDADE 
.SF 

NELSON BARROS 1671510 MODELO 

EAP REGIS 
PACHECO eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 235%85 URBANO 

USF PROFESSOR ESF NELSON 
<SF 

NELSON BARROS 219711 BARROS -I 

ESF 
PATAGONIA <SF 

USF PATAGONIA I 510002 11 

ESF DO 
USF DO JARDIM JARDIM <SF 
VALERIA 111 1671545 VALERIA 111 

cs DR HUGO DE ESF HUGO DE ,,. 
CASTRO LIMA 2334844 CASTRO I! 

cs DR JOAO f\·! ELO ESF JQAO 
,sF 

FILHO 2334828 MELO li 

USF DA LIMEIRA 219924 ESFLIMEIRA <SF 

EAP 
cs ADMARIO SILVA ADMARIO eAP-30h 
SANTOS 2359790 SILVA !I 

ESF 
<SF 

USF DE VERED!NHA 219797 VEREDINHA 

ESFPRADOSO 
<SF 

USF DE PRA.DOSO 219517 I 

ESF INHOBIM 
oS F 

USF DE INHOBIM 1635883 11 

USF PROFESSOR ESF NELSON 
oS F 

NELSON BARROS 219703 BARROS -li 

USF DE SAO ESF SAO 
<SF 

SEBASTIAO 219851 SEBASTIAO 

Quantidade de 
peuoas 

vinculadas -
)ulho/l0l4 

3896 

3839 

3802 

3776 

3701 

3513 

3457 

3398 

329Q 

3235 

3162 

3107 

3102 

3072 

2979 

2926 

2898 

USF DE IGUA 219673 ESF IGUA 

<SF ~~~·· 
. -
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CNIS 

24.02580 

2591477 

1402068 

2486520 

2416520 

2598310 

2402637 

2402599 

2402602 

40J7103 

2486636 

424JJ20 

2402602 

24&7640 

4241347 

2486539 
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Cemral Estratégica de Compras Públicas 

Sigla da 
Nome da equipe 

Eltabdedmmto INE Equipe 

ESF 
HENRIQUE oS F USF HENRIQUE FERRAZ 

FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 219959 ESFROSEIRA oS F 

USF DE BATE PE 219479 ESF BATE PE oS F 

EAP 
eAP-30h PAB DO PANORAMA 2359626 PANORAMA li 

EAP 
eAP-30h PAB DO PANORAMA 2359383 PANORAMA! 

ESF 
DANTILANDI oS F 

USF DE DANTILANDIA 1671480 A 

ESF INHOBIM <Sf USF DE INHOBIM 219576 I 

ESF PRADOSO <SF 
USF DE PRADOSO 2334801 11 

PAB SAO VICENTE ESF SAO 
•Sf CAE 11 2334852 VICENTE I! 

EAP <AP 
UBS CAMPINHOS 2334925 CAMPINHOS 

ESF 
•Sf USF DE CERCADINHO 219789 CERCADINHO 

UNIDADE DE SAUDE EAP 
eAP-30h 

PRIMAVERA 2356805 PRIMAVERA 

EAP VILA SUL 
PAB SAO VICENTE E VILA eAP-30h 
CAE li 2335069 BONITA 

EAP VILA 
eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 2335050 ELISA 

UNIDADE DE SAUDE 
eAP-JOh 

IPE 2334933 EAP IPE 

EQUIPE DE 
CS ADMARJO SILVA CONSULTÓRI E" 
SANTOS 1532774 O NA RUA 

2.-1.1.2. Da Oescriçio da Ne<:essidade 

Quantidade de I ....... 
vlneuldu-
julhofZ024 

2861 

2827 

2775 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

1752 

1314 

1185 

1055 

996 

383 

2.-1.!.2.1. A quantidade de médicos prevista neste processo de contratação visa atender as necessidades de 
exp811sào da rede de saúd~. com a criação de novas equip~s. Essa previsão foi elaborada considerando o orçamento 
dilponivel e o objetivo de garantir um atendimento de qualidade à população, reduzindo o tempo de espera por 
consultas c otimizando os recursos e:-c:ist~ntes. 

Prop Jooq~m Corro•o. SS • ç..,t<o 

•eM. jll) J.Ol•·8SIS/l•l•-8Si6 
rE,.5000.g(I1·V~6no <li Cor>QUO>U- B.oh,. 

IOrtOmuu.,.i~pmv<: bi.I<Wbr 
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3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRA TAÇÁO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contrataçilo esti!. previsto no PIMo de Contrataçõe:~ Anual 2024, confonne publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: 
<bnps-llpncp gov brlapplpcaii4232S78QQQIQQ{2024>, em confonnidade com o disposto pelo Art. 12, 
inciso VIl, § 1° da Lei n• 14.13312021, do Decreto Mooicipal n• 22.00612022 e da Portaria N" 209/2023. 

3.1.1.10 PCA no PNCP: 14239578000100.0.000003/2024; 
3.1.2 Data de publicaçio no PNCP: 0710212024; 
3.1.3 ld do item no PCA: 1034 

3.1.4 Classe/Grupo: Serviços Médicos 
4. DOSVAWRES A SEREM PAGOS 

4.1. Do ponto de vista econômico, a contrataçio de médicos por- peuoa jurfdica na adrninistTaÇio pública 
proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo de contrataçio. 

4.1.1.1 A remtmeraçio para este credenciamento será equivalente à dos médicos estatutirios do 
município, confonne GEP N° 6964912024 enviado pela Coollienaçio de Gestio de Pessoas, 
contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos; 

4. L 1.2 A igualdade remuneratória entrt médicos credenciados c conçursados da Atenção Básica é uma 
medida justa, necessária e que trará inúmeros beneficios para o município de Vitória da Conquista 
Ao investir na valorizaçlo dos profissionais da saúde, a gestão municipal estar-á demonstrando 
seu compromisso com a saúde da população c com o desenvolvimento do município; 

4.1.1.3 O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural recebai o incentivo de acordo com a carga 
horária; 

4.1.1.4 O Cr-edenciado que for médico especialista ern medicina da família e da comunidade receberá o 
incentivo de acordo com a carga horária; 

4.2. DAS SOLUÇÕES 
4.2.1. Realizar Credenciamento composto por todos os particulares que preencham os requisitos 

previamente fixados em regulamento. 
4.2.1.1. O credenciamento é 1 modalidade ideal para complementar a rede municipal de saírde de 

Vitória da Conquista devido à sua agilidade, fle:-c:ibilidade e capacidade de atender 1 demandas 
específicas. Ao pei-mirir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto 
filantrópicos, ampliR a oferta de ser-viços e garante um atendimento mais completo à população. 
Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na ârea da saúde, otimiza recursos e fpcilita 
o acesso a serviços de qualidade 

4.3. DA ANÁLISE 
4.3.1. Essa solicitaçio avulta-se como imprescindivel, por se tratar de serviços indispensáveis aos 

usuários, nos quais os beneficios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade física dGs paciemcs c11jo tratamento necessitará de consultas médicas 
nas unidades de saúde da Atenção Primária. 

4.3.2. Os termos do artigo 79, inciso I e 11 da Lei 1413312021, o presente credenciamento ~stabelece a 
contratação sim11ltânea de vârios potenciais prestadores 

-l.l.J. O Credenciamento se apres~nta como uma estratégia notavdm~nt~ benéfica, pois além d~ simplificar 
a administração dos recursos, promove uma maior eficiência no atendimento às necessidades da 
população. 

4.3.4. 

Pr.1• Jooquim Co'f<io, SS- ç..,,.., 
Fono: In) lOZ4-3SlS / )Oa·ISI5 
C[P4SOOO 907- ll~óno <lo C""Qu'"' -8oh" 

IOmlml>'iii...,.,li~"""'·b•-1""-b< 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

4.4. 
4.4.1. 

ferramentas i disposiçlo da Administn.çio para reduzir a cornpleJt.idade e aumentar a celeridade e a 
eficiência do proceHO de con~. 

DA CONCLUSÃO 
Com a málisc realizada, conclui-se que a opçio pelo Credenciamento é a mais vantajosa para 11. 

Administraçio PUblica, especialmente no que tange ao cadastramento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lllCfativo!, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
eontratar CQIII o Poder Público Municipal. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1.1. Os serviços conm.tados têm como objetivo a realização de consulw com médicos na Atenção 

primà.ria.. confonne necessidade descrita acima de ampliação da rede e provivel substituição de 
profissionais que não se mantenham na rede. 

5.1.2. Das requisições: O serviço seri prestado com atendimento clínico na rede de Atenção Básica. 
cumprindo a carga horBria escolhida no credenciamento, com gerenciamento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atenção Básica. 

5.1.3. Dos Locais dt realização: As consultas serio realizadas nas UnidJ.des de SaUde da Familia ou de 
Atenção Primária de acordo eom necessidade da gestão para composiçlo de equipes. 

5.1.4. Ao incorporar esses elementos na descrição da solução, busca-se atender às exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as particularidades e diretrizes estabelecidas, garantindo 
uma abordagem abrangente e detalhada em relação aos serviços prcst&dos. 

6. JUSTIFICATIVA PARA0 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O parcellllllento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 

dos setores supramencionados 
6.1.1. Parcelar a contTataçio alinha-se ao protocolo de acompanhamento estabelecido, otimizando recursos 

públicos de maneira responsável c eficiente. 

6.1.2. A divisAo da contrataçio por especialidades visa otimizar a prestação de serviços, agili:zando os 
processos c g:arantindo maior eficiência na execução das consultas médicas. 

6.1.J. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de maneira unificada pelo prestador 
contratado, com o intuito de agilizar o atendimento ao indivíduo que necessita de um diagnóstico 
célere para rcsolutividade do seu problema de saúde. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para a execução do presente credenciamento, no periodo de vigencia de OI (um) 

ano serli na importância de RS 6.08\.388,20 (Seis milhões oitenta c wn mil trezentos e oitenta e outo 
reais e vinte centavos). Este valor inclui todos os custos relacionados à execução do contnto, de acordo 
cmn os serviços a serem prestados 

ProçoJooqollm !:otroio. H· Centro 
fo~o.l77)l'li-$S lS I )4Jo.ISI~ 

C!P '\OOMQ). Vttó<oo do C""q"i.lto • (I.>M 
,.,.,...,..., •""''•@lonw<.b•-~o~br 

Taise de Alcantara Am•ncio 
Direlou da Atenç3o Bisita 

Matricula: 2J98J1 
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ANEXO H 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N" ]" XXX/2025 ] 

A empresa........ .. ... , 
sede na ... 

...• pessoa jurídica de direito . . ...... , com 
Vitória 

da Conquista • BA, inscritll no CNPJ n"..... . ......... , por meio de seu sócio-gerente ou representante 

leg:al, abaixo finnado, vem declarar que possui pleno conhecimento, c manifestar inteira concordância, com todos os 

termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" XXX/2025, que trata de Chamamento Público com 
finalidade de credenciamento e contrataçiio de pessoas jurídicas de direito privado. com ou sem fins lucn.tivos, e/ou 

entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, para complementar a 

Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicolo~;:ia, através da Secretaria Municipal de Saúde 

de VitOria da Conquista- BA, com bi!Sc no artigo 74, inciso IV da Lei \4.133!2021, e artigo 8" do Decreto Municipal 

n" 22.734!2023. 

Pro>• looquim Corro10, S> ·C~n"o 
'"""' t77) J.U4·8Sl5 I l~l~·851~ 
C!PH000·901 • v~óm do Conq"i"'- s.n,. 

,.,.ro,wto<.<emii@IP"'"'·b•.cOY.br 

Vitória da Conquista,. 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO 111 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

f CREDENCIAMENTO N" I n~Ol~ 

(Razão social da ernpresa.). cotn sede na por seus representantes l~gais que 
esta subscrevem, dec\Ma., para fins de participação na Credenciamento PUblica n" __ 11015 que; 

a) conhecem e aceitam as ~:ondições de remuneração dos serviços, na confonnidade com os estabelecidos 
mediante consulta de valores pagos por este ser;iço na Administração PUblica Municipal 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo 
âs disposições éticas e t.;cni~:as dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as nonnas [txadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saú.de. 

Data, carimbo e assinaturas do represent1111te legal da empresa 

••apJo>quimCor<e••. >5- Cont"' 

Fo .. (m l<N-IS1S/l4l'·U16 
CEPt500IJ.907->Jllci<'" do CD<oqui<to - .. t>oa 

•••-Mo< ......... """"'_b0,0"",b( 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

\ caEoEN~•.AMtNTol ~ozs l 
Empresa Requerente:-----------------­

CNPJ: 

Destino: Secretor/a Municipal de .Saúde de Vitória da Cnnqrlista 

Em confonnidadc com os tcnnos da Lei 14.13312021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Püblieo do 
CREDENCIAMENTO n• __ 11015-SMS, eu , representante legal da 
empresa , solicito a esta Secretaria, que efetue o 
credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no EditaL 

A referida emprgn atuará com «pecialistafsl gualificado{sl em· 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos conto pr.!-requisitos pflfa habilitar a empresa cotno prestadora de 

serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 
pUblica, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Vitória da Conquista 

Atenciosamente, 

on __ / __ 1 __ 

Representante Legal 

/:~~ ,;;,. ; ""-' ' "l: ') ', ' 
~"': (.; ·._ \ 
! :.~ I l 

Q
\'~t';, 

P<>ço IDoquimCof<oio, S>- cent.., 

fOM: (771 )4N·8S1S / Ul4·8Sl6 
np •SOOO-'t01·V~óua do Conqu,m- 8ah" 
'l!f<ompr,._,..,..JI{Dom...c_bo.&CNbr 
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ANEXO V 

CADASTRO MtDICO 

I 
- CaEDENCIAMtNTo1- - - - - -j 

N· xu/2015 
------- ----

Proflssional Médico: 

CREMEB: I CPF: 

Inscrição em Conselho de outro esUdo? ___ Qual~ Ng ?: 

ViiiCulaçlo com a instituição (Q1wndo da Cf>fl/ratação): Sócio [ ] Empregado { } 

Endereço: 

Telefone: I TelcfD: 

Telefone Celular: E-1\·lail: 
- - -- - -

Graduaçiio Médica -lnstituiçin: Anu: 

ResidCncia Médica 1 -Especialidade: 

lastítuição: Ano d~ inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: lI 
Sociedade de Especialidade: [ J Outro:{ l 

Residência Médica 1- Especialidade: 

Instituição· Ano de início· Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: I I 
Sociedade de Especialidade: { } Outro:{ l 

-·---

D~cla.rn a vl!facidadc das informações prestadas acima. 

Assinatura do Médico __ ! __ ! __ 

CREOENOAMENTO OGl/ZOlS 

p,o;• Jooquim Cor<e••.ll • Cont<O 

Fooe. 177) J.Ol'·311S / J..ll<·BSli 

C!P •lllOO-'illl·V~IIf" d• Co~<IU'"' 8•~'1 

Outro [ 1 

a 

J 
I 
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ANEXO Yl 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÁO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR EJOU 
PllESIDENTFJADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

I CREDENCIAMENTO I nx11025 l 
A instituição 

--,---------------,---~------,----,-----,"' Pessoa jurídica de direito 
privado, (com/sem) fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 

-------------~ com sede na cidade de . filial na cidade de 
por meio de seu -c----

DECLARA. que a instituição nio possui em seus quadros, como representante legallmembro da diretoria/sócio 
administrador e/ou prc:sid~nte/administra.dor da. instituição, funcionários que \&.boraram no Município de Vitória 
da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instromettto, conforme art. li da Lei 
Municipal n". 1.802120!1 e art. Artigo 9 da Lei n" 14.133 de Oi de abril de 2021, nos tennos do EDITAL DO 
CREDENCIAMENTO W. __ 12024./SMSIPMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições 
privldas com ou sem fins lucrativos de LSsistencia à saúde, interessados em prestar serviços de fonna 
complementar ao Sistema Único de SaUde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Município de, ___ de de 2025. 

P'oço IOIQUom Cor<<•o, SS · Co""o 
f<mo: 177) l~l4·Bill/l•U·SHG 
C!P4S000·g.{)7·V!lÓt"do(O<O""ino 8•"•• 
,.,<ompr"·'""'''@'Pm«.bo.c"" br 

Nome do diretorlresponsável\cgal etc. da instiruiçio 

CPF: 

Ass. do diretor/responsável legal etc. da instituição 

CPF· 
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Central Estratégica de Compras PUblicas 

ANEXOVU 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

! CREDENCIAMENTO ! ~;;;5 - -~ 

limo. Agente de Contratação do Crcdem:iamento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a 

prestação de serviços, confomte Edital c Regulamento publicado por esta Sec1etaria, declarando, sob as penas da 
le~ que: 

a} As infonnações prestadas neste pedido de credenciamen[() sio verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de çontrataçio ser& informado; 

o) Conhece os tennos do Edital de Credenciamento bem as.sUn das infonnações c condições para o cumprimento 
das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) Está de acordo com liS nonnu e tabela de valores definidos; 
e) Nio se encontra suspenso, nem declarada inidõneo para participar de licitações ou contratar com órgio ou 

entidades da Administraçlo PUblica; 

D 
g) 

Niio se enquadra nas situaÇões de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

05 serviços pleiteados para credenciamento sio compatíveis com o seu objeto social, com o registro no 
Conselho profissional competente:, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada i 
prestação dos serviços conforme exigido; 

h) Realizarâ todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a docu1nentaçlo exigida no edital de credenciamento, devidatnente 

assinada c rubricada, pede deferimento, 

Loc::al, __ de de 20 _. 

RAZÃO SOClAL I CNPJ I NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA 

~roço IOoqu•m Carro ... SS • Conua 
•ooo: 117ll4l~-IS15/l·ll'·'S16 
Cflo!.000·901·Vttó<"doCnn<Nino Bok" 
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ANEXO VIU 

DECLARAÇÃO DE COMPROM1SSO FORMAL OE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 
CONTRATADO 

\ CREDENCIAMENTO \ xxxn-;;~-J 
Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro pennanente, a partir da data de início efetivo 
da prestaçlo dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nlvel e com qua\iftcação compative\, sempre com a tllluência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitôria da Conquista, confonne o inciso XVI do artigo 92 da Lei n" 14.133!2021. 

(Dat&, carimbo e assinatura do representante legal da proponente) 

Não ser lo aceitas declaraç!ies manuseritu, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
PMVC. As mesmas deverio sH confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante 

P•O<o la•qu'm (<"'~"· SS · C""l<o 
Fono ln) )ol.l0·8SlS I l4l4·8Sl6 
CEP OS000·90l· V~"' do Con...,ilto- 8ok•o 

''""m"'" <omg•I!'P"'"'·bo.s.,..Dr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria. Municipal de Gestão e lnovaçlo 

Coordenação de Material c Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IX 

DECLARAÇÂO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

[ CREDENCIAMENTO ! XXX/201~ ! 
A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prcstaçio dos serviços objeto do credenciamento 
estarão disponíveis de imediato, após a emissio da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos 

endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. Anexo I, do ETP. 

(Data, carimbo e assinatura do representante legal do proponente.) 

Não serão aceitas dec\araçõu manu,critas, tampouco aquelas preenchidas em formulirio com timbre da 
PMVC. As mesmas deveriio ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da emprua licitante 

"'~' looqu'"' Co,.,.elo. SS · C•~l<o 
;o,.,.o[J7llOH-!ISIS/lH~·UU 

CEO >~·'101 • V~ó,,. do Co!><!"'•Sia - Sak,. 

CaiOfNCI.lMENTO 001/l02S 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I XJ<XIlOlS I 

[Razio Social do Licitante}, inscrita no CNPJ!tviF sob o n° [Número do CNPJ do Licitante}, ,ediada na [Endereço 
Completo}, por intennédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante}, portador da 
carteira de identidade n• [número do Registro Geral} e do CPF n• [Número do CPF do representante da Licitante}. 
DECLARA que; 

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçio e que sua proposll atende 8s exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n• XX.XIlDl4, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatolieda.de de 
declarar ocorrências posteriores; 

nio possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos lll e IV do tut. I" e no inc. 111 do art. 5" da Constituição Federnl; 

l\1. que, até a presente data, nio existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento n" 
X..XXIlDl-', do Município de Vitória da Conquista e que nio pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administraçio Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de dedarar 
ocorrências posteriores. 

LOCAL c DATA. 

Assinarura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota eJ~pticativa· Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Não serão aceitas decluações manuscritas, u.mpouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
PMVC. As mesmas deverão Jer confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

P<>~;olooquim Co"e<>. SS. Centro 

'"""' (n)l'U·!SIS/ l4H·IS16 
CEP •sooo·'I07. v~,;..., da Coo>q"'"'- a.1 .. , 
Ç«CU«>O<IS '""'lif'pm><.ba.,o•.l>< 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçAo 

Coordenaçlo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO EA TENDIMENTO ÀS EXtGtNCIAS DE 

HABILIT AÇÁO 

[ CREDENCIAMENTO ! XXX/l015 ! 

Detlaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § t•, da Lei n• 14.1331202l. 
ç pleno conhecimento e atendimento às exigênçias de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas previstas no mesmo imperativo normati~ro. 

de de 2025. 

Razão Soei Kl. 

CNPJ: 

Nome e Assinatufa do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

Prrço Jooqui,.Corr•••· 55· (<nlro 
F .. o (71)!4U-S1!5/l4U-!Sl6 

-·· "" •<--<··• ~.c"""""'' -loh•• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUlST A 
Secn:taria Municipal de Gestão e lnovaçBo 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

1 CREDENc~wro- ! ~~- - 1 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos nc::ste item, quais sejam: 

Nio foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

Nio se encontra sob processo de falência ou concordata; 

I. 

1, 
3. Não está impedida de transacionar com a administraçio pública ou com qualquer das suas entidades de 

administração indireta; 
~. Nio foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer poc outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos OS (cinco) anos; 
S. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do ~-lunicipio; 
6. Que os seus sócios não estio ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoratn.ento ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nosknnos do§ 4"do Art. 26 da Lei S.OS0/90, e que não sio servidores 
públicos ou agentes po\iricos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de e:~:ecução que poderão aclUTetar futura constrição judicial e 
responsabilidade patritnonial relevante, assitn considerad!l. aquela que ocasionar condenação ao pagamento de 
importância superior a um décimo do capital social, e tamb611 que niio foi contratada operação financeira que itnplique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, fintlamos o presente, nos tennos e sob as penas da lei. 

Data, carimbo e assinat\lra do representante legal da empresa. 

l'<a<;o )Ooqui..,Correi~ S~ ·Centro 
IoM: (71)l&U·81\S /l&U.SSl6 
UP~o;ooo-'101· Vi<.órro do C""qui!lo- h h• I 

,en:om.,.-.,.oomri@P"'""-"-WV- I>" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estrat~gica de Compras Públicas 

ANEXO Xlll 

TERMO DE COMPROMISSO 

~- -- CREDENCIAMENTO l XXX/ZOlS -] 

.................................................................................................................................... 

.......... ~~-~-~~~-~~~·-.. -... -.. -.. -... -.. -... -.. -... -.. -.. -... -.. -.. -... -.. -.. -... -.. -.. -... -.. -... -.. -... -.. -... -................................. . 
-1 A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SF.RVIÇOS, conforme ANEXO DO CONTRA TO, 

devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABiVEIS, caso ocorra inteTTUpção dos serviços. 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais c:ltecuções só 

terão remuneração, caso haja AllTORIZAÇÁO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

./ Os servi~os só poderão ser EXEC\JTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO E 

CONTRA TO. A Secretaria Municipal de Saúde não reçonhecerá serviços prestados sem contrato PRtVlO. 

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A. TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legKis que Kmparam a celebração deste 
contrato. 

P<oço Jco~uim Co.,ei._ SS · Cenuo 
r..,o.(7"l)l014·151S/ l414-t!Sl6 

···· •·• ""•'•·• ••r"~m"'" -ht..J 

Assinatura e data· __ ! ___ ! __ 

CREDENCIAMENTO OC1/20ZS o 

1.1. 

u. 
2.2. 

-·,!_~:0:~·::.. 
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PREFEITURA MUNIC1P AL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestao e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV- MIN\lTA DE CONTRA TO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE , 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E ____ • 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, 
com sede na Praça Joaquim CoiTeia, n• SS, Centro, inscrito no CNPJ n• aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo em cumprimento ao Deereto 
Municipal n• ~ Sr.---· brasileiro, ___ , portador do RG n• ~ ln.scrito no cPFIMF sob 
o n• ___, domiciliado na e___. empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n. • ---· 
sediada na ___ • doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. _, brasileiro, 
maior, inscrítonoCPFW eRGN" , celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ____ , confonne Edital de Credenciamento n• _n024, Processo Administrativo n• 
7188612024 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei Federal n• 14.13312021, e mediante as 
clâusula.s e condições seguintes: 

Cláusula Primrica- 00 OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de ____, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde, em confonnidade com o Edital de Credenciamento n• no24, Processo Administrativo 
n° 71886(.1024 e especificaç~ abaixo, incluindo as constantes no Termo de Referência, que passam a fazer parte 
deste contrato como se esrivessetn aqui transcritas. 

Os requisitos necessários à prestação de serviços estão descritos no Item 4 do Tenno de Refettncia. 

Cláusula Segunda DA PRESTACÃO DOS SERVICOS 

A prestação dos serviços será realizada em çonfonnidade com as especificações do Termo de Referência e 
Processo Administrativo n• 71886/2024, bem como da proposta da CONTRATADA 

Os pr!IZos e condições de C)(ecução estão descritos nos Itens 12 e 17 do Tenno de Referência; 

Os serviços seri!.o realizados de fonna continua, conforme solicitação da Unidade Gestora do contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de li de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do ConsWllidor); 

2.-1. Todas as despesas inerentes â execução do objeto contratado serão inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

Ç\ãusu1a Terçeira DAS COl'\DICÓES DE PACAMEI'tTO. REAJUSTE E REVISÃO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará. à CONTRATADA o valor total de RS 
___ L_J, a ser realizado por tneio de depósito/transferência bancMia etu conta em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais Cotno impostos, ta.'las, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todas as detnais necessárias para a plena execução do contrato. 

l.J. O pagamento será realizado em confonuidade com o Item 16 do Termo de Referência; 

l.l. Ao CONTRATANTE se reservm o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, ITibutosque sej111n de 
sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

l.3. Os valores estipulados serão r~vistoslreajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 
concedidos pelo Ministério da S~úde. garantindo o eq11ilíbrio econômico-financeil"o do con!Tato; 

""I' !<lo Qui"' Cot<eio. SS ·Centro 
foneo (77)l4l4-8Sl5 / lUO·!S16 
CfP •sn00-'101 . V•<<! no do ~q<lioto sok" 

le<<Omp<O!.<Omli~pm"".b>.ICV.b< 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçl\o 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

3.4. A. rcvislo da Tabela Unificada do SUS independerá de Tenno Aditivo, sendo necessário anotar no processo a 
origem e autoriuçio da revisio dos valores, com a data da publicaçio do Diário Oficial da Uni lo; 

3.5. kdguardado o p~ da Tabela Unificada de remune~ão de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do 
SUS, o CONTRATANTE poderá, i sua conveniência e disponibilidade finmceira, mediante aprovayio do 
Conselho Municipal de Saúde, !dterar o valor dos procedimentos pagos. através de índices em percmrual de 
in~vos e valorização dos procedimentos. 

Qáusula Quarta- DO PRAZO 

Este contrato terá vigência de __ i~ na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.t33n021, confonne 
Item 9.1. do Termo de Referência. 

Cláusula Oyjnta PA DO!ACÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçwnentária da Secretaria Municipal de 
~---:Atividade:_; Elemento: __ ; Sub-Elemento:_; Fonte de Recurso:_. 

Qáusu!a sma DA CESSÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e nonnas vigentes. 

fi. I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.1. 

u. 

Qãusula Sétima- QAS OBR!GACÓES QA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Cumprir todas as obrigações dispostas no \tcLn 13 do Tewo de Referência; 

Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condiÇÕes esta~ tecidas no Termo de Referência 
e nas normas que regem este Conttato; 

7.3. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio il execução do objeto contratado il. CONTRATANTE; 

7.4. 

7.5 

7.6. 

7. 7. 

7.S. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em companõi\idade com as obrigações assmnidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 

RespoLLsabilizar-se pelas despesas de tributos. encargos trabalhistas, previdenciários, f1scais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

Substituir/refazer os strviços rejeitados no prazo e fonna descritos no T enno de Referência; 

Cumprir as e:<igências de reserva de cargos prevista em ki, bem como em oUtTl\S nonnas especificas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdt:ncia Social e para aprendiz. 

Cláusula Oitava DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE, além das obrigações coutidas neste c011trato por detenninaçã.o legal, obril:',a·se a: 

lU. Culllprir todas as obrigações dispostas no Item 14 do Tenno de Referência; 

8.2. Fomecer à CONTRATADA as infonnações e documentações indispensàveis à execução do objeto contratado; 

Pro(O ioOQUim Couoio. SS - CtMro 

· , • .,. ""·'<1~/J.OI•~SI6 
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Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto CQDtrlllUal entregue em des11.e0rdo com o previsto neste contrato, 
justificando u razões da recusa; 

Notificar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para colrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 

execuçlo do o~eto; 

Acompanhar e fiscaliur o cumprimento das obrigações da CONTRATADO; 

8.6. Aplicar à CONTRATADA 115 penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

Cláusula Nona- DO MODELO DE GES'fÃO DO CONTRATQ 

O modelo de gestiodo contrato seri em confonnídade com as especificações do Item 20 do T enno de Referência. 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidores designados pela Unidade Requisitante, proceder à 
gestão e f,scalizaçio de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei Federal n° 14.13312021. 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados &.través de portaria. onde constará &.descrição de 
suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o Decreto n" 23.088/2024; 

9.3. 

9...1. 

9.1.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em tonfonnidade 
com o Decreto n°23.08812Q24; 

O gestor e os fiscais serão responsàveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas 115 obrigações das partes 
contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, detennina11do o qm: for necessário à 
regularização das faltas. falhas ou defeitos observados; 

A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não e:<iLnirá o 
CONTRATADO, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula pécima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar·se-ão de acordo com nom1as do 
CONTRATANTE, contidas no Tenno de Referência e Processo Adtninisttativo n" 7188612024, observ11.das as 
disposições constantes da Lei Federal n• \4.13312021. 

Clá11fu\a Décima Primeira DAS PENAL.IDADE$ 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na aplicação das 
sanções, com base na Lei n• 14.!3312021, sarantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

I 1.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa li inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa i inexecução total do contrato; 

d} ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fTaud1dento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cmneter fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

Pr>(O Loo~uim Cof'eiO. SS. C<-n"o 

fon•: 177\ 1~24·85!> / l-'2•·8Sl6 
CiP~SOOQ.9(l"l • V".tóroo <I• CooQu•><O- B•h•> 
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11.2. Seria aplicadas ao contratado que inoomr nas infrações acima descritas as sanções c multas dispostas nos Itens 
\Bc 19 do Termo de Referência; 

11.3, A aplicaçlo das sanções previstas neste Contrato nio exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contntante (art. 156, §9", da Lei n° \4.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7", da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicaçio da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 151, da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n~ 14.133, de 202\). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do rcecbimcnto da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções reali?.ar·se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observandO·SC o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as pe11alidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n• 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infraçio cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias ~'TaVantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progr1Ul1a de integridade, confonne normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execuçio çontrarual advier de caso fortuito ou 
motivo de força tnaior; 

11.6. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SJCAF, nos tennos dos 
procedimentos inerentes ao Municipio de Vitória da Conquista!BA. 

Qáusula Décima Segunda DA MANUTENCÃO DAS COND!CÓES DE HABILlTACÃ.O E 
OUALIFICACÃO. 

O CONTRATADO dev.:rá colllprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitHção e 
qualificação ex.i!;idHs no processo do Edital de Licitação e seus anex.os. 

Qáusula piei ma Terceira DA EXTINCÃO DO CONTRATO 

Constituirilo tnotivos para ex.tinção do contrato, a qual deverá ser fonnalmente motivada nos autos do processo. 
assegurados o contraditôrio e a a111pla defesa, as situações descritas no art. !37 da Lei n."\4.\3312021 

I J. L. As hipóteses de ex.tinção dos contratos são aquelas defi11idas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n."\4. l33!2021. 
sendo reconhecidos pelo CONTRATADO os direitos da CONTRATANTE. 

Qáusula Décima Ouarta- DA FUNDAMENTACÃO LEGAL E DA \'INÇ(ILACÃO DO CONTRATO 

Proç• Jo>qu;m co,,.;,, ss . C<Otro 

>on.-!llllH•·8Sli/J..Il4·811G 
'- • •· ~ ..... ;,,. R>k" 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas •. 
O presente contrato fundllmenta·se na Lei Federal n• 14.1331202\ e Decreto Mwticipal n"22. 73412023, e vincula· 
se ao Edital de Credenciamento n" /2024, Proçesso Adminiatrarivo n° 71886n024 e Termo de Referência, 
bem como a proposta da CONTRATADA 

Ç)áusu\J mtima Oujnta- DAS PISPOSIC{)ES GEl\AIS 

Todas as disposições e especiftcações con.nantes deste Contrato, do Processo Administrativo n. • 7!88612024, em 
especial do Tenno de ReferCncia, sio complementares entre si. 

CJáusu\a Décjma Snu- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão ~ididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n• \4.\33, de 2021, c: 
demais normas federais 8plicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
-Código de Defesa do Consumidor- e nonnas e principias gerais dos contratos. 

Cláusula Dkima Sétima DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cotnarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidl\S, conflitos ou omissões 
oriundas do presente Termo, com renúncia ex~ssa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias, de igual teor e fonna, na 
presença das tc:stetnunhas abai:«o, que tillnbêm o assinam, plll"ll todos os fins de: direito. 

Vitdria da tfmqu.i.<la- BA,_de __ tk ZIJ23. 

MUNICÍPIO DE VITÓR\A DA 
CONQUISTAIBA 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADO 

!. _________ _ , _________ _ 
CPF: 

Proço k>OQunn(CN<lo, 55· C<ntrc 

'"""' !7711•l•·Sill/l4H.Sn& 
CEP~\000·901. Votlluo do Con"u;n• • 8•~>•• 
cer«>ml>f••-<err>J;{!Ipmvc.b>.lov.br 

C'PF: 

CREDENCIAMENTO 001/lOZS 

42 
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PARECER N" 364/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71.886/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRA TEGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEM OI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PR1V ADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBll.IDADE DE 

UCITAÇÃO. DIREITO ADMINISIRATIVO. LIOTAÇ0ES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV CIC 

ART 79 DA LEI N° 14.133/21. CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENTARES. SUS. 

I. RELATÓRIO 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, 

de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ou entidade filantrópicas, para aruaça.o 

complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo de fortalecer as Equipes de 

Saúde da Familia e as Equipes de Au:nça.o Primária, ampliando a cobertura da atença.o 

básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

Os presentes autos foram distribuidos a esta Procuradoria para anãlise e emissão 

de parecer, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Capa de processo (ft. 02); 

b) Solicitação de abenura de credenciamento (fl. 03}; 

c) Termo de referência (fls. 04-21}; ,, . I,. 
d) Estudo Técnico Preliminar~ ETP (fls. 22-29); i-l 
e) Composição salarias dos médicos- Planilha de Valores (fls. 30-34}; i\~-\ -·------.--.. ------------------·----- ·- ---------·-··--·-·--·-----.. --------r~J-:r-

Avenida funcy M~galhâes, n• 3.405, bairro lloa VIsta 
Fon~: (77) 98809-2990 
Vitória da Conqu15ta- Bahia 

P!11'~"pmvcba.gov.br 

www.pm,•cbo.gov.br 
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t) Folha de Protocolo (tls.35/37); 

g) Previsao no Plano de Contrataç!o Anual (fl.Jó); 

h) C.!. N" 17812024 - CECP /SEMGI (8.38); 

i} Solicitação de incluslo de documentos (ft.39); 

J) Decretos de nomeaçJ.o dos agentes competentes (fls. 40-4l)i 

k:) Minuta do edital e anexos (.fls.43- 6S}; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos 

aspectos juridicos e fonnais do credenciamento. A presente manifestação jurídica limitar­

se-á a análise do volume ánico do processo, conforme relaçlo de documentos acima 

listados, numerado das páginas 02..tiS. 

2. FINALIDADE E AllRANGllNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle intemo da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

____ .. --~- _ ---·-- efetivados. El!L~.!!Jolve.~.m~!!h..º-!2t'Wl.ti~--º--~-ç_o.JJ.f!Yill!'Q doª tex!Os ~~onl;@.tQ.tfJ!l ____________ _ 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou nlo a precauç.lo 

recomendada. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza téatica. Em relaçAo a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

especificas imprescindlveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificaçOes técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracterlsticas, requisitos 

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

Avenida Juncy Magalh1a. n• 3.405, bairTo 80ól Vista 
Fon~: (77) 98809-2990 
Vitória da Conquista- Bahia 
pgm4!'pmv.::.ba.gov .'or 
www.p .. wc.ba.gov.bt l ''''"'u"· .. ~ .. ·fi·.··. Se,.·'· VITORIA f·- .'..:..k ~.~. " 

CONQUI~ li-~--- . ~c· ' \ 
...,.....-~ ...... ~-... ; . . · I i •· . . ·- . 
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competente do órgilo, com base em par.\metros técnicos objetivos, para a melhor 

consecuçlo do interesse pO:blico. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, nao é papel do órg!o de 

assessoramento jurldico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 

para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estio dentro do seu espectro de competblcias. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observaçOes $10 feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margan de discricionariedade que lhe é oonferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou nllo, tais ponderaçOes. Na.o obstante, as questões relacionadas à legalidade sert.o 

apontadas para fins de sua correç!o. O prosseguimento do feito sem a observlncia destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administn.ç!o. 

3. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei 0° 9.784/99, os atos do processo administrativo 

--~ ----~~ -~- _ ~-~epend~ de fo~~ -~~&~~alvo exp::_ssa disposiçla legal. _ ·-----~ ·--··-·· 

\(..c 
Ul 

Com efeito, no que pertine especificamente à licitaçlo, bem como 

contratos/convênios e outtos ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas 

que lhes são pertinentes, iniciando--se com a devida autuaçio, com a correspondente 

protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram« regularmente 

formalizados, em confonnidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

o inciso rv, do art. 74, da lei 14.133, de ID abrilde2021 estabelece que é inexigível 

a licitação nos casos de contrataçlo de "objetos que dm:~m ou possam ser contratadM por mna 

Avenida.Juracy M~galhies. n" 3.405, b.oimo Boa Vl5ta 
Fone: (17) 98809--29510 
VitóriA da Conqubtil· Bahia 

~~to.-sov.br 
-w.pmvc.ba.gov.br I PAE.FEITUAA 
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tk awlou:iamento ". 

Por sua vez o inciso XLllldo art. 6° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem 

como o art. 2° do decreto municipal n° 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento público em que a 
Administraçlo Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necesslri.os, se 
credenciem no órglo ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Admini:straçâo Pt1blica almeje a contratação de detenninado 

objeto, que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

público, convocar os interessados pua que estes possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedimentos necc:ssários para a posterior contratação. 

O art. 78 da Lei D0 14.133, de 1° de abril de 2021 define ainda que o 

credenciamento consiste em procedimento auxiliar das licitações e contrataçoes públicas, 

devendo obedecer a critérios claros e objeávos definidos em regulamento especifico. Por 

--·---- --· -----&ua-vez.o-artr79-da-Lei-em.oomento-eselarece·que~--- --------------·--------~ -- -~--

Art. 79. O ac:denciamento poderá. ser usado nas seguintes hipólc:ses 
de contrataç:lo: 
I- paralela e nlo excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a AdministraçAo a realizaçâ.o de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 
11 - com seleç!.o a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçlo; 
m -em mercados fluidos: caso em que a flutuaç:!o constante do 
valor da prestaçlo e das condições de contrataçlo inviabiliu a 
seleçao de agente por meio de processo de licitaça.o. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos que a indicação da hipótese em que se enquadra o 

credenciamento será. fundamental para o prosseguimento do processo em questlo . ..NQ .~ 
Avaúda Jll.-.cy M•plhies, n• 3.405, to.lno Boa Vbll 
Fone: (17) 988051-2990 
Vltórloo eLa Conc(llbta - BWa 

~c.ba.~lw 
www.pmvc.b.a.gov.br •, ..... , .. ~~. '··. VITÓRIA DA . ' ..-;,._ 

CONQUISTA ,.-,: ' , · \ 
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m_csente __ caso. na.o houve a indicacao exvressa nos autos. sobre aual hiOOtese se aolica o 

credenciamento a ser rqlindo 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

público para seleç!o de pessoas juridicas, de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ou 

entidade filantrópicas, para atuaçlo complementar na Rede Municipal de Saúde.. Com o objetivo 

de f'ortalectt as Equipes de Saüde da Famllia e as Equipes de Ateoçlo Primária, ampliando a 

cobertura da a.tenç!o bbic:a no municlpio, em confonnidade com as demandu da Diretoria de 

Atençio BUica. 

O Ministtrio da Saúde, com fundamento no inciso XIV do an. 16 da Lei n° 

8080/90, que <lispOe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperaçao da 

satJde, normatiza por portaria a participação complementar da iniciativa privada na 

execução de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

SUS. 

A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senll.o 

vejamos, in verbis: 

"~ importante realçar que a Constituiçlo, no dispositivo citado, 
---- ----·-~--·-··--··-·---- ··- -~-pcrmite ....... -partieipaç!o-de-·instituiçõcs--privadas-~d~-formcr ----·---~-·­

complementar, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha 

~ 
"61 

por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que o panicular assuma a gesta.o de determinado serviço. Nlo pode, 
por exemplo, o Poder Público transferir a uma instituição privada 
toda a administraçlo c execuça.o das atividades de saúde prestadas 
por um hospital plllilico ou por um centro de saúde; o que o pode o 
Público é contratar instituiçOes privadas para prestar a.tividades 
meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços tecnico especializ.ados, como os inerentes aos 
hemocentros, realizaçlo de exames médicos, consultas etc,; nesses 
casos, estará transferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
saúde, mas nlo sua gesta.o operacional ALei n° 8.080, de 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de Saúde, prevê, nos arts. 24 e 26, a 
participação complementar, só admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à populaçao de uma determinada área, 
hipótese em que a participação complementar deverá ser 
formalizada mediante contrato ou convenio, observadas, a respeito, 
as normas de direito público (entenda se, especialmente, a Lei n• 

AvaúchJw-;acy M;l.galhies,. n• 3.405,bl.ino 8~ VIsta 
Fone (77) 98809·2990 
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8.666, permite: a licitaçDe.s e contratos). Isto nao significa que o 
Poder Públioo vai abrir mio da prestaÇ!o do serviço que lhe 
incumbe para transt'eri·la a terceiros; ou que estes venham a 
administrar um a entidade pUblica prestadora do serviço de saúde; 
significa que a instituiçlo privada, em suas próprias instalações e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar 
as aÇôes e serviços de saúde, mediante contrato ou conv!nio." {DI 
PIETR.O, Maria Sylvia ZaneUa. Parcerias na AdministraÇIO 
Pública. 4. Ed. Slo Paulo: Atlu, 2002. p. 186). 

Ademais, tem« entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tn'bunal de 

Contas da Uoia.o, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a contrataç!o de 
profiSSionais de saúde, tanto pua atuarem em unidades públicas de 
saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se 
verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das 
vagas, bem como quando a demanda pelos serviços e superior à 
oferta e e possivel a contrataçlo de todos os interessados, devendo 
a distnbuiç!o dos serviços entre os interessados se dar de fonna 
objetiva e impessoal" (acórdllo 352/2016, Plenário Min. Benjamin 
Zymler). (Grifo"""") 

Portanto, é possivel a contratação de pessoas jurldicas, via credenciamento público, 

para a prestação de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e for comprovada a 

impossibilidade de sua ampliaç.a.o. 

Nesse sentido, o gestor do SUS está autorizado a recor-r-er ao.s 
serviços ofertadDs pela fnfclatf11G prfva.da, sempre que os sen1ÍÇO$ 
próprios da rede pública de saúde forem fn.sujicientes para. atender às 
necessidades da. populaçdo, poré~ deverá o Gestor analisar a 
nece.ssldade de cornelementac4o para não incorrer em tercefrizacão 
llícita de servicos. prática vedada pelo ordenamento furidlco. 

O chamamento público no caso sub excvn.tne é o ato pelo qual o gestor di 

publicidade do interesse de complementar a rede &Hiatencial de saúde aos 

prestadores de serviços médicos, da poaalbUldade de contrataçto, por meio de 

credenciamento. 

AvU>Idl J~aacy M'galhães. n• 3.405. bairro Boa Vistl. 
Fone: (17) 9880H990 
Vllórla da Conquista· Bahia 
pgmOpowc.ba.gov.br 
www.pawc..b1.gov.br •
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4.1. DO PROCEDIMENTO 

o inciso m, do artigo 72 da Lei 14.133, de 2021, traz requisitos indispensáveis na 

instrução dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaç.lo. Vejamos: 

Art. n. O prOO!SSo de contrataçlo direta, que comp~ende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitaÇão, deverá ser instruido 
oom os seguintes documentos: 
I~ documento de formalizaçlo de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, anii.lise de riscos, termo de refer!ncia, projeto 
básico ou projeto executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no an. 23 desta Lei; 
m - parecer juddico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
rv - demonstraça.o da compab'bilidade da previsao de recursos 
orçamentârios com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovaçlo de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitaçlo e qualificaçao mlnima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
m .. ~Jumftg.ti.Y.l!tu~'tt=ÇQ;~---·,-· ........ - ~--· 
vni- autorizaç!o da autoridade rompetente. 
Parágrafo 6nico. O ato que autoriza a contrataçlo direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposiç!o do público em sitio eletrOnico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitação do credenciamento o art. 4a do Decreto 

Municipal nG 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento especifico: 

Art. 4a O processo visando o credenciamento se desenvolverá da 
seguinte forma: 
I - identificação e delimitação da necessidade da Administração 
Pública municipal; 
ll -justificativa para realização de processo de credenciamento ao 
invés da realizaçlo de processo licita.tório; 
III - fixaçlo criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à execuç!.o do objeto, verificando previamente se os 
valores slo mais vantajosos para a Administração Pública, devendo 

A.-entda Jurac:y Mapthks. n• ).41)5, balm1801 Vista 
Fone: (77) 98809·2990 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA I
PAEFEITU~A. 
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ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valores 
definidos em relação aos preços de mercado; 
IV- autorizaçlo da autoridade competente para abertura do 
prottSSO de credenciamento; 
V - elaboraçl!io de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no mínimo, de acordo com cada hipót~ prevista no art. 
JO: 
a) a descriçto detalhada do objeto; 
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) cronograma da execuçlo do objeto; · 
e) requisitos/documentos para credenciamento; 
f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
h) pagamento; 
V - análise e emissao de parecer jurldico para controle prévio da 
legalidade; 
VI - publicaçlo/divulgaça.o do Edital de Chamamento de 
Interessados Público tanto no Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP, no Diário Oficial do Município, quanto no sitio eletrônico 
oficial do Município, devendo, ainda, ser mantido à disposiçao do 
público; 
vn . lavrarura de ata da sesslo p6blica, assinada pela comissão e 
pelos demais participantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realizaça:o de diligências para melhor análise da 
documentaÇlo do interessado. 
VIll - ato legal da autoridade competente que credencia o 
interessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do 
editaL 
§ 1 a O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
§ 2° A comissto de avaliaça.o dos processos de credenciamento será 
designada por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de Gest1o e lnovaçlo. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante os trâmites, 

referente a fase intttna do procedimento do credenciamento, conforme disposições do 

decreto supramencionado. Vejamos: 

Avenida JW"a<:y Magalhies, o• 3.405, bairro Boa V~ta 
Fone: {77J 98809-2990 
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4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

A Fase de identificação e delimitaçlo da necessidade da Administraç!o Pública 

consiste em uma das mais importantes etapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administ:raçlo deverá identificar as suas necessidades, definir adequadamente 

os quantitati'IOS, definir a periodicidade da contrataçao, delimitar adequadarnen~ o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da contratação. 

Conforme disposição do inciso I, do art. 18 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação dever! ser fundamentada em estudo r~cnico 

preliminar que caracterize o interesse pó.blico envolvido. 

4.1.1.1. Esmdo Técnjco Pn:ljmina.r. ETP 

O Estudo T4!:atico Preliminar - ETP dne conter, de forma fundamentada, a 

cl~:s_c:_riçâo da, _l}~~)d<!Ae __ 4a __ cqn_tra.Jª-Ç~Q. _COI):;l_ «;spe_claJ .. ate,qçao à_ 4.~9~~Q"_QQ 

interesse pUblico envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considtta.ÇOes 

té01icas, mercadológicas e de gestl.O que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei no 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1 o O estudo t~roico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor soluçlo, de modo a permitir a avaliação da 'liabilidade 
técnica e econOmica da contrataçll.o, e conterá os seguintes 
elementos: 
I· descriçl.o da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II • demonstração da previsão da c:ontrataçlo no plano de 
contrataçOes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da AdministraÇ!o; 
m. requisitos da contratação; 

Avenldi jwacy Mi!;ilhles, n• 3.405, bairro Boa VIsta 
Fone: (77) 98809-2990 

VITÓRIA DA 
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IV- estimativas das quantidades pan. a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dlo suporte, 
que considerem interdependlncias com outras c:ontrataçOes, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na aoálise das 
alternativas possiveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de soluçlo a contratar; 
VI- estimativa do valor da contrataÇ!o, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que podeta.o constar de anexo classificado, se 
a Administraçlo optar por preservar o seu sigilo a~ a conclusiO da 
licitaçl.o; 
vn . desaiçlo da soluçlo como um todo, inclusive das aigências 
relacionadas à manutençio e à assist!ncia técnica, quando for o 
caso· 
vm- justificativas para o parcelamento ou nlo da contratação; 
IX . demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponiveis; 
X • providfncias a serem adotadas pela Administraçao previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gesta.o contratual; 
XI -contrataÇÕeS correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descriçlo de posslveis impactos ambientais e r~ectivas 

---·--··--··--·--·-- ---·- medidas _ _mj....!!&!ç!qw.;. incluidQ!.J.!;rutisitos de baiJtQ....Q>J.mmto de ___________ _ 
energia e de outros recursos, bem como loglstica. reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII. posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina.. 

De igual modo dispOe o art. 2° do decreto n° 22.&45/23 (Vitória da Conquista. BA, 

2023), que regulamenta a utilizaçlo do Estudo Técnico Preliminar- ETP no âmbito da 

Administraçlo municipal e estabelece os mesmos requisitos citados an~riormente. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, Vill e Xill, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 

Quando nlo contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso em apreço, observa-se que a Administração Pública apresentou o 

Estudo Técrúco Preliminar (ETP) às Os. 2Z-29. 

A nnlda Juncy Mq:alh3es, n• 3.405, b.olno 'Boa VIsta 
Fone: (77) 98809-2990 
Vitória cb. Conquista - Bahia 
p~mvc.b.o.gov.bJ: 

www.pmvc.ba.gov.br •
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4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

UCITATÓRIO; 

A justificativa deve esclarecer por que o credenciamento é a melhor escolha em 

determinada situaçlo, levando em considera.Çlo a natureza do objeto a ser contratado, o 

inttrcsse público envolvido e a eficil!ncia na alocaç!o dos recursos de modo a garantir que 

a modalidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, conforme mendonado anterionncnte, nlo houve a 

justificativa do proceho de credenciamento ao invés da realiza.çio de processo 

tidtatório. 

4.1.3. TABELADEPREÇOS 

A flxaçlo criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento é essencial 

__ para_p!QDlovcr. aJra.nspart.ncia, .a cfic.iência.e a responsabilidade .nas. con~nta.çOes. par_mcia.___ _ .. ____ ~--·-- -

de chamada pública garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atmdam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá verificar previamente se os valores s!o mais vantajosos 

para a Administraçio PUblica, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado. No caso em apreço, 

foi jiUltado ao processo a Planilha de Valores (fls. J0-34) usando como base a 

remuneraçio dos médicos concursados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Preliminar a contratação de médicos por pessoa juridic:a na 

administraçlo pública proporciona um menor custo para o municipio. 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

4.1.4. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA i 
Avenidl Juzacy ~gflllles, n13.405, baln'o 8o& Vlsl.l 
Fone: (77) 911809-29911 
VItória da Conquista· tllhla 
pgmOpawc.ba.gov .br 
www.puiYc.ba.scw.br I• PAIEFEITURA 
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No presente caso, tal exi&tnda nlo foi cumprida, conforme determina o inciso 

VDI, art. n da Lei 14.133/2021. Logo, recomenda~ a regularizaçio. 

Assim, sem prejuizo dos documentos que já constam neste processo, é necessário 

que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida insnuçlo 

destes autos, atentando para as exigências da Lei n• 14.13312011. 

4.!.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conform~ previsto no inciso V, do art. 4• do decreto municipal 22.734 de 24 de 

julho d~ 2023, o Edital de chamamento dos intuessados dev~rá conter no minimo as 

seguintes disposiçOe;: 

a) a descrição detalhada do objeto; 

b) local da prestação do s~rviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a s~r pago ou porcentagem de desconto; 

d) qonogGma da ÇXÇCUd.o do objeto· 

-··---~) reguisjtos/documegtos para rud<;pciarqmtQ.~--··- ·-- .. -··-·- -· _. 

O comisslo que ayaljará os rcgujsitos/documentos para cn:::dcociamçnto· 

g)_prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comisslo avaliar os requisitos/ documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos qu~ a minuta do edital anexada, cumpre 

satisfatoriament~ asalineas "a", "b", "c", "en, 'Z"e ''h"acimalistadas. 

Foi constatado aus~ncia de designação da comjss!o de avaljaclo dr; pmcr:ssos de 

credenciamento que deverá ser de.sjgnada por meio de portaria r;xpcd,jda pelo Serutirio 

Municipal de Gt::itlo c Inovado nos tennos do §ZO do art 4° do decreto em comento 

Em tr;moo ycrificm&-g: que o termo de r~ferf:ncia no item 4 1 trouxe uma sér:it; de rJ 
n:oujsjms para o profissjonal mMjro ou seja nt:ssna fkjca porém o md~ncjamcnto se m 

Avenida)uracy Ma!folhães,.n•3.405, bairTo Boa Vbt• 
Fone: (77) 98809-2990 
Vllórli- da Conqulsl& - Ba!Wo 
pgmOpmv.:..ba.gov.b: 
www.pawc.to..gov.br &"""'"DA" ~·· VITÓRIA . _, ..oc:.: 
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aract_criza oela contratado de ocssoa iuridica. loto deverão fazer exie.ências oara a oessoa 

juridjg. a ser contratada por óbvio esta deverá conter em seu quadro o profissjona! médico 

com habjljtaclo necessária para cxeruclo do objcro contratual 

Em tçmoo nota-« ausência do cronomma de exccudo conforme detmnjna o 

jnciso V alinca d do decreto municipal22.73412023. 

S. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os as~ctos 

técnicos e o juizo de oportunidade e convenibtcia do ajuste, pela possibilidade juridica, 

em tese, do prosseguimento do presente processo, após o acatamento du recomendações 

emitidas ao longo do parecer e conforme já. alertado nas considerações preliminares 

desta manifestaçlo. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGL 

É o pareett, salvo mdhor juizo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024. 

{/ 
I!! 
l-·{iif~,::::'l11 

Maril}i~Yidtbso Gama Fonseca 
Ad;Vogada Pliblica Municipal 

OAB/BA n•40.804/BA 

Maria Eduarda Rodrigues de Oliveira 
Estapiria de Direito 

-·--------------------------------------
Avo:nid.i Juucy M•g•ihiES, n• 3.405. bairro S.:.. VUta 
r .... ne: (77} 98809-299C 
Vitórh da Conquista- Bahia 
p~mvt.ba.gov.br 
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JD\, OFICIAL 
'~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Processo: 77355/2024. 

Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 07 de março de 2025, às 09:00h, na modalidade 
•ncorrência eletrõnífa, modo de disputa aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] serviços de execução de OBRAS 
E RECONSTRUÇAO PARCIAL DE CANAIS ABERTOS E DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, NO 
UNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [ ... ]. Fonte de Recurso: 749, vinculada aos recursos específicos 
msígnados no Orçamento Geral do Município de Vitória da Conquista - Contrato no 59053.006556/2022-51 e 
ontrato n° 59053.009444/2023-32, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
1contra-se disponível no site: www.licitapmyc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos LLcitatórios". 
•formações: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇAO EM: 07 
e fevereiro de 2025. 

'ublique-se. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Remar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICAN° 001/2025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.0 001/2025 

O Município de Vitória da Conquista- BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
2026, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
Chamada Pública no 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção 
Primária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
si te: www.pmvc.ba.gov.br. no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
Contratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-8515 e 8516. 

~blique-se. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Romar Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 005/2025- CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
14.645.717/0001-03. 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA - COELBA. inscrita no CNPJ N.o 
15.139.629/0001-94. 

OBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, e 
suas respectivas atualizações. bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substituí-las. 

VALOR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.133/2021. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-212001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Salvador está entre as mais requisitadas para a folia 

O 
Carnaval de Sa!Va-
~or aslll na porta, 
M ruas a avWI!das 
q..,. aeolhem o cir­
culo estio com as 
utrv1uras pr~tlca­

mel'lta montadas. A popula­
çao se organlu n .. lestl­
nl'las prt-~maval em dlvet· 
aos bairros. lu .-.des sociais 
sa movimentam com diCIII 

P•~"~rJ.~eo~~ 28 de 
leYertin), I capbl ballwle oon­
Unua com sua m.-.tom~ de 
pnp~~r8Çio, '"'' dando prio­
riGade p•alomlr alndl mllil 
quallflc80la Umf, de IUal -
pedalidadea: a racepçao de 
1unst11 dos quatro cantos do 
planeia. A.expeclltlva da S. 
crelar11 Municipal iH Turismo 
(Sealll)' de que a cidade re­
cebi cettf de 850 mil turia­
tas. contra 789mB de 2024. 

A ellimMrn. 111. jus a .. l­
ma pesquisa da Oacolar­
empresa lld« em lecrlologla 
de 'o'leg-daAm6tlcal.alh. 
No panarltl"lll ldlra as pra-

=~n:::=•~ 
vadof t\oooU em segundo lug• 
no 111nl<.ing de cidades brMI-

=~c=~~ 
Para H \81" UINI lei ... , 1 
~ por llalpedlgens no 
perlodoaesc:elJ CM:ade40'11., 
em compa111clo ao ma.mo 
peflodo em 2"02-4. Conforml 
a Oecolsr, esse aumento 6 
auxiliado pelo lnt«wwlo maior 

an1111 o Réve"IOO e o CMnaval 
deste 1110, que ampliou a ;.... 
nela de comp.ra e altln'lulau 
uml <htribulçlo mais anteel­
p.llda c:lla I"IJMIVII. O cru<> 
manto linda ~'.torça a impor· 
Lllndl do feriado OCITIQ um dos 
rTIOinal'ltoS mais estrel6gico5 
para o setor, impulaklnando 
tanto vlagenl mais curtas 
quanto estacllas prolongada~. 

A dirtltOill de Pnldi.COii em 
Destino ela ~. Daniela 
AriUjo, atcllreee que a folia 
momasca aegua como um 
doa pet1odos !Mia movlrnen­
tadol para o turismo. 'Muitos 
_,.es optam por uma via­
gem rápida. enquanto ou1ro1 
eprow!Um a dali par:ae.aen. 
der e VIvenCiar exprindas 
completas no destino", de .. ..... 

SeQUndo ela, a tend6n­
ela que ganha cada vez mais 
força 6 a compra de paeotH 
de viagem, que podem gerar 
uma economia. de até 35% 
am c:omp~ •comprllo­
dlvktual de prod~ a Hrvi-

fs~=~~~~ 
velctllo# e =•de• no dH­
tlno, tomf;ndo a experllncla 
111111 ac:enivel e convenien­
te para o viajante. 

Alrh da Salllador, os 
destinos mais procurados 
para a festa do sto Pauto: 
Mecai6, Redfa, Fortataza. por. 
to Seguro,~. Na­
tal, Joio Peuoa, Porto Ale­
gre, Foz elo lgUIIÇu, Belo Hofi. 
:r.onte, Porto dda Galinhas 

Seerellllrto • o lflcretário 
em uerch:lo de CuKur~~ e TI). 

J ~:f' . 
,jjh\'. . ~ ' , ·:; .. ~-· 

lill';: ~ 
CDKI.'V!L 

I 
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Cada ano aumenta mais o núroero de visl.tantes pan. a feata na capital baiana 

listnOcle Stlvador, W.lerPin­
lo .klnlor, destaca que o per1-
odo do Camaval 6 o épõc:e do 
nuxoturisticodo nosso vario. 
"Salvador, que 6 reeontledda 
mundialmente pela maior 
festa poptA.r de rua. recebe 
mu~o bam os 'o'lsitantll que 
eseolhtom curtir a foMa blll .. 
na. Neste ano. quando come­
moramos os 40 anos do A:AIJ 
Musie, lllmos rnolll/01 adick> 
nals para a atriÇAo turlaticl, 
o que impactaré positlvamen. 
te na oc:upaçto hotelelr. e 

ge~o de r.c;efta pera 1 çl­
dlde , Qederou. 

SETUR 
De aeo«<o com a seet. 

t.Ja de Turismo do Estado da 
Bahia (setur·BA). a pnrvi$.1o 
• de que cerca de 10.!165 pe .. 
ugelros lnlerneelonais e 
t25.961 passagelrosdomb· 
1\eos translem pelo aetopOt"­
to lll.nlte o Cama\'al de 2025. 
O gerente de m11rkltflg e pro­
moções a6reas do Salvador 
Bahia Alrpo11, Mareus Cam-

pos. o objetivo • proporcionar 
mall opç611s de COflldlvlda­
de e quaHclada para os v-. 
jantes, tornando Salvador 
uma porta de entrada estra­
t6gtca para a Blihla. 

Jé o prelldente (la Ag&n-

~;::=:~~~'{1 
ElA), Jean Paul, .nrma qua o 
est.clo baiano Vive um mo­
mento positivo fruto do trab&­
lho da secretaria de Turismo 
do Ellado junto 1 outras enti­
dades. 

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade 

o funcionamento de 
uma IIOYI plataforma teeno­
lbgi~ promete melhor~r o 
runclonamento dos Cartôrlos 
c1e lmólllls do Brasl. Com a 
Central Nadonlll de Indispo­
nibilidade de S.ns (CNI8). 
os cartórios b111111a1ro1 n•o 
só genlllf•o um avenço na 
d91tall:r.açto, mu poderio 
geranllrum~~ mudii"IÇ&impot· 
t.nta na hol1l da .IUIIIça bb 
quaar bens de clewdorel. 

A nlvel n.adof\11, a ptata­
fonn.a asté em lullelonllmen· 
to clesde o dia 14 de janeiro. 
Na Bahia, esta realidade 
tamb•m jé existe para !acll~ 
lar a sgillzar o andamento 
dos processo•. Por ano, eer. 
,.. de 300 mU ordens judiCI­
ais Interditem lmOvals am 
todo o pais. 

De llC:()fdo com a Oper• 
dor NKiorlal elo Registro de 
lrnõvels (ONR), o que muda 
6 scDre a ordem de Indispo­
nibilidade. O que antes era 
delerminado pelo CPF ou 
CNPJ, netutndo tudo que es­
tlv"se 1111edo 1 as1es nú­
meros, al)llllr deSII mudlo­
ça poderli recair apen .. 10-
bre in\Oo.'els que representem 
o valor da divida pelo qual 1 
panoe ou amprese estio 

senQo ju9ados. 
Dedos da ONR mostram 

que somente em 2024 foram 
dKtetada• 314.365 ortlen1 
de i"ldlaponibllldlde de bens 
no ha#, rWmero 18,5% mat-

:~.' a~8:Sa~o~: 
291.059 bloqueios de hnó­
veis em 2023. 

Na Bahia, etta 
realidade lá 
exbte para 
oglllzar o 
andamento de 
protetsoa 

tefo~ma::~~~:•:e: 
Oper•dor Nectonal do Sflt• 
ma Elelrónlco doe Registro 
"- lmõvall {ONR) eumente 
esses números e facilite a 
vida da magitlrados, tlbell­
les, registradores e profis­
sionais qua dlarlamante n• 
eeuitam lançar a& ordens 
ou consultar 1 disponlbllld• 
de de Imóveis antes de tran­
IIÇiies lmoblll,rles. 1110 
porque 01 maglstrldos po-

:~!!.:~~~:~. :~= 
res em processoa judiciais 
par• pagar 1 divida. O ras­
tsnta do palrlm&nlo podaré 
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seguir sendo comerdaliZI· 
do no mareado. 

O diretor executivo do 
ONR, Fernando Pupo Men­
des, Informou que toda a 

~lldaC=:~eon. tar com o de registro 
elei!OnlcO a •• ,._ 
IIm, eonii!IUÍmos lirntar a in. 
disponibilidade somente r• 
letiva • divida descrita nos 
processos. que geralmente 
vem de cobranças llseais t 
tr.~lhllll", dlsaa, ao InfaMo­..,, 

Pa111 Mendes. o avall90 
com a nova ferramenta se 
demonatra i medida em que 

:r~z::,;~:n~r: 
peuoa, permitindo bloquear 

apenas aqueles neces ... rios 
para cobrir o valor da diWia. 
"Com menos ImóVeis bloque­
ados, os outroa bens pode:­
rlo ser usados para que a 
pes110a cons19a negociar e 
11.6 cobrir I divida." 

O tempo de operaçio do 
registro de Imóveis teinWm 
deve ser reduzido com a pla­
taforma, uma vez que pennM­
ra receber eserttura, regist111r 
matricule e arquivar tudO dl­
falmente. Conlon"nll o ONR, 

\.!':~m~::,.R!J2:: 
elo !Xls cartórios. Em 2024 
isso saltou ISO"!Io , ~·ndo 
1 RS 25 milh6as paf1! a dlgt­
tall:r.llylo completa de todas 
u serventlas com menos 
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condiç6e1 de fuer a transpo­
slç!o do papel 

MElHORIAS 
Antes, quando um ImO. 

Yll de um devedor era lndi .. 
ponlbllizado pelo magistrado, 
a Grdam tralanÇada no CPF 
ou no CN'>J do processado, 
o que Interditou todol: os Imó­
veis de propriedade daquela 
piiSOI OU ernpr$5a. 

Tal forme prejudicada 
grandes empraus, entes pU. 
blicoa. bancos, construtoras 
ou -'" metmO pessoas lls\. 
eas.luo porq..,. Aeavam proi­
bidas de l'lllliW tranuçOes 
lm®lllérias com toó01 seus 
bens, que l\eallem l<ldos blo­
qua.OOs por eauae de um só. 

Nova carteira 
de Identidade 
para escolas 

A equipado SAC itw~eren­
te ~nllnue • caminhada par• 
lev•r 1 nova C1rtei111 de lden. 
!Idade Nacional {C IN) I esco­
laa astMiuals da Bah;., A pt6-
ldml !*"Ida •~~muunea em 
trk coltglos da rede p.lbllel· 
PedrO Paulo Marques 1t Mar· 
qu11, no ~lrro de &o Cri• 
!Ovlo, em Sa!Wdot, e e elle­
gsda ao Interior do Estado, 
nas escolas Profe110111 Anl 
Ang6lk:l Vei11ne de Morais, 
em Feira de Sant.rla; e P• 
Ore Luis soares Palmeirl, em 
Vilôtta da ~ullle. 

"VVradão" de 
manlllenção neste 
fim de semana 

Projetada para receber 
evento• múlliplol. e Cese da 
ApOstas Arena Fonte Nova 
\efl uma operaç.to eJPICIII 
no prOICimo 11m de seme111. 
com o shoW daluml C.-ta­
no e Bethinla, is 2111. no si­
bado (8), a a partida anlre 
Bahia e Colo Colo. no domin. 
tt<> (V), pelo Campeonato Ba~ 
ano, •• 1611. UITIII equ;pe de 
aproldmedarnante 500 pes­
-s reallzar;l; um "'lllradkl" de 
manutençAG para luar a de .. 
mobliuçio das estrutures e 
reeonllguraç.&o dos espaços 
para o jogO. 

Estado garante 
aç6es para a 
Saúde 

o Governo do Estado ga­
rantiU aç~~es pare ampliar o 
atendimelto • s.úOe no !N­
nlelpio de Tlliuilll de Frel_,, 
como a amplbtçlo do atenl:l­
mento d1 matarnldlde do 
rruniclplo e a rnodl'lrniz~Çio e 
aqulslçlo dl equipamentos 
p.,. o ho$pltlll da cidade. O 
prefallo deTeixalrl deFreilll. 
Mart41o Belbrdo (U8} e sua 
~ml\iva, foram reeebidos am 
SalVador pelo HCNI!Aorlo de 
Relaçlies lnstltueionals (Se· 
rW!), Aclolpho Loyola lt • se­
çratlrll de Saúde. Roberte 
SarUna. Na pauta do llllCQ'l. 
lro, asaç6es que lrtO malt»­
raro atendimentO em uUde 
da poputaç.lo do rrunltlplo. 

.~--' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
VC1'RAT05 DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nl. 41/2024. 
CONTRATANtl:: MUNldPlO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. CNPJ n". 15.429.154/0001-70, 
1través d1 SECRETARIA MUNIOPAL DE lNFRAESTftUTURA , por seu secreUrlo o Sr. Andre 
SOUn Gomes de Araújo. CONTRATADO: EITipn!SI EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nl 15.358.607/0001·15, com sede n1 Rua Verelldor Jo5é 
Almeld1, n• 114, B<tlrro Centro, C!P: 44.465-000, no Munk;lplo de Vlrtedo-BA, neste ato 
representade pelo Sr Luiz Clrlos dos Santos, bruilelro, maior, portador da cédula de 
lde11tid1de nll 03.""" .800-31-SSP-BA e CPF nl 492 ........ •.72. OBJETO: prazo de 
vi&~nd• por mels 12 (doze) mef8s e exKUçlo 06 (seis) meses, e Jurldk:o do Processo 
Administrativo nt 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/'33. A$sh'Uido em 
06/02/202S. VIGlNOA: 08/02/202S até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 ' 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO NO. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTi!:NaA SOCIAl. FUNDO 
MUNICIPAL OE ASSISTtNOA SOCIAL. e e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIREU, neste iltO 
represenudo n" lormil do Contrato Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Berbon. 
OBJETO: Prorroaaçlo de prazo de vls,nclil por mais 12 (dote} meses, conforme Processo 
Administrativo nt nt. B1B/202S. BASE LEGAL: lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIGtNOA: 12 (doze) meses, e p~~rtlr da data de uslnetura 

Espécie: SÉTIMO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nt. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n 
15.429.154/0001-70, atr1v!!.s d1 SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secretlirlo o Sr. André SOuz\1 Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIREU, com sede na Rua Barlamino Pedro de Souza, 30. CEP 
44.S65·000, no Munlclplo de V•rzedo-811, nest<l ato representado pelo Sr. Bartolomeu 
Damasceno santos. OBJETO: Refere-se prorroti'Çio de prazo do ContritO. BASE LEGAL: 
Lei feder1l 8.666/93. Assinado em 06/02/202S. VIGtNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses, a partir d1 d1U dl assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS~ DO JACUfPE 

AVISO DE UOT AtAo 
PREGÃO ElElltÕNICO SRP N1 1/2025 

Dia 2S/02/2S .h 9h. O!ljtto: serviços contlnU05 de mio de obrl nlo flnal!stk:a na 
modllidlde ho,.Jhomem W.ndo atc!nder • !Ninuter'lçiic) e conserwçio de prédios públicos e 
dermls atividades meio do munldpio. Edltilll: www.lidtanet.com.br, 
www.saojosedqaClJipe.ba.p.br e hOIJ$:1/pf'qj.&t:N.bf/.lnforrnações: 111 prefeitUnl, de 8 6s l2h. 

Sio Josj do Jacufpe/88, 6 de fevereiro de 202S. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Presoelro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE UCfT AÇAO 
PREGAO ELETR0N.CO Nt 2/2025 ·SRP 

"Lei n" 14.133/21" Preslo Eletrônico SRP n" 002/2025 
O Munlclplo de Slo 5ebestllo do P1ssé, etuvés de 5eu (ua) A&ente de 

Contratação/ Pre1oeiro (a), desisnada pelo Decreto Municipal n" Ol1/202S comunica 
que, ferj reeliur no dia 20 de fevereiro de 202S .h 09h00mln, na Sala da COPEL. 
localizada no Prédio da Admlnlstl"lçio situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n" 
2.000, Centro, Slo 5etN!stlio do PalSé/BA. licltaçio na modalidade Pregão Eletr6nko nG 
002/202S, cujo ob)eto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA FORNEOMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEfEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOllJÃO DE 
13KG E 4SKG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO 00 PASSt/BA. 10 n" 1064624. Acolhimento das Propostas: Até o dia 
20/02/202S h 08:59h I Disputa de Preços: 20/02/202S is 09h:OOmln. O Edltll e ~us 
anexos encontrlm·se dlsponfveis no sitio eletr6nico: 
(hnp5://-w .saosebutlaodopas~.ba.lov.br/pubtlcacoes)e https:/ /1Jcltacoes· 
e2.bb.com.br/ao~lnter-estatlco. M•lores lnformaç~ no tel: (71) 3S99-0036. 

Sio S.bastlio do Pusé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Aaente de Contrataçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE CREDlNClAMEHTO N• 3/2025 

A Prefeituno Municipal de Sliúde- BA, torllll públiCO que 1 partir de sua 
publlcaçio, em honirlo de expediente das 08:00 h 12:00 horas, dunonte o perlodo de 12 
(dote) meses, na JUa Sede, sltl i Praça Rui Barbosa, nQ 29 • Centro • saúde/8A, que no di;, 
28/02/202S .is 09:30 hs estará realizando credendamento pera Aqulsiçio, de forma 
parcelada, deslneros 1llmentklos e hortlfrutlaranjelros aos Grupos formais •Informais da 
A&rleultura femlllar e do Empreendedor Familiar Rurill e suas orcanizações, Interessados 
em epresentlr proposU 111111ncelra plra fornecer s~neros allmentfclos e hortlfrutl1ranjeiros 
10 Munldplo de SAÜDE, em etern:llrnento ao Procrama Nacional de Allmentaçio 
Elcollr/PNAE, destinados i elaboraçio da merenda escollr dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme $011cltação da Secretula de Ed~,~~;açlo. O editaL contendo n Instruções 
encontra-se i dlsposlçlo dos Interessados no endereço: http://www.prnseude.ba.gov.br/ 
ou atravb de sollcltaçlo no e-maU: llcltacao@lpmsaude.ba.sov.br. 

saúde - Ba, s de fevereiro de 202S. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presidente de CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVISO DE UCITAÇAO 

PREGAo ELETRONICO N1 3/1D25 • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO OE 
MATERIAIS ELtrRICOS PARA A MANUTENçAO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNLCII'IO OE SOUTO SOARES/BA. Olterio de Ju~amento: Menor Preço; Date: 
19/02/202S h 09:00h. Local: -.bnc.oi"J.br. O Edital completo está dlsponlvel no site 
www .10\JtoSOIIres.bl.sov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA. JUNIOR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU S/~GI AVlSO DE LICITAÇÃO t , 
PREGAo ELETR0NK:O N2 S/2025 ~ , -~ - ' c -;:-; 

MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA. tornil público que realiza "1, 11 {' ·;/ 
preglo eletrônico n t 005/2025 de acordo com o processo tdmlnlsttatlvo n t 042/2025 ~~., 
Objeto: A contratayio de empreSI para o fornecimento de ~neros lllmentldos 
necesdrlos i produçio dl merenda escolar, destinada i dlstrlbulçio em todas as escolas 
e creches munlclpils. Abertura: is 09h:OOm do dl• 19/02/202S, no BNC. o terto Integral 
do edltll (contendo todas as lnformaç6es sobre o certame) esteri dlsponfvel n• Comissão 
de llcltlções no endereço: Pri'ÇI Luiz Edu1rdo Magalhies, Centro, S/N. Tlnhlçu/BA, CEP 
4&.6()0..()()0, de segunda a sexta-feira du 08:00 is l2h:OO e du 14h:OO is18h:OO, bem 
como no slte: bnc.1ov.br, pelo e-maU: llcitacaotilnhacu1t?small.com, pelo Portll: 
https://5al.lo.ors.brfba/tanhacu/slte ou no PNCP. Tanhaçu/BA, 7 de fevereiro de 2025. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
11-eaoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE UCIT AÇAO 

PREGÃO EUTR0NICO Nl 14/2025 

O Agente de Cont111tação do Munldplo de T1plramuti-Ba, no yso de suas 
atribuições legais, torna público que fllilliZirj licluçio na modalidade Pregio Eletr6nlco nt 
014/2025. Tlpo Menor Preço por Item. Objeto: Contrataçlo de empresa para aquisição de 
livros dldjtlcos pera os alunc» de rede de ensino, para 1tender as necessidades da 
Secretlria Munldpal de Educaçlo do munlclplo de Taplramuti/BA. O Inicio do acolhimento 
du propostas ser' a p11rtlr das 09h00min do dia 07/02/202S, e o limiteis 09h00mln do 
dia 20/02/2025 (Horiirlo de Brasllla). 

O lnldo da sessl"o pilblke ser' •s 09h0Smln do dia 20/02/2025 (Horirlo de 
Brasllia). Local da Disputa: -.bne.or&.br Fundamento L.er:•l: Lei nt 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. O Edital estlri dlsponfvel 
http://www.doem.or&.br~/teplrilmuta/ediUiis no Slte: www.bnC.OI'J.br 0\J setor de 
l1cltaç6es da Prefeitura. Informações atr•vl!.s do e-mail: llciU<::IIotlplrl!lamall.com. 

Taplramutá, oti de janeiro de 202S. 
ARECION MENDES SANTOS 

Asente de Contntação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 
AIASO DE UOT AÇAo 

PftEGAo PRESENCIAL Nf 2/2025 

PA 14/2S. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materllis de expediente e papelaria 
para manutenção das secretaries. Sessio de abertura: 20/02/15, h 9h. Local: na prefeitur\1. 
lnformaçOes: na CPL. tel. 7436491201, lk:ltacao@ulbel.ba.aov.br. 

Uibaf-BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVlSO DE CRIOOENCIAMENTO Nt 3/2025 

O Fundo Munlciplll de Saúde de UrandiCNPJ/MF N.l ll.229.56S/000l-61, torna 
públlco que fan! realiur credenciamento para • contratação de farmiielas e/OIJ dr011arlas 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares~ leites e Insumos 
destinados a pac.lentes em sltuaçio de vulnerabilldade, 1r1ve ou de urgincl1 (com pa~r 
social). e ainda por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal de sailde de 
UrandVBahia nio possua em estoque, para entrega direta ao paciente deste munldplo. A 
documentação de hlbllltlçio e proposta de preços serio recebidas na sede d1 Prefeitura 
Municipal situada i Rua Sebastllo Alves Santana, 57, Centro, Urandi/8A. CEP 46.3SO.OOO, 
de se&undafelrl il ~xtl-felra das OBh:OOmln às Uh:OOmln hon~s. O Edltll e os dem1ls atos 
deste certlme serlo publicados no dl,rlo oficial do municlplo 
http://www.procedeblhlll.com.br/ba/urtondl. Ur.ndi/BA, &/2/202S. 

WARLEI OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
AVISO DE UCIT AÇlO 

PREGÃO ELETRONICO N1 ~l/2025 

Processo Administrativo Nt 140/202S. O Munlclpio de Valente abre processo 
licltetórlo objetivando 1 contntaçio de empresa, visando a Aquislçio de gêneros 
•llmentíclos destinados i allmentaçlo escolar no ano letivo de 202S. em atendimento às 
necessidades cbs alu~ matJiculedO$ na rede munlclp~~l de ensino fundamental I e 11, 
edUCilçio de Jovens e adulto$ (EJA), educaçio Infantil (prê-escotas e cre<:hes}, do m~,~nldplo 
de Valente-Bahia, conforme condiç6es, quantidades e exi&inclas estilbelecldas no ediul e 
seus an .. os. A ser reeiLzado no dia 19/02/202S o\s 09h00min. lnfOI"milç()es à disposição dos 
interenados no sitiO: www.portlldecompraspubllces.com.br. A sess.io acontecen! atrilvês 
do sitio eletr6nlco: www.porteldecompraspublicas.com.br 

VeLente-Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

A&ente de Contratlção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espkie: Oitavo Termo Aditivo de praro, do contrato do Tomada de Preço nt 010..2022. 
PARTES: MUNidPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇ0ES LTDA. OBJETO: 
hecuçio de Pavlmentaçio Asfiilticlll'l Rua Caminho 08 de l1neiro, R11a Manoel Gabira, Rua 
Joio Dias da Rocha no Munlcfplo de Vereda, conforme Termo de Convtnio n• '»7/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munlcfplo de Vereda. VALOR 602.870,08. VIGttKJA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 0&/06/2022. ALTERADA CLÂUSULA: Quinta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVlSO OA CHAMADA PÚBLICA Nl l/2025 

O Município de VItória d• Conquista - BA, reellur.i entre os dias 17 de 
fevereiro de 2025 1 17 de fevereiro de 2026, das OB:OOh is ll:30h e du 14:00h h 
17:30h, nil Centr1l Estreté&lce de Compres Públicas d, PrefeltUrl Muni~l de Vitória 

d~:oE~~~~da sl~~t1i~ n~,P~/~Ó~~u~m P~!;~!' ~~-~6~~~r~,a~~~de~cl;~e~;~ud; 
pessoas .Jurldlcls de dl!elto privado, com ou sem fins lucrativos\ efou entidades 
t.lantr6p1CU, par• atuiçeo complem01nt.ar n• Rede Municipal de Saude. o objetlvo é 
fortalecer as equipes de Silllúde da Famlll• e as equipes de Atenção Primjrla ampliando 
a cobertura d& Aten~io Biislca no munidp1o. O Edita( completo encontra-s! dlsponrvel 



• 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

PR<FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO NR, 41/2024. 
CONTRATAtrrE: MUNidPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n'. 15.429.154/0001-70, 
através da SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secret.rlo o Sr. André 
SOU~a Gomes de Anú}o. CONTRATADO: Empre111 EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTOA. Inscrita no CNPJ .ob o nR 15.358.607/0001-15, com sede na Rua Vereador Joso6 
Almeida, n!l 114, Bairro Centro, CEP: 44.465·000, no Munlcfplo de Van:i!!do-BA, neste ato 
representadll pelo Sr luil Carlos dos S.ntos, brullelro, maior, portador da Clf,dula de 
Identidade nl 03 ... * ... *·31-SSP-BA e CPF n• 492.* ... * .. *·72, OBJETO: pnzo de 
viginda por mais 12 (doze) meses e eqcuçlo 06 (seis) meses, e Juridico do Processo 
Admlnistnltlvo nt 794/2025. BASE LEGAL: lei Feder1l 8,666/93, As5lnado em 
06/02/202S. VIG(NOA: 08/02/202S até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 i 
22/04/202S. 

Espé<:1e TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nl. 360/2023. 
CONTRATAPflE MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SfCRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtlDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIST!NaA SOCIAL. FUNOO 
MUNICIPAL DE ASSISTtNOA SOOAL. e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato 
representado na forma do COntrato Social, pelo Sr. Rlc.rdo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OSJETO: Prorrocaçio de pruo de vla4ncia por mals 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo n• n•. 818/202S. BASE LEGAL: 1.11 Feder11l 8.666/93. Assin1do em 
06/02/2025. VIG~NOA: 12 (Goze) meses, a pertlr da datl da anlnatura 

Espé<:le: séTIMO TERMO ADITIVO VlNOJlADO AO CONTRATO Nt. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNICfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n". 
15.429.154/0001-70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT\JRA, por seu 
setretário o Sr. André SOuza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIREU, com sede na Rua S.rlamlno P.dro da Souza, 30, CEP 
44.56S-OOO, no Munlcfplo de Vaneóo-h, neste ato repre5ent11do pelo Sr. Bartolomeu 
Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrosaçio de pruo do Contrato. BASE U:GAL: 
Lei Feder.tl 8.666/93. Nsln1do em 06/02/202S. VlG~NOA 00 CONTRATO: 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUfPE 
AVISO DE UaTAÇl.O 

PREG.lo EL.ETRONICO SRP Nll 1/2025 

o~ 25/02/25 is 9h. Objeto: serviços continuas de mão de obnl nio flnallstlca n1 

I"I"IOdiolldade hon~jhomem visando atender a !TIIInutençio 1 conserv~çio de prMios pUbHcos e 
demais atlv~Mdes melo do munidplo. Edital: www.lidtanet.com.br, 
www.JaojmedoJiiwlpe.blp.br e hf:tfn:J/ptqJ.BCN.bt/.lnfOITTIIçõe:s: na prefeitura, de 8 is 1211. 

Sio Jo" do Jaculpe/BI, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN UMA NOVAIS. 

Pre;oelro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE UaT,\ÇAO 
PltEGlO ELETR0NlCO Nt 2/2025 ·SRP 

"Lei n' 14.133/21" Pre&lo Eletrónlco SRP n' 002/2025 
O Munlcfplo de Sio Sebastlio do Passé, através de seu (ua) Agente de 

Contrataçio/ Precoeiro (a~ deslanada pelo Decreto Municipal n· 011/2025 comunica 
que, larí reallzar no dia 20 de fevereiro de 202S h 09h00m1n, na S.i~ da COPEL, 
loullzada no Prédio dl Admlnlstre~o situada na Av1rlld1 Ernane de Oliveira Rocha, n' 
2.000, Centro, Slo SebiiStllo do Peu6/BA, licitll~o na modalidade Prea;io E1etr0nlco n• 
002/202S, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENT\JAL 
CONTRATAÇ.lo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA} • GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTJÃO DO PASSt/BA. ID n' 1064624. Aeolhlmento das Propostas: Até o dia 
20/02/2025 b 08;59h / Disputa de Preços: 20/02/202S h 09h;OOmln. O Edital e seus 
anexos encontram-se dlsponlvels no sitio eletrônico: 
(https://www .sao.sebutlaodopaue.ba .gov .br/publ\caeoes)e https:/ /11c1tacoes-
e2.bb.com.br/aop-lnter-estat1co. Maiores Informações no tel.: (71) 3S99·0036. 

Slo Sebastilo do Pusé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

At;ente de Contrataçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVlSO DE CREDENCIAMENTO Nt 3/2025 

A Prefeitura Municipal de Sal.ide- BA, torn1 póbllco que a partir de sua 
publicação, em horírio de ellpedlente das 08:00 b 12;00 horas, durante o perlodo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, 5lta i Praça Rui Barbosa, nt 29 - Centro - SaüdejBA, que no dia 
28/02/2025 js 09:30 hs estará realizando credenciamento pera Aqulsiçio, de forma 
percelada, de gllneros alimentlcios e hortifrtltigranjeiros aos Grupos FOfmlis e Informais da 
Aarlcultura Familiar e do Empreendedor familiar Rural e suts oraanlteções, Interessados 
em ~pre5entar proposta flnanc:elra pera fornecer slneros tlimentlclos e hortlfrut18ranjelro.s 
ao Munidplo de SAÚDE, em atendimento ao Prosrama Nacional de Alimentaç.io 
E~r/PNAE, deJtinados i e~boraçlo da merenda e~lar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme solldtaçio da Secret.rla de Educaçlo. O edlt.l contendo as 1nstruç6es 
encootra-se i dlsposlçlo dos Interessados no endereço: http://Www.pmsaude.ba.cov.br/ 
ou atraWs de solldtaçio no e-m.ll: licltlocao@tpmsaude.ba.JIOv.br. 

Saúde - Bl, S de fevereiro de 202S. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE UCITA(AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 3/2025 • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS EIÊTRICOS PARA A MANUTENÇAO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA. Ctlterlo de Julgamento: Menor PreÇO; Data: 
19/02/2025 h 09:00h. Locol: -.bnc.or&.br. O Edital completo e5t• dlsponlvel no slte 
www.soutosoues.ba.sov.br 06/02/202S. 

AMAURV ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 

blo -podO-..........., no-'"" olo!.r6nl<o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU ~-~~CE, 
"' ;-; 

I l(.l'l'~\)f:;/ 
MUNIC PIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, torna publ1co que realizar 1 ~ ,oi 

AVISO DE UaTAÇÃO 
PREGAo ElETR0NICO N1 S/2025 

pregão eletr6nlco n. t OOS/2025 de 1cordo com o processo administrativo n.t 042/202S. 
Objeto; A contrataçio de empre$11 para o fornedmento de aineros 11lmentleios 
necemlrios i produçio da merenda escolar, destinada i dlstrlbulçio em todas u escolas 
e creches municipais. Abertura: is 09h:00m do dia 19/02/2025, no BNC. O texto huecral 
do edital (contendo todas as lnformaçaes sobre o certame) estati dlsponlvel na Comissão 
de Ucitaç6es no endereço: Praça Luiz Eduardo Maplhies, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP 
46,600-000, de seauncla a sext1-felra das 08:00 h 12h;OO e du 14h:OO b1811:00, bem 
como no slte: bnc.aov.br, pelo e-mail: llcitaaotanhacu1@&mall.com, pelo Portal: 
https://sal.lo.ora.brjba/tanhacu/site ou no PNCP. Tanhaçu/BA, 7 de fevereiro de 202S. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Precoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

AVISO DE UOT AÇAo 
PREGAo El.ETRÕNICO ~ 14/2025 

O A&ente de COntrataçlo do Munic:lplo de Titplramuü·Ba, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que reallzaré llcltaçio na modalidade Prea;io Eletr6nico nt 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contrataçio de empresa pera aqulslçJo de 
IIYros didétiCO$ par.t os alunos da rede de ensino, para •tender as necessidades da 
Secretarl1 Municipal de Educ.çiio do munldplo de TapiramuU/BA. O inicio do acolhimento 
das propostas seli 1 partir das 09hOOmin do dia 07/02/202S, e o limite ls 09h00mln do 
dia 20/02/202S (Holirlo de Brasllil). 

O lnfdo da sesslo pUblica seré h 09h05mln do dia 20/02/202S (Horário de 
Brasllia). loCII da Disputa: www.bnc.ora.br Fund•mento Le&al: Lei nt 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. O Edital estaré dlsponfvel 
http://www.doem.Orfl.br/bl/taplramuta/edltals no slte: www.bn~;.org.br ou set<>< d" 
Udtações da Prefeltl.lra. lnform•ções atraris do e-m1H: licltllcaotapfr@cmall.com. 

Tapiramut,, 06 de janeiro de 202S. 
ARECION MENDES SANTOS 

Agente de Contrataçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 
AVISO DE UOT AçAo 

PREGAo PRESENCIAL Nl 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aqulslçlo de materiais de expediente e papelaria 
para manutençiio du secretarias. Sessão de abertur.~: 20/02/25, is 9h. Local: na prefeltur.t. 
lnformaçMs: na CPL, tel. 7436491201, llcltacao@ulbal.ba.Jiov.br. 

Ulbaf·BA. 6 de fevereiro de 202S. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nt 3/2025 

O Fundo Municipal de SaUde de UrandiCNPJ/Mf N.t 11.229.565/0001-61, torna 
pUblico que fará realizar c:redenc:llomento PIOra a contrata~o de horm.clas e/ou dros,rias 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e slmllares~ leites e Insumos 
destinados a pacientes em sltuaçlo de vulnerabilldade, srave ou de urgência (com parecer 
social), e ainda por ordem judldal, dos quais 1 secretaria municipal de saúde de 
Urandi/S~hla nio ponua em enoque, para entres• direta ao paciente dene munlclplo. A 
document.çio de habllitaçio e proposta de preços serio recebidas n1 sede d1 Prefeitura 
Municipal situ;oda il Rua Sebastlio Alves Slntana, 57, Centro, Urandl/BA. CfP 46.3so-ooo, 
de $1!&Undafelra a sexta-feira das OBh:OOmln b llh:DOmln hor.~s. O Edital e os demais atos 
deste certame serlo publicados no d14rlo ofldal do munidpio 
http://www.procedebahia.com.br/bõl/ur.tndl. Urandl/SA. 6/2/2025. 

WARLEI OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVlSO DE UOTAÇAO 
PREGÃO ELETRONICO Ntl 9-001/2025 

Processo Administrativo Nt 140/2025. O Munlclplo de Valente abre processo 
Ucltatórlo objetivando 1 contr.ttação de empresa, visando 1 Aquisição de lêneros 
a)imentfclos destin1dos i allmentlç:lo escolar no ano letivo de 202S, em atendimento ils 
necl!!uldades d<n alunos matriculados na c.de municipal de ensino fundamental 1 e 11, 
educ.ç.io de jovens e adultos (EJA), edUCição lnfantll(pri-escolas e creches), do munlclplo 
de V1lente-Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecld.as no edital e 
$eus •nexos. A ser realizado no dia 19/02/202S is 09h00mln. lnformaçMs i dlspo5lçJo dos 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspubllcas.com.br. A sessio aconteceR~ através 
do sitio eletrônico: www.portaldecomprupubllc.s.com.br 

Valeote-Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SilVA 

Agente de Contrataçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO 

Espé(:ie: Oitavo Termo Aditivo de pruo, do contrato do Tomada de Preço ne 010-2022. 
PARTES: MUNidPlO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕESLTDA. OBJETO: 
E~uçio de Pavlmentaçlo Nf<iltlca na Rua Clmlnho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gablra, Rua 
Joao Olu da Rochl no Munlclplo de Vereda, conforme Termo de Convinlo nt fi.J7/2022, 
celebrado entre o CONOER e o Munldplo de Vereda. VALOR 602.870,08. VlG~NOA: 04 
(qunro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/0ó/2022. ALTERADA ClÁUSULA: Quintl. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚISLICA Nt 1/2025 

O Município de V1tória da Conquista - BA, realizará entre os dlu 17 de 
fevereiro de 2025 1 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h h 11:30h e das 14:00h h 
17:30h, na Central EstrltéJiiCI de Compras PUblicas da Prefeitura Municipal de VItória 
da Conqúista! situada na PriÇII Joequim Correia, nt 55, Centro, VItória da Conquista • 

BA. Chamaaa Pública ot 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de 
pessoas ]uridlcas de direito privado. com ou sem fln' lucr.ttivos e/ou entidades 
filantrópicas. p;ora atuaçio complementar na Rede Municipal de s.a~de. o objetivo é 
fOrtalecer as equipes Qe Seúde da Famlllo • .s equlp•u de At•n\'lo Prim,clo ampllando 
a cobertura da Atençlo B•slca no munlclplo. O Edital completo encontra-sé dispon(Vel 
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1• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE­
SUS CR 001/202S-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa. nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição n2 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Munidpios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitat6rios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas llsicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matricula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio 
- matricula n• 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚSLICO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CCf> "'W()O-:t07- '11tdr11 do Conquista • 8ah/a 

www.pmvc.ba.gov .br 

CNPJ 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 
Vlll, IX, X, XI, XII, Xlll - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo - VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNP) da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 

_j7'7 
3<P 
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preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- X- não foi 
preenchido adequadamente, 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS faltando a vinculação ao 
LTDA 55.606.264/0001-85 edital 

ANEXO- lll, IV, VI, VII, Vlll 
IX, X, XI, XII, Xlll - não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

lABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17.213.263_10001-81 edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTD 54.070.948/0001-42 edital 
ANEXO - 11, VI - não foi 
preenchido adequadamente, 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL faltando a vinculação ao 
AMBULATORIAL 58.168.658/0001-97 edital 

ANEXO- 11, lll, IV, V, VI, VII, 
Vlll, IX, X, XI, XII, Xlll - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36 vinculação ao edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.204.535/0001-27 edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA 
HUBMED SERVIÇOS Mi":DICOS 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
REDMED SERVIÇOS Mf:DICOS 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 
SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 
Pç. Jo01quim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) >424-8515/3424-8516 
CfP 45000-'107 • VItória da Conquista - 8ahl.a 

www.piTlYC.ba.gov.br 

CNPJ SITUACÃO 
57.929.873/0001-09 HABILITADA 

59.168.780/0001-26 HABILITADA 
30,041.169/0001-50 HABILITADA 

25.027.230/0001-75 HABILITADA 

31.610.705/0001-54 HABILITADA 

58.416.944/0001-24 HABILITADA 

o 1. 791.091/0001-93 HABILITADA 

56.013.902/0001-17 HABILITADA 

55.941.852/0001-75 HABILITADA 

_ll 
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SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
)ORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.817/0001-18 HABILITADA 
LO UI SE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.618.411/0001-37 HABILITADA 
SA_QDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 21.600.746/0001-06 HABILITADA 
PEDIÁTRICOS LTDA 
SUDOESTE MED!CAL SERVIÇOS 32.683.619/0001-34 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
UPACLINIC SERVIÇOS MEDICOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA 
LTDA 
ANDRADE DE ARAUJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 HABILITADA 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MÉDICAS L TDA 51.003.934/0001-18 HABILITADA 
VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS 56.844.565/0001-00 HABILITADA 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 57.688.862/0001-7 6 HABILITADA 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PROLIFE SERVIÇOS MEDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTDA 
CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 
SAÚDELTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.375.940/0001-33 HABILITADA 
LTDA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 
GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 
MÉDICOS L TDA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista -Bahia, 12 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 

Fone: (77) 3424-8515/ 3424-8516 
CEP <15000-907- Vitória da Conquista • Bahia 

www.pmvc.~.govbr 

LII~Prado 
Agente de Contratação 
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AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2025 

N° Processo: 63.080/2024. 

O Município de Vitória da Conquista- BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 10h:OOmin, r 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n• 010/2025, [ ... ] modo de dispu 
aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZAO . 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PAR, 
A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADC 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [ ... ). Fonte de Recurso: 150010010000, 154100000000 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital comple 
encontra-se disponível no site: www,!icitapmvc com br ou www,pmvc.ba.gov.br , no link "Process< 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 98851 
5228. 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

13 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

• SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégi 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-49 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 1 

documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face 1 

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer . 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç• 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona• 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município. a1 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diá 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro • 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/200 7 de 24108/2001, que Institui a lnfra~estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP E 
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão compos1 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula n° 244375 e Taise Alcantara Amancb 
-matrícula n° 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissã 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 

empr .as -:âbaix informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
relacionadas: {:/S MGI, 

EMPRESA CNPJ 
PENDÊ · c iJ 

~-8,;, "'<'~ 
Dã Pinheiro Rosa 57.931.7 46/0001-36 falta assinatura no anexo XI 

Anexos IV; VI; X, não foi 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadamente 

faltando a vinculação ao 
edital 

MEDMAIS SAÚDE L TOA 53.385.871/0001-37 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamentE 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 48.176.413/0001-58 VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo - VI- não foi 
preenchido adequadamentE 
faltando a vinculação ao 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS 49.709.134/0001-75 edital 
LTDA Certidão Negativa de Débil< 

junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empre: 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
LOS SERVIÇOS MEDICOS L TOA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadamentE 

faltando a vinculação ao 
edital 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS ANEXO- X- não foi 
55.606.264/0001-85 preenchido adequadamentE LTDA 

faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII- não foi 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 17.213.263/0001-81 preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 

-
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.2Q0-2/200 J de 24/08/200 7, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Br 
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WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTD 

IGI<JVPINA PEREIRA VIANA MEDICAL 
BULATORIAL 

CATIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 

ALIZE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

_D/ÁR/0_ 

OFICIAL 
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54.070.948/0001-42 

58.168.658/0001-97 

.139.1 06/0001-36 

1"""=-".v- 11, VI - não foi 
1nr'""''"h1rtn adequadamente 
lf::~lt·::~nrin a vinculação ao 

EXO- 11, 111, IV, V, VI. VIl 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 

i preenchido 
adequadamente, faltando a 

nculação ao edital 

11-\I'I<=A.v -VI- não foi 
I nr."'"'"h,irln adequadamente 

a vinculação ao 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessã1 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatóri1 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empres< 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumen· 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, senc 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 57.929.873/0001-09 HABILITADA LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA 
MEDSLIM SERVIÇOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.610.705/0001-54 HABILITADA LTDA 

TAMARA CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 HABILITADA 
RODEIRO L TOA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA 
SAÚDE LTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento anlnado digitalmente conforme MP n" 2.2oo-21200 J de 24108/200 J, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP B 
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55.941.852/0001-75 

RODRIGUES 
19.817/0001-18 

HABILITADA 

18.411/0001-37 HABILITADA 

SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 

21.600.746/0001-06 HABILITADA 

MEDICAL HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 

SERVIÇOS .216.845/0001-02 HABILITADA 

.706.158/0001-61 HABILITADA 

RSM -39 HABILITADA 

.003.934/0001-18 HABILITADA 

.844.565/0001-00 HABILITADA 

.688.862/0001-76 HABILITADA 

123.148/0001-07 HABILITADA 

FE SERVIÇOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 

EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 

SERVIÇOS HABILITADA 

SERVIÇOS HABILITADA 

SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do é 

ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo na• 
mais a tratar eu, Li/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-212001 de 24/08/2001, que institui a lnfra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

,-.-- '-. 
2• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIA.MENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE S~, E- ';--. •. ' 

SUS CR 001/2025-SMS if ~GI i\ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 71886/2024 ·~-;:----- I 

v.;-t- _ to 't>~ 
lfrJto Mq\ 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurldicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no municlpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municlpios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando inicio aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA· CNPj: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · CNPj: 49.709.134/0001-75 e 
)ABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNP): 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL- CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNP): 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPj: 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CU 40:00o-SQ7- Vltórlo elo Conquista- flah/a 

www.pmvc.ba.gov.br 

Liliag~~Prado 
Agente de Contratação 
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Diário Oficial da União, n° 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diár 
Oficial do Município, Ano 18, n° 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e n 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos 
após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa 
recebimento no dia 20/05/2025 às 14h:48m via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa c 
Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, 
Agente de Contratação em conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o pra< 
de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazõe 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a presen 
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação. --;-:-- '·· 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

28 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Centr 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEI 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade c 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face c 

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad• 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer : 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç: 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona< 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, a1 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diá1 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro' 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas 1 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1" ATA DE HABILITAÇÃO D· 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SM 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-3 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDP 
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz sab 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os document 
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E 
empresas MEDMAIS SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTC 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNP. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2()0-2/2001 de 24/08/2001, que instituiainfra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP E 



' _D/AR/0_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS LTOA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentaçã 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitaçã< 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar e1 
Li/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

• TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

• 

ELETRONICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO W 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/202! 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registr 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n° 14.133/2021, bem como legislaç~ 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO D 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde d 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conq_uista, conforme condições, quantidades e exigênci< 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatur 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido preces~ 
passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido r 
reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidac 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contra 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematadc 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 LTDA 
LB SOLUÇÚES E CONSERVAÇCES INTELIGENTES L TOA 002 R$ 208.999,80 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP Br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
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31 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE S 
SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A BC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDjPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia. 55 - C.ntro 
Fone: (77} 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItória da Canqu14ta - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49.706.635/0001-06 
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EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDfNCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia,. 55 - Centro 

Fone: (n} 3424-8515/3424-8516 
CEP .-.sooo-P07- Yltbrla da Conquisto - 8ohlo 

wv.w.pmVI:l.bCI.gov.bl' 

. 58.909.619/0001-01 

58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

47.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 
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/ 
SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-~ ~~~~. 

·.j ·~ ~~~ .. 
THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.86 7.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 

Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 

Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 

empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO H ORI EÇA LTDA 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PúBLICO N" 001/2025-St.tS 
Pç. Joaquim CorrekJ, 55 - Centro 
Fone; {n) a-424·8515/3424-8516 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNP) 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.749.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.6 79/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 
SERVIÇOS LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

CREDENCIAMENTO P08UCO Ne 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fonlil: (n) 3424-8515 J 3424-8516 

C'P .46000-907- Vlt6rlo do Conqul•to - Rohlo 

www.pmvc.ba.gov.br 

55.459.948/0001-00 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

51.599.313/0001-49 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830 ;o o o 1-23 

57.209.627/0001-74 

58.279.023/0001-67 

30.647.740/0001-85 

-~~~ Faltou contrato soc1al, o de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos li, 111, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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Anexos IV e X não estã~j~s 
GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 corretamente, faltando a vinculação 
MÉDICOS LTDA ao edital. 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-8 
Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 

LTDA o responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 corretamente, faltando a vinculação 
LTDA ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório . 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

CREDeNCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2026-SMS 
Pç. Jooqulm Corr•la, 56 - C•ntro 

Fone; (n) 3424-8515/3424-8518 
CFP "15000-807- V/16rla da Conqulno - 8ohlo 

www.pmvc.bo.gov.br 

r.FQ~ 
Lilia~Brito do Prado 
Agente de Contratação 

~ 
50 
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"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/01 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúd 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigoS 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024 process 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação 
inabilitação das. empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no f 
RELATÓRIO TECNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes d 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguié 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisã 
dos habilitados e inabilitados: 

No EMPRESA CNPJ ESPECIALIDA TURNO/ SITUAÇÃO 
DE SEMANA 

VANESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITADJ! 
SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1", a 2", a 3", a 4", 
5" e a 6" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e s 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à · 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo par 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dia 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Centr 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cu 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontr: 
se disponível no site: www.pmvc.ba,gov,br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a s• 
tratado. encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Centr 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2oo-212001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- JCP BJ 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEF 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade d 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face d 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpar 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer a 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençã 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionad 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, an 
18, Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi< 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20~ 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro d 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas r 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA CNPJ 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 27.383.548/0001-14 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 52.348. 145/0001-81 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 59.858.680/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 55.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 39.272.476/0001-17 

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TDA 49.706.635/0001-06 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TDA 58.909.619/0001-01 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAÚJO L TDA 55.730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TOA 58.605.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TDA 47.966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.553.619/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE L TDA 58.502.286/0001-93 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 30.022.025/0001-57 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 48.062. 122/0001-39 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2oo-212001 de 24/08/200 F, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 8 
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LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS L TOA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS - Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

SERVIÇOS L TOA - Lays Santana Reis Nunes 702.641/0001-70 

DAMASCENO SERVIÇOS LTDA .945.133/0001-1 o 

LTDA 58.535.17 4/0001-39 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ L TOA 57.209.627/0001-74 

SERVITA SERVIÇOS DICOS LTDA 29.306.133/0001-72 

ICIUS LIMA AGUIAR 867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise d• 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesma 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação d 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretari 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência d 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 50.366.546/0001-39 Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TOA 58.7 49.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação a 
edital. 

JUAN MATSUO HORI EÇA L TDA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falênc 
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e Concordata e os Anexos VI e X nã< 
estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não est 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando é 

• vinculação ao edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
LTDA Falência e Concordata e os Anexos 

não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ; 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não es 
LTOA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchido 

• corretamente, faltando a vinculação ; 
edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação : 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-7 4 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estã< 
LTDA preenchidos corretamente, faltando ; 

vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA corretamente, faltando assinatura do 

responsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.740/0001-85 Anexos IV e X não estão preenchido 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação; 

edital. 
GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchido 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação : 

edital. 
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CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 
LTDA 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculacão ao edital. 
Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação < 

edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, pa1 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatóri· 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
·PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregã1 
Eletrônico n° 022/2025, Processo Administrativo n° 10955/2025. OBJETO: Contratação de pesso 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X 0,11 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigência 
estabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouro~ 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constante 
no Termo de Referencia. HOMOLOGAÇAO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS Si§ORVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRENCIA, con 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRA TO DO CONTRATO N° 088-38/2025 - SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico no 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro d1 
Preços n° 050/2024, Processo Administrativo n° 00351/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.qov.br 

4' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE . 
SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS f. ~ . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 ~~~~ ~ .· 
~êl'<;c[,,':';/1 
~-~ 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CJX - n• 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocat6rio no que se refere à habilitação juridica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 5l.l46.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Rug JoOo Penoo - n° 263 - B. Centro 

Fone: (77) 98856-5228 
Cfp 45000-907- Vlt6rlo da Conqul•to- Bohlo 

www pmyç M gmc hr 

Lilia~~ Prado 
Agente de Contratação 
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Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da CentraiTstratégi 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-49 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar ' 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSp.:: 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer 
equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, a 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bah 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diá 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro· 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada E 
ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNP. 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 qt 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declarad 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocató 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no itE 
8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: D 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES - CNP 
50.366.546/0001-39; LUIZASAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSU 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNP. 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SIL\ 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LC 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTD.A 
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNP 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/000 
80; CR ~REITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICC 
EM SAUDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentaçi 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e n 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP l 

57 



• '-

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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5' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇ()S.DE 

SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS /. . · 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 ~~~~~ ~ .· 
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Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da familia e as equipes de atenção primària, ampliando a 
cobertura da atenção básica no municipio, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Municipio, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União -Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL - CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessàrias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PEND~NCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 5.1.1, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIJJ. 
Os anexos II, IIJ, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 
prefeitura) 

TICIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Anexos 11, III, IV, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 

- .. Encerrando os trabalhos e nao havendo nada mats a tratar eu, L1111zne Bnto do Prado, lavret a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001{2025-SMS 

Rua Jolla Pessoa - n° 253 - 8. Centro 
Fone: (77)QS856-S228 

CEP 4G000-907 - Vltbrla do Conquista - Bahia 
WWW gmvc bn gov bc 

Lilit!f~rado 
Agente de Contratação 
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VITORIA DA CONQUISTA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
. DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www pmvc ba,gov,br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 

039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrifugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. o qual encontra-se disponível em 
www.licitapmyc com br, ou 
https·lfwww pmyc ba.goy br/ no link "Processos 
Licitatórios". Inicio da sessão: 12/08/2025, às 
09hOOmin, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
'b Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Publique-se 

5ª ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano dE 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Centra 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente dE 
Contratação Liliane Brito do Prado, com é 

finalidade de apreciar os documentos dE 
habilitação e resultado da análise técnica referentE 
à licitação, em face do Credenciamento dE 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CF 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoa~ 
jurídicas de direito privado, com ou sem fim 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, par< 
atuação complementar na Rede Municipal dE 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúdE 
da família e as equipes de atenção primária 
ampliando a cobertura da atenção básica nc 
município, em conformidade com as demandas d< 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ac 
procedimento administrativo cujo resumo do edita 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 dE 
fevereiro de 2025: Jornal Tribuna da Bahia 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; n< 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Cadern< 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 dE 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira, edição d< 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início ao' 
trabalhos verificou-se documentação das seguinte' 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA · 
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DM1 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G Df 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram en 
tempo hábil a documentação solicitada, sendc 
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, ..... 
assim ficam as mesmas declaradas / .. ' EXTRATO DO TERMO DE 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas(.>! e~·: L> I"- AO 
obedeceram às exigências do instrumento ... __ : ADJUDICAÇ E 
convocatório n? que se refere à habilit~ção jur.ídica, \~.·. . ·. ,,.~OMOLOGAÇAO PREGÃO 
f1scal e trabalhista, referente à avahaçao técmca, a -.;;;·•, .• ,,,,,., ·,;.;-~=~;;:..;~=-'=OJ::=--::::'=-=~=-=c;;; 
documentação será encaminhada para apreciação .._ ___ ELETRONICO SRP 004/2025-
da comissão Técnica, conforme disposto no item 8 EMURC 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 

5.1.1, 5.1.2, 
6.1, 7.3.3, 
7.4.1eos 
Anexos X. XI, 
XII e XIII. Os 
anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 
VIII e IX foram 
estão 
preenchidos 
de forma 
incorreta (com 
a logamarca 
da prefeitura) 

TICIANA 31.786.563/0001-80 Anexo X 
FERNANDES preenchido de 
DE SOUSA forma 
MACEDO incompleta 

ABALIAC 54.397.830/0001-23 Anexos 11, 111, 
S~RVIÇOS IV, V, VI, VIl, 
MEDICOS XI e XII 
LTDA preenchidos 

de forma 
incompleta 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, Autoridade 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP n° 004/2025: Processo 
Administrativo n• 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de ?025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LIDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N." 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 71, 
inciso IV da Lei n. o 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n.O 14.133L de 1° de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇAO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www prove ba gov br 

6" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS / ·. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 0{~~~-~< · 
''•/,. ' -} '· ., .. ,:,\. ,. 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estr~légi-êa'cte 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano I 8, Edição n• 3.906, página 5 de I 3, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA- CNPJ: 15.269.47110001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNPJ: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Rua JOOo Penoo - n° 253 - B. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
CEP "6000-907- Vitória da Conquista - Bahia 

WWW pmyç bo qny hr 

,, ' 
), j f 

g:J 'V.::."-di~!­
Lihane ~rito do Prado 
Agente de Contratação 



EXTRATO DO CONTRATO N°. 03012025 • CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.71710001-03. 
CONJRATAQA: LADElA TRANSPORTE LTDA, Inscrita no CNPJ 
05.464.40810001-38 

OBJETO· Contratação de empresa para prestação dos serviços de-limpeza e 
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetlzaçao e desratlzaçlo das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 {treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE 1: 3,085,00 (tres mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5. 786,44 (dnco mil setecentos e ottenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111:5.039,82 (cinco mU e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIG~NCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITA'fóRIO N.• 049/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 
019/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.0 14.13312021. 

Décima Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento 
015/2024 cujo o objeto é: u( ... ) Credenciamento de pessoas jur(dicas 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realizayão 
de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV 
da Lei 14.13312021, e artigo &• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ••. )". 

• 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2025 

_ Ivan Cordeiro da Silva Filho 

O Agente de Contratação no uso de suas _atr!bulçOes legais, conferidas pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023, torna publico o 100 Resuhado Parctal do 
CREDENCIAMENTO N• 15/2024, processo 5979912024, que após análise 
das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 11 o 

RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos 
representantes da Secrelaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisao dos habilitados e 
inabilitados: 

• 

Presidente 
Clmara Municipal de Vitória da Conquista 

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 019-22/2022 - SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municipio De Vitória Da Conquista. 

RESOLVEM celebrar enue si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 019·2212022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Licitaçlo n• DL 02812022 e Processo Administrativo n• 5214812022. - Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 019-22/2022Àpara o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogaçao, o LOCAT RIO pagará ao 
LOCADOR, o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e set~nta e 
nove reais e noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditiVo em 
R $ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019-22/2022, ora 
aditlvado, correrao pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e inovação-SEMGI. 

RODRIGO CAROOSO BULHÕES 
Secretãrlo Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO 2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 271/2023-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.73410001~96 

RESUMO DO 2• TERMO AOmVO AO CONTRATO W 27112023-FSVC 

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n•. 286/2025, Parecer Jurrdico no. 14012025. 

OBJETO DO CO~TRATO: O presente contrato tem por PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAUDE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correra.o por conta do contrato de gestão entre o Munlcfpio de Vitória da 
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da ConqulstaJBA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art.l07 da Lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINAlURA: 1410712025. 

VIG~NCtA DO ADmVO: 14107/2025 a 0711112025 
VALOR DO ADITIVO: RS 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

N' EMPRESA CNPJ ESPECIAl! TURNO/ SITUAÇÃO 
DADE SEMANA 

BS 
SERVIÇOS 08.778.264/ REUMATO 03 HABILITA 

31 MEDICOS 0001-82 LOGIA DA 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que 
a 1•, a 21 , a 31 , a 41 , a 51 , a 61 , 71 , a e• e a ga.Ata com os resultados parciais 
estao contento os números sequencials de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Municlpio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação 
vigente. O prazo para interposição de recurso à 10• Ata com resultado do 
Credenciamento 01512024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Municlpio Vitória 
da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: 
Centro, CEP '45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 1512024 se 
mantém abeno para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponfvel no site: www prove ba gav br , no link MProcessos Ucitatórios". Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reuniao, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ala que, será assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

s• AJA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR OOl/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 7188612024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Centrai Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000·495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • sus 
CR 001J2025·SMS para credenciamento de pessoas juddicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, Edição 
n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municfpios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta·feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MtDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001·23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. J:az saber que a mesma obedeceu às 
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exigências do instrumento convocatórlo no que se refere à habilitação jurfdica 
fiscal !! trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação serâ 
~ncammhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
lle'!J 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de 
Saude, As empresas A.AS VIEIRA~ CNPJ: 15.269.47110001-77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786,56310001-80 não 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas _declaradas INABIUT ADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada mrus a tratar eu, LJIIane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato 
e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

JIWGi·lfli!&iNWU~mttí~~ 
EXTRATO DE TAC- SINDICÂNCIA 

ADMINISTRATIVA N." 006/2025 

• 

COMPROMITENTE: comissão da Sindicância Administrativa n.0 006/2025 
~oMPROMISSÁRIO: E.S.B. 

.__.d.ta da celebração: 24107/2025 
Descriçl.o dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, incisos I, 111, IX e XI da Lei 
Complementar n° l, 786/2011. 

E.S.B.- Compromissário 

Meg de Sousa Marques- Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira. Secretária 
Elbert Cleber de Santana Monteiro- Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

lyncoln da Cunha Martins- Subprocurador-Geral do Municfpio 

AntOnio Gabriel Oliveira Araújo- Corregedor-Geral do Munic!pio 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N° 008/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 00812025 
Rito: SumArio 
Denunclado{a}: V.B.L, mat. n•14343S 

• Denunciante: Gerência de cargos e salários - SEMGI 

._... ,r ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Sr' 
Ana SheHa lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° OOB/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 168, caput e parágrafo ímk:o, da Lei Complementar Municipal n° 
1.78612011, com as alterações introduzidas pela lei Complementar Municipal 
n,o 1.90212013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 87, INDMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr Valdir Bjspg t ea! merrtcu!a n° 143435 acerca do inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.0 00812025, para., querendo, apresentar pedido de 
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, 
da lei Complementar Municipal no 1. 78612011, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar Municipal rf' 1.902/2013. 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, confonne pre\h\ o art. 193, §5°, da Lei 

Complementar.Municipal n. o 1.786/2011; ( ... t 

Os autos ~ncontram-se a disppsição .Para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedona-Geral do Municfpro de Vttória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n.o 46, Alto Maron, nesta cidade, que lica aberta ao público de 
segunda-fe.ira a sexta-leira, das 08h às 12h e da 14h às 18h. !mpende 
destacar atnda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado .por 
representante legal ou advogado legalmente constitufdo nos ~~~ 
endereço e horâr10 supracitados. :i•· ' 6, 

"!f~-M 
Vltóna da Conqutsta - BA, 25 de julho de 2025. (J! êfiii Gl 

Adriana Borges Magalhães Barbosa \ ~. to 
Auxiliar administrativo '\!::'% --;-::-·: ?( 

Mat. 07-15062-8 ~ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N° 06912'025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 009fZ02S jc5l~ul.~. 
Denunciado: V. L. S., mal. ND 130554 ~ -- - · 
Denunciante: Gerente de Cargos e Salârios.-SEMGI \~:;;:. ;,.,
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Rito: Sumário 

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estad~"fmfifa, Sr1 

Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal no 
1. 78612011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.o 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 94, INTJMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr Vatmjr I jma Sjtva acerca do inteiro teor do Termo de Julgamento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n. 0 

00912025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, da Lei Complementar Municipal 
n° 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela lei Complementar 
Municipal no 1.902/2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: ·( ... ) Desse modo, em respeito às provas 
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo 
Administrativo Disciplinar e a supremacia do interesse público, ~ 
acolher o fmtendjmooto da Comjssãg de lnqnérjtp dg Processo 

=~·~·tr p==· :,;· ~lõ ·~l"i!: l'n"•i.t"/Ed~. "L~ 
COmnlementar Munjcjpal n ° 1 78612011) ao servjdpr ptjh!icp municipal 
SL V I S I J ante a prAtica da jnfradg administrativa de abandqno de 
carap cpntorme djspqsto no artjgo 149 da Lei Cpmpfementar Munjcipal 
n • 1 786/2011 

Ante o exposto, D~RMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 
Complementar Municipal n. o 1. 78612011; ( ... r 
Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Municfpio de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n.o 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira. das OBh às 12h e da 14h às 18h. tmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideraçao pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constituído nos autos. no 
endereço e horãrio supracitados. 

Vitória da Conquista- BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalh6.es Barbosa 
Auxiliar administrativo 

Mat. 07-15062-B 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
AUTO DE INFRAÇAO N" 2025/0000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N• 48997·2 
CNPJICPF N° 1L840.799/0001--40 
CONTRIBUINTE: MARCELINO L DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANT AS,132-A, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA-RA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

O ~u.nicípio de Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria 
Mumc1pal de Finanças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar que 
consta em nosso Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
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7' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS . .PE 

SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ' 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 (~ ~ui <t 

,~--; 
'>...:.:;· /, \ \' _',.' 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de C'ompr'as 
Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas. para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Bàsica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de (evereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, D0 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e FGTS 
encontram-se vencidas. Os Anexos do 
11 ao XIII estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) e cópia do 
MÉDICOS Diploma(item 5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 30 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - n° 253 - B. Centro 
Fone: {77) 98856-5228 
CEP 45000-907 - Vit6rlo do Conquisto - Bahia 
WWW pmvç bg gnv br 

Li!~Wi'lf.il.;')r;:ado 
Agente de Contratação 
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Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçao- SEMGI. 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
01212025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 32612025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANT0ES MEDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URG~NCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA 

~g~~à~M~~~2~~s5gN~~~~~DsA..?~~~~g g~~~~,g; ~~~~~~~ 
MtDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 501.750,00 (quinhentos e um mil setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CÇNFORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ARTIGO 74. 
IV, DA LEI 14.133/21; VIGENCIA: 36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho 
de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO ·INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
013/2025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 32512025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANT0ES MEDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGENCIA E EMERGENCIAl DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEOJCOS 
LTOA, inscrita no CNPJ n° 57.929.87310001-09, VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, OA LEI14,133/21; VIGtNCIA: 
36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

• ··- ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
Joao Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à 
licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Sallde • sus CR 001/ZDZS..SMS para credenciamento de pessoas_ jurrdicas 
de direito privado, com ou sem fins Jucralivos. e/ou entidades filantrópicas, 
para atuaçao complementar na Rede Munidpal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famRia e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no munlcfplo, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedlmemo administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
OficiaJ do Municfpio, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX - n° 24.093, 
sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 
27, página 284, sexta-feira, ediçlo do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas 
interessadas no presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - CNPJ: 61.699,818/0001-39, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 

CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA 
CNPJ: 61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDE; 
SERVIÇOS MEDICOS LIMITADA - CNPJ: 47.172.279/0001·54 quo 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficar 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesma 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere . 
habilitação jurfdica, fiscal e trabalhista, referenle à avaliação técnica, , 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação d< 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise d; 
documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 1 

informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da! 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA 58,945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (ilem 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (item 

5.1.1) e as Certidões LTDA 
Municipal. Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos do 
ao XIII estão preenchido 
de forma incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001·20 Cópia do RG/CPF 6.1·6. 
MÉDICOS e cópia do Diploma (item 

5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (lrês) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8. 7. do instrumenlo convocatório. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito cJ._Q .. f'.rado, 
lavrei a presente ata, que da lo e assino. ;;;,·:"·'f. ·~GSt~ ,f . 

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 207f~fS ~~{2. i". 
Liliane Brito do Prado (.... (U~---

Agente de Contratação t.~ito -..: 
,.{~1:' . 1.-:..~-::: 

f;f-i;;.'í"·':~~~1fé~~'.'B r_~~·.,.c:·.~ 1~~,. · , ._ . . e 1 _ ?.'i·· . ·~ 
l&i.:r:Ji.~•A• ... ~ ... , .. - ' ~ ;;.1ó 

RESUMO DO CONTRATO N" 097/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 38566/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF n• 01.791.09110001-93, INICIO: 30106/2025 TÉRMINO; 
29/06/2026 ASSINATURA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de licitação n° IN 057/2025 
SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
FR: 600 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N° 100/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 64118/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúd:,. Inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: LB SOLUÇuES E CONSERVAÇ0ES INTELIGENTES 
LTDA, inscrito( a) no CNPJ/MF n° 11.257.555/0001-30, INICIO: 04/07/2025 
TtRMINO: 31112/2025 ASSINATURA: 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.099,00 {cento e vinte e dois mil e noventa e nove reais} OBJETO: 
Fornecimento de material médico e insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços n° 
04612025 do Pregão Eletrônico em SRP PE no 019/2025 RECURSO: 
REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 36000. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N° 102/2025 SMS 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.20Q-21200 1 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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8" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO~.i),E 

SAÚDE- SUS CR 00!12025-SMS (:!1 ;_AJ.:IJ,(,I . 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 ----c::.-·-~~ 

\_.,:. . ·./ 
... ~::_'~:~~·/ 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da familia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo. edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LillA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA- CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA- CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LillA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001-50 {Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS­
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e infonnações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presenle ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 

Rua JOOo Pessoa ~ n° 253 ~ B, Centro 
Fone: (n} 98856~5228 
CEP 4500D-907- Vlt6rlo do Conqul•to ~ Bohlo 

"QMrY pmuç hq QOY hr 

__d)) vo..d.s­
Li~ Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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_O/AR/O_ 

OFICIAL , . 

VITORIA DA CONQUISTA 

habitacionais oferecidos pelo municfpio, em especial o novo Programa 
Minha Casa, Minha Vida. na modalidade de Software com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operaclonaJização, treinamento e supone técnico com 
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de 
habitação de Interesse social do munlcfplo de Vrtória da Conquista - BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. Especfficações Gerais da Contratação: CONTRATADA: 
INSTITUTO HABITA 00 BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ; 36.665.632/0001·111 com valor de R$ 62.000100 
(sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 
li da Lei 14.133/2021 e art. 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

a• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRA nVO N° 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às !Oh, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, 0° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 00112025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, paTa atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. o objetiVo é fortalecer as equipes de saúde da 
famfiia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da 
atençao básica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, 
Ediçao no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado 
da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 
284, sexta~feira. edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou~se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 
61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • CNPJ: 
61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA - CNPJ: 61.617.419/0001-81, 
TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· CNPJ: 31.786.563/0001· 
80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 31.610.705/0001-54 
(Beatriz Brandão Gonçafves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS 
MÉDICOS- CNPJ: 30.041.169/0001~50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), 
que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas dedaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA ~ CNPJ: 58.945.259/0001·95 que entregou em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avallaçao técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item B do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • CNPJ: 
61.581.827/0001·20 nao entregou em tempo hâbll a documentação 
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA. 
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o 
MÉDICOS L TOA Anexo X está 

rrreenchido 
ncorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir d; 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentaçã< 
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Ence1'ra1id< 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, li/I.,,~,Bt/'f!l;tR! 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 05 de agosto de 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ~TRÔNICO 
.=S.:..Rcc_P_N'-"-. "...:0'-'4.=lJ::c:2::c:Occ2c..51 ~ ~· • 1 " -I - I:>: ... - il v l 

Número do Processo: 08.704/2~--s_:. . . --·-I 

Objeto: A contratação visa selecionar empresa par~iOOS..'~é'/nicos 
especializados de desenvolvimento e manutenção corremiâ.-ádaptativa. 
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a 
elaboração de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software, 
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, com 
transferência de tecnologia ao fim do contrato, implantação e suporte 
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações de 
transporte (AIT) por meio de equipamentos eletrOnicos portáteis ~ Talão 
Eletrônico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de 
transportes seja eles particular, urbano ou rural, visando atender, de 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da Informação da 
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condições, quantidades 
e exi11ênc1as estabelecidas no Edital. O Qual encontra-se disponível em 
www ljcjtapmyc com br, ou https·JJv..w..y pmyc ba gov br no link "Processos 
Licitatórios". Inicio da sessão: 27/08/2025, às 08h30min, horário oficial de 
Brasília/ DF. Informações gerais: Central de Compras, (77) 98856-5228. 

Pregoeira responsável 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique-se. 

CHAMADA PÚBLICA N" 1/COAPES DO 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão e 
celebração dos Contratos organlzativos de Açl.o Póblica Ensino­
Sallde - COAPES no Munlcrpio de Vitória da Conquista junto às 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde -
SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA·BA, nomeada pelo Decrelo n' 23.286/2024, expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem o Art. 81 da Lei Orgânica do Municlpio, a Lei Federal 4.320/64, 
a Lei Municipal no 421187, com os ajustes da Lei L 797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei no 12.871, de 23 de outubro de 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de 
Ação Pública Ensino-Saúde~ COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterministerial MEC/MS n° 1.127, de 04 de 
agosto de 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES, para o 
fonalecimento da integração entre ensino, seiViços e comunidade no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

CONVIDA a todas as Instituições de Ensino, públicas e privadas, que 
oferecem cursos de graduação ou técnico, na área da saúde no Município 
de Vitória .da Conquista ~ BA e que necessitam utilizar dos espaços do 
Sistema Unico de Saúde como campo de atuação para prática 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/200 1 de 24108/200 J, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Br; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

9' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇQS" 

DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ~~~---·:..··(~t. '_ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 __ 

\\:;;;:'::.:.·::.:..·;::/ 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credendamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 00112025-SMS para credenciamento 
de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.355.022/000I-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORJA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.87110001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÜBUCO N° 001/2025-SMS 
Rua JoOo Pe .. oo - n° 253 - B. Centro 

Fone: (n) 98856-5228 
C~P 45000-907 - Vlt6rla do Conquisto - Bohlo 

WWW pmvc M goy br 

' r I (Jf_!c.).,.o.-OJJ-' 
Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 



AVISO DE PUBLICAÇÃO DP (~L> I ·,fi. licitação, em fac~ do Crede!lciamento de 
;:.=,:==~=-==--=~~~===~~~--.::=:~;;,. . __ Prestadores de ServiÇOS da Saude - SUS CR 
EXTRATO DA DISPENSA DE.. . . f/01/2025-SMS para credenciamento de pessoas 

LICITAÇAO- COMPRA DIRETA~:::_. . .I]urídi~as de direito ~rivado, com o~ sem fins 
lucrativos, e/ou entidades f1lantróp1cas, para 

EDITAL DE COMPRA DIRETA N° atuação complementar na Rede Municipal de 
049/2025 PROCESSO No Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes desa.úde 

da famf11a e as equ1pes de atenção pnmana, 
16.7 41/2025 amp!i~ndo a cobertu~a da atenção básica no 

mumc1p1o, em conformidade com as demandas da 

Processo n• 16.74112025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do municfpio de Vitória da Conquista e 

• 
''lstalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 

'-J.W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo S10, 
pertencente a fiscalização da Coordenação de 

Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA • CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61,283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA · CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 

• 

Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001·74. 
VALOR TOTAL:R$15.870,00 (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000·495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 241081200 J, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



_DIÁRIO·_ 

OFICIAL. 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Líliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia. 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO -
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

• ~' Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo n° 02978/2 O 2 4, para 
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇO~ DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17, 
Edição 3. 729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 

• 

de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 
· J Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 

·-<Je junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 
Diário Oficial da União, Seção 3, n° 111, quarta-
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.20110001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Remar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
_. ELETRONICO N° 008/2025-

, -·· EMURC 
{
I'," é! .. .''"'_\._. _···"",:,;;.-~ V) .-.. ~~ ·" ".J.: 

(~ -tvfpP,tsA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO plS:; ;•,:. 
'-''"''·~--VITÓRIA DA ÇONQUIST~- EMURÇ ~~:---@_ 

'AV'ISO DE LICITAÇAO- PREGAO ELETRONfÇtt'"l'. 
n° 008/2025 ·-· . .:;;'~'P.'-:~· 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no municipio de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. O Edital será 
disponibilizado no tink "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https://licitacoes.pmvc.bagov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 00712025-

EMURC 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurfdica com vistas à 
locação e higienização de banheiros qufmicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-2/2001 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov.br 

10" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às l Oh, na sala da~- _/ 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habllitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde_ O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital. foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.193.147/0001-01, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, L C. 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001(2025-SMS 

Rua J~o Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fone: (n) 3229-3326 
CEP 45000-907- VfCÓf"/CI' do Conquisto- Bohio 

_j)Q 
: J-1>---<><--v.is-­Li~ne Hnto do Prado 

Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 126.23112025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault 
Master, prefixo 5·157, placa TGV·6D62, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica. Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.451/0001-60. VALOR TOTAL: R$4.598,52 
(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal 
n• 14.133/2021, e art. s• do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

CECP, situada na Rua João Pessoa. n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-
495, Vitória da Conquista, a Agente de Contrataçao Liliane Brito do 
Prado, com .a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 
00li2025·SMS para credenciamento de pessoas jurfdicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas. para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no municfpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Olicial do Municipio, ano 18, Edição n' 3.906, 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025: no Diário Oficial do Estado da Bahia, 

• AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 

Caderno Munidpios ano CIX - no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta­
feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE • COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08. 
ITANA O V SERVIÇOS M~DICOS LTDA • CNPJ: 53.193.147/0001-01, 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA • CNPJ: 14.349.078/0001·20, 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • CNPJ: 61.581.827/0001·20, 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 
61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL • SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA • CNPJ: 
53.350.465/0001·39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se 
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu. Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

• 

~-DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 
PROCESSO N" 122.759/2025 

OBJETO: Referente a aquisição de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Ffsica e Auditiva - CEMERF, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHIA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$14}40,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75 11, 
c/c art. 70, 111 da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5o do Decreto 
Municipai23.169J2024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
01212025 - EMURC-

PROCESSO APMIN!SIRAT!VO N' 019/2025-EMURC 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO 
<ORNECIMENTO DE BOTIJOES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 

13KG (GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTIJ0ES DE GÁS 
''-.JE COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA· EMURC. CONTRATADA: ITA GÁS COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA. • CNPJ. 60.308A77/0001·60 com valor total de R$ 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais}. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso 11 da Lei 13.303/16· Lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente· Emurc. 

10• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, às 10h, na sala da central Estratégica de Compras Públicas -

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro den2025 .. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRA TO N" 160/2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329,734/0001·96 

RESUMO DO CONTRATO n' 160/2025-FSVC 

CONTRATADO; RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAl DE 
LIMPEZA LTDA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP n°. 057/202~ Ata de Registro de Preço nD. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO; O presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSILIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19109/2025 a 19/03/2026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAl 

EXTRATO DO CONTRATO N" 177·28/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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I • A TA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 ~-:~ / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às I 0:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, I o andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 
Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 001/2023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, no 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- no 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: 
DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
-58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM 

9 Rua Rotary CIUO, 69, Sala 305, 3' andar- Centro· CEP 4~.000·410- Vitória da Con9uista- Ba 

~ contrato.saude.vc@gmail.com ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77-3429-7420/7435 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL MED -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após . _ 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -~ e:'. 
57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-261) 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.!69/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 5!.003.934/0001-1;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS-' 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -~ 
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- \'--"':: 
19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica ?'i 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/000I-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/000I-75;lliAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA- 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 

<( Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 

~ contrato.saude.vc@gmall.com ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77- 3429-7420 I 7435 
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PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/000~~t~TIANA 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação . 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Taise de Alil~t~a Amancio 
matricula n° 307816 

9 Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3• andar· Centro- CEP 45.000-410 ·Vitória da Conquista· Ba 

~ contrato.saude.vc@gmail.com ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77- 3429-7420 I 7435 
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1a ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA OOJ{~{l_2! 
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' .. -.t.3"'l . ! 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 \~~e_: -c/ ~.;,.1,~,1~~) 

\;;''• '·•' ,·. ·.:J 
Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 hoi'!IS;"no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza, 
matricula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos p~ra apreciar 
documentação técnica relativa à Chamada Públipa n° 001/2023-SMS, r~lac1onado ao 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA. PARA 

• ClPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAUDE DO 
. JNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diáno 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dandc 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessa.das no presente 
certame: DÂ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIROS 
S~RVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEif3.0 - SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001;81 JORDANA 
RODRIGUES SANTOS -28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MEDICOS LTDA-

• 51.923.054/0001:60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚD~ CLIN 
. ~VIÇOS MEDICOS LTDA - 27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MEDICOS 
PEDIÁTRICOS LTDA- 21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
A~ÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MEDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53,350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JA.BLAR SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CLIN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001:76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA • 
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MEC 
LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09 
C~TIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA- 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001· 
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA . 
57.929.873/0001-09;---MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168. 780/0001-26'-MEDSLIM 

dom.pmvc.ba.gov.br j/_ 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 2410812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Bra: 



SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-59; líiiEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75;-- REDMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA -31.610.705/0001-54;'·TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA • 58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA-. ' 01.791.091/0001-93;·-MEDEIROS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA -56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0Q01-75;· JORDANA RODRIGUES SANTOS -
28.419.817/0001-18;,LOUISE MIRANTE SERVIÇOS ME!JICOS LTDA ·51.923.05~/0001-60; RJCT 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37~SAUDE CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
27.391.599/0001-98;-SEMEPE ·SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 

·SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; -UPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.216.845/0001-02;'ANDRADE. DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 53.350.465/0001-39; 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA • 51.003.934/0001-i;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
56.844.565/0001-00;' MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 57.688.862/0001-76;·ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/0001-07;·PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53.177.327/0001-0S;· CL SERVIÇOS MÉDICOS EM, SAÚDE LTDA - 58.348.986/0001-75;' FCA MED 

• 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA -18.923.701/0001-68; GERAL 

~o -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 28.675.184/0001-09; ';PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS 
trDA- 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA -
57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 48.176.413/0001-58; RIBEIRÇ> FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
49.709.134/0001-75; HAINA EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA • 55.606.264/0001-85; 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -
58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.1 06/0001-36; VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
solicitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 

• Licitação. 
16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula n° 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS decorrente do Processo 
Admini.strativo n° 30213j2025, _c~~e entre si ~eleb_ram o Município de Viiória da Conquista- BA, por 
1ntermed1o da Secretana Mumc1pal de Saude, mscrito no CNPJ/MF n· 34.308.797/0001-00, e a 

dom.pmv~.ba.gov.br ~ 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves PIJbJkas Brasileira - ICP Bras 
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SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE/~_A1bu. 1 ' 
DIRETORIAADMINISTRATIVA \<~- -/ 

'.:2:·-~~-·:...:· .. :>' 

z• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Baslca, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique Uma de Souza, matrículiil n2 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 

matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES M~DICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNIC[PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Olárlo Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando Início aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS M~OICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA -52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRAANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; F RAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

- 58.763.854/0001-{lO; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-

55.730.570/0001-29; KKMEDSAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-Q8; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA ·SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001·18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL • 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971. 710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-Q5; SR MED SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 30.35S.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rolary Club. 69. Cenlro: 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gobinete); 4/­
CEP 45040-l 50- Vitória do Conquisto - Bahia. 
dasms2017@gmail.com : 
'NWW .pmvc.ba.gov .br 
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:__ _________________________________ _ 
MlDICOS LTDA - 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS lTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST[NCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente. e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS lTDA- 27.383.548/0001-14; A B C 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADELll SERVIÇOS MÉDICOS lTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-Q6; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 

MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAl SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA· 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA • 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 

61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS lTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971. 710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS L TOA· 51.146.903/0001·16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-Q6; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUAROA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS lTDA - 61.657. 783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-Q5; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS lTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST[NCIA MÉDICA LTDA -
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABlNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S2.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS lTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS liMA FLORES 

LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE lTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; liLLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OliVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS UMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA- 58.564. 788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397 .906/0001-71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31. 786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MtDICOS 
LTDA • 48.176.413/0001·58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001·26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comlssao de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu /.7 e Souza matríc~4437S 
Rua Rotory Club, 69, Centro; 
Fone: 177) 3429-7409ID~etoria Admlnlstraliva); 3429-7408(Gablnete); 
CEP 45040-150- Vijório do Conquislo- Bahia. 
dasms2017@gmoll.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

Talse d~cantara Amancio o" ~ 
matricula 23983-1 ~<>.J' 

b 
'<.,}~~---
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N' EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 
5.1.1.2HABILITA 

ÇÃO 
1 MOREIRA INABILITADA 

ECONÓMICO-
LIDA FINANCEIRA 

MAYANE 
Não apresentou 
conforme item 

2 
OLIVEIRA INABILITADA 5.2.11etra A, B e 
REBOUCAS DA F· 
SILVEIRA item 5.2 letra A 

D1ante do exposto, consoante ao Item 13 letra a do Ed1tal, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados da data de 
publicação da relação das entidades C!'nsideradas habilitadas, nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Let Federal 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores~. Caberá recurso destinado à Fu~dação de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na seg~1nte form~: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de corre1o eletrômco (e-ma1l} 
para a endereço: chamadap!lblica fsvc@gmail com observando o 
prazo mencionado acima . 

o recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 
resultado será publicado no sftio oficial do Município no diário oficial 
eletrônico: http·/lwww prove ba gov br I 
IJ'MN.l portaldecommasfsvc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alalne Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fãtima Santos de Oliveira 
Matricula 24B 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Basica, deste 
municfpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~, Bairro Centro 
reuniuwse a Comissão técnica, composta pelos segumtes membros: 
Henrique Lima de Souza, matrfcula n° ~44375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a presidiU, nomeados para c~mpor a 
comissão técnica, através da portaria 031}2022 SMS. Reumram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
n° 00112023wSMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Municfpio, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial ~a União, no 2, Seçã~ ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça fe1ra, pãg. 146 e no D1ano 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidadew de verificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D~ndo 
início aos trabalhos verificou-se documentação das segutntes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEE~VIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MEOICOS 
LTDA - 42,773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. ME,DRADO LTDA 
49. 706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MEDICOS ~TOA 
55.853.98110001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS M~DICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS M.ÉDICOS LTDA • 
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MEf?ICOS LTDA · 
57 .929.873/0001-09; JOHN K~YSMAN ARAUJO LTDA • 
55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE LTDA - 58.605.99110001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTpA -
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAU,STINO MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITORIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA · 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA - 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR - 59.867 .539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564. 788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
58.397.906/0001-71; OMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001·37; GRAZIE~LE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SEflVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
LTDA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDI<;OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
L TOA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDE;S DE SOUSA 
MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MEDICOS LTDA · 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.47110001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001·53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDE~ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCM 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDP 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75 
MEDMAIS SAÚDE LTDA 53.385.87110001-37; MEOSLI• 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEl 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDIC<:JS LTDA 
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MEDICOS I,TDA 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICO! 
LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇm 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; UPACONQUIST, 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; VICTOR I• 
QUEIROZ ASSISTêNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-7~ 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citad 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que a 
empresas; AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTDA- 27.3B3.548/000l-1L 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 42. 773.248/0001-35; ADEU 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59,858.680/0001-21; ORA AN. 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HU!3ME 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITORIA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.12210001-39; NOVA VITAl 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIF 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REOME 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.64110001-70; SERVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DIV 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-1: 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-3 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL 
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDP 
61.699.82110001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDE 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALI• 
ARGOLD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001wl6; J & N GUEDE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIE 

--------------------------
dom.pmvc-ba_gov.br 
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SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTÉNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTIOA - 39.272.476/0001-17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.763.85410001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA • 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -
57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA -15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.51410001-26; SR MEO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35, n~o atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza. lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Uma de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.16112025 

O MUNiciPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AG~NTE DE CONTRATAÇAO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, pub~cado 
no Diário Oficial do Municfpio, Ano 18, n° 4.067 de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas. situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho i·'"'-~. (!!!. . .J l.;l. j -.: 
Equipe de Apoio _. ' \ . . . 

Cláudio Correia da Costa t(..,t.'. . , , . ~~~ 
Coordenador do Departamento de LicitaçÕ'e&:.'~;.' .. ~>"" 

RESUMO DO CONTRATO N° 243-33/2025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços 0° 01412025, Processo 
Administrativo no 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/0912025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/0912025 até 31112/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oítc 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N° 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, po 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF r 
34.308.797/0001-00. CONTRATADO; GONDIM & ROCHA SERVIÇO 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF no 50.368.508/0001-1! 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/202 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatr 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complement 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consult; 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúc 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/202~ 
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE D 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 121 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO lo TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/202· 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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11' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS , .. 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 
. . • I . 
{i! -~1' 
~ -- ~J- ~ I 

\;;: .. · .. ··./ .. " ... , .... - _, 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco. às 1 Oh, na sala da CentraJ~o..J-·•-' 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurfdicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, lO de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/000 l-18 Anexos VI, X, XI, XII e Xlll do 
Edital preenchidos de fonna 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

~DcorucwJrNro Pú12uco NV ODll102!5"SMS 
Rua JOOo Pessoa - nG 253 - B. centro 

Fone: (n) 3229-3326 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista - Bahia 

Lil~~:-Prado 
Agente de Contratação 

https:l/docs.goog~:;;;;;;;d;;,:~,;:,~;tÍd/1 iqx-G5f07eHUZo4T qFXjluZb-Ew3CCOV/edit g :6 1/2 
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11 a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS /~-

PRocesso ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 \"
1 .r!!'i :'

1 
(~;·~_,: .. l 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às···~;~;.5'~1a d~""tênit·ã( 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

.rreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Wredenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 

credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 

.!acionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

IAAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

:icando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
~gularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
s trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
ato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2007 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADELLI SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 

,·1· 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:09:32 do dia 21/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2026. 
Código de controle da certidão: 8140.0007 .02DB.FD76 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 09110/2025 11:40 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20255146907 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

59.858.680/0001-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Div'1da 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 09/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist\-@ · . '; 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ~:zc:: .. · .. :::.:/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N° 82675 /2025 

r------------CONCEDIDO À------------, 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Endereço do imóvel: Rua Sinhazinha Santos N°85 - Centro -Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45000-505 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 09/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quinta-feira, 9 de Outubro de 2025 

Chave de validação: e091f93e 

https:/lgpi27 .cloud.el.com. br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?id Documento=e091 f93e-7 46f-4e60-80b0-498922dOf8bO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página r clc~t _'
1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Certidão n°: 60536427/2025 
Expedição: 09/10/2025, às 11:45:47 
Validade: 07/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 59.858. 680/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Consulta Regularidade do Empregador 

L__~._~,_~t_.::._, ___JIIL_~_,._, ,_, ,_,. ' _ __, 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

59,858.68010001-21 

ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

R SINHAZINHA SANTOS 85 SALA 208 I CENTRO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45000-505 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025 

Certificação Número: 2025092103576403146226 

Informação obtida em 09/10/2025 11:39:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta<ri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



ADELLI SERVIQOS MÉDICOS 
LTDA 

CNPJ: 59.858.680/0001-21 

PROFISSIONAL: 

MALÚ ADELLI OLIVEIRA CARDOSO 
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no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 
Curso de Medicina, 

em 17 de dezembro de 2024 e tendo colado grau em 18 de dezembro de 2024, 
confere o título de 

Médica a 

Malú Ádelli Oliveira Cardoso 
brasileira, natural da Bahia, nascida em 04 de março de 1996, 

Il.G n° 1528648226 SSP/BA 
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c outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos c prerrogativas legais. 
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UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO- UNINOVE 

CNPJ: 43-374-768/oool-38 

MEDICINA 

Portaria de Reconhecimento: Portaria ll0 413 de 26/10/2023 Publicada no D.O.U. de 
:!7110/2023. 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO- UNINOVE 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

CNPJ: 43-374-768/oom-38 
Credenciamento pela Portaria n° 723 de o2fo9l2020, D.O.U. de 24/11/2o2o 

Diploma registrado sob n° 18545& , livro 370, folha 45& em 26/12/2024, processo 194/24-GUA, 
por delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei n.0 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, e do Decreto n.0 9.235, de l'i de dezembro de 20lj. 

São Paulo, 26 de dezembro de zoz4 
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Ofício: 423/2025 

Protocolo: 003946/2025 

Senhor Presidente, 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-BA 

Salvador, 07 de fevereiro de 2025 

Informamos a V.Senhorla, que o(a) médico(a) MALU ADELLI OLIVEIRA CARDOSO inscrito( a) 
nesse regional sob o n° 267913/SP, solicitou e obteve visto temporário pelo período de 10/02/2025 a 
11/05/2025 (90 dias).Sendo o que se nos apresenta para o momento, reiteramos nossos protestos de 
consideração e apreço . 

ANGELO VATTIMO 

Atenciosamente, 

ROSILEIDE LIMA OLIVEIRA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SP 

R. DA CONSOLACAO, 753 
CENTRO 
São Paulo - SP 
01301910 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 
"' ~ 
~ 
H z 
('; _..• ... _ ~JiGJ o 

MALU ADELLI OLIVEIRA CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 'e~ ' o 
04/03/I996, SOLTEIRA, MEDICA, CPF no 045.754.355-89, CARTEIRA DE IDENTID'l'\J:i'E.::~. ·.i ~ 
PROFISSIONAL no 267913, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINJ(' "" . · / "' 
SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PRUDENTE DE MORAIS, 75, CENTRO; . ~ 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45000740, BRASIL. : 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA -ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial ADELLI SERVICOS 
MEDICOS LTDA.. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA SINHAZINHA SANTOS, 85, 
SALA:208, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.000-505. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social( ais): 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. ATIVIDADES 
DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 
8630-5/02 - atividade médica ambulatorial cotn recursos para realização de exames 
complementares. 
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 

Req:81500001543338 Página 1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 12/03/2025 

Certifico o Registro sob o n° 29206580261 em 12/03/2025 
Protocolo 259297852 de 1 0103/2025 
Nome da empresa ADELLI SERVICOS MEDICOS L TOA NIRE 29206580261 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brfAUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.a~ 
Chancela 236858372233299 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
ADELLI SERVJCOS MEDICOS L TDA 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. " 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 
dividido em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal R$ 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 

10.000,00 (Dez Mil :/{~<;!ui > 
1 ,00 (Um Real) cada urru•;.:-

MALU ADELLI OLIVEIRA CARDOSO, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a MALU 
ADELLI OLIVEIRA CARDOSO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a utna retirada 
mensal a título de ''pró-labore'', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BAI"ANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração~ procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 1 o Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer perlodo do ano a 
partir de resultado do perlodo apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social. o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador( es ), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade 

Req' 8!50000!543338 Página 2 

Junta Comercial do Estado da Bahia 12103/2025 

Certifico o Registro sob o n° 29206580261 em 12/0312025 
Protocolo 259297852 de 10/0312025 
Nome da empresa ADELLI SERVICOS MEOICOS L TOA NIRE 29206580261 

JUCEB Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.a! 
Chancela 236858372233299 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/0312025 
por Bruno Mota Passos- Secretário-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA AOELLI SERVICOS MEDICOS L TOA 

PROTOCOLO 259297852 • 1010312025 

ATO 090 - CONTRA TO 

EVENTO 090 .. CONTRATO 

MATRIZ 

~IRE i9zo6ssoz6l_____ ------------------­
~J 59 858 680/0001-21 

., . . ,_ ···-··· -

EERTIFICO o REGISTRO EM 12/03/2025 

rROTOCOLO ARQillVAMENTO 29206580261 DE 12/0~/2025 D~~~-~~~NTIC~ÇÀ~~~0-3~~~---------------- --------

EVENTOS 

E- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVA-~ENT0·:·~-2~~-~-0261 
---.-- .. ------------- ---- _j 

ai~ 
<....? 
IUCEB 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 12/03/2025 

Certifico o Registro sob o no 29206580261 em 12/03/2025 
Protocolo 259297852 de 10/0312025 
Nome da empresa ADELLI SERVlCOS MEDICO$ L TOA NIRE 29206580261 
Este documento pode ser verificado em http:f/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSfAUTENTICACAO.asl= 
Chancela 236858372233299 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

r.N:<.1u,;:ME;;;R;;;O-;:;OE~I:;;NS;;:C;;;~;;:;;;;~;o:----,:-C=07M::P::R::-0::V:-:A7::-N:=T:::E:-:0::-E~IN:=S-::C-::R::-IÇ;;Ã.-:;0~E;:-:0::E:-5;;1;;:T;;-U~A;-:Ç;;Ã.-:;0:r;;0AÃiT'ÃA onie'ÃASE:Ri'RRnruiRRAA--~, ; ~- 1 

59.858.68010001-21 1210312025 c . ·" CADASTRAL MATRIZ r·<> · · / 
··. • ... ~~:: ...... 

NOME EMPRESARIAL 

ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

L:!.._r_u_L;;._o_o_•_s_TAB_EL_•_c_'M_E_NT_o_(_No_M_•_o_•_'_""_r_••_'•_l ______________________ __,l I :..o;re 

1 ~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

86.10-1..02- Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

1 ~DIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECO~OMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5..02 .. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5..03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

L----------------------"' ~~~MERO I I COMPLEMENTO 

.. SALA208 

I 

I 

I 

I I MUNICIPIO I ~ 
~v_rr_o_R_I_A_o_A_c_o_N_Q_U_I_s_rA ______ --" ~ 

li TELEFONE I 
L----~-------------~ ~(-11~)_1_59_2_~_65_3 _____________ J 

I lDATA DA SITUAÇAO CADASTRAL. 

12103/2025 L_ __________________________________ _J I 

J I ~ SffiJAÇÂO ESPECIAl I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/03/2025 às 20:47:11 (data e hora de Brasília). Pagina: 111 

aboutblank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:07:35 do dia 25/0312025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2025. 
Código de controle da certidão: E950.FC4F.E74E.2ECD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

38 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

59.858.680/0001-21 

ADEW SERVICOS MEDICOS LTDA 

R S!NHAZINHA SANTOS 85 SALA 208 I CENTRO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45000-505 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições etou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:24/03/2025 a 22/04/2025 

Certificação Número: 2025032500286403146213 

Informação obtida em 25/03/2025 15:11:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://oonsulta-af.caixa.gov.brfconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

'~"' 
\-L -f, 

"'<:._, ' ./ 
........ ~·· 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Certidão n°: 17067789/2025 
Expedição: 25/03/2025, às 15:17:06 
Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que ADELLI SERVICOS MEDICOS LTOA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.858.680/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISffRIBUTÁRIOS 

N" 24618 /2025 

r------------CONCEDIDO À------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: ADELLI SERVICOS MEDICOS LIDA 
CPF/CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Endereço do imóvel: Rua Sinhazinha Santos N•85 -Centro- Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45000505 

CERTIFICA-SE, para os devidos flns do arl 205 da Lei Federal n" 5.172166- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal 0° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço bttps://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 25/03/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira, 25 de Março de 2025 

Chave de validação: 9fcd08be 

https:J/gpi27 .cloud. el. com. br/ServerExecftributarioltributarioclient/reportHtml?ídOocumento=9f 8be-d 1 fd-41 ed-85ed-87 4d4f5fc97 5 111 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/03/20?~-Je.íb~~-

SECRETARIADAFAZENDA eGI!Gi~-\ 
'>;;. r w w'-' ~~ 

Certidão Negativa de Débito .Tributários '<~~?:.~:-~ 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- CódigoJ ~-' ' 
Tributário do Estado da Bahia) . \ ·. -~ · t 

'> :. ,·./ 
'··-·-·· 

Certidão N•: 20251659845 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

59.858.680/0001-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

·~ Emitida em 25/03/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRit 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaçao conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 o GRAU 

CERTIDÃO N°: 00768500E 

A autenticidade desta certidão poderá ser conf1rmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertldoes.tjba.jus.br/#/prlmeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/04/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Endereço: R Sinhazinha Santos, n° 85, sala 208, B. Centro, Vitória da Conquista - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, segunda-feira, 7 de abril de 2025 

1 
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CREDENCIAMENTO N•l 001/2025 

A empresa ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS, pessoa jurfdica de direito PRIVADO, com sede na RUA SINHAZINHA 
SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, inscrita no CNPJ n• 59.858,680/0001-21 , 
por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e 
manifestar inteira concordância, com todos os termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 001/2025, que 
trata de Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurfdicas de direito privado, com 
ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, 
para complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14,133/2021, e artigo 8" do 
Decreto Municipal n• 22.734/2023, 

Vitória da Conquista, Bahia, 8 de Abril de 2025. 

jt.l}j:) .ActJ» W~JVv<~ t!cucJn;er 
NOME: Malu Adelli Oliveira Cardoso 

CPF: 04575435589 

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista- Ba. 
maluadelli@gmailcom 

(11) 91592-7653 

.J0'-1 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SU\; ~" _ , 
.. ~.:··. . •',' 

'·· .. , .. 

CREDENCIAMENTO N" li 001120251 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS, com sede na RUA S!NHAZINHA SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, 
VITÓRIA DA CONQUISTA, BA_por seus representantes legais que esta subscrevem, declara, para fins de 
participação na Credenciamento Público n• 001/2025 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os estabelecidos 
mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal, 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas fixadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

08/Di-11WZ5' ~ JÍWli UJu<M!L l-\?C--xi:&& 
Data, carimbo e assinaturas do representante legal da empresa 

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro, Vitória Da Conquista- Ba, 
maluadelli@gmailcom 

(li) 91592-7653 

JOS 
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REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
; ~--·l 

\ \.::" 
''<·:-

···-····/ 

rREDENCIAMENTO N" 

Empresa Requerente: ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS_ 

CNPJ:_59.858.680/0001-21 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

001/2025 1 

Em conformidade com os tennos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamameoto Público do 
CREDENCIAMENTO n• 001/2025-SMS, eu MALU ADELLI OLIVEIRA CARDOSO, representante legal 

da empresa ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, 

uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no EditaL 

A referida empresa atuará com especialista(sl gualificado(s) em: 

CLÍNICO GERAL: ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BÁSICAS COM E SEM 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA (UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA FAMÍLIA) 
ZONA URBANA E RURAL. 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora 

de serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 
pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista 

Atenciosamente, 

kh~_ tl414 · ~cl-Q 2uAAti~ em 08/04/2025. 
v o 

Representante Legal 

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Ceotro. Vitória Da Conquista- Ba 
maluadelli@gmailcom 

(11) 91592-7653 

Joeo 
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CADASTRO MÉDICO 
;~V 

r:r=RE=D=E=-=N=c=-IAM~E=NT=o=-N-" --r----O-O-l/-20_2..,..~--,l :. . ·- / 

Profissional Médico: MALU ADELLI OLIVEIRA CARDOSO 

CREMEB: 267913/SP VP CRMBA CPF:04575435589 

Inscrição em Conselho de outro estado? SÃO PAULO Qual? N• 267913 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [] Empregado [ l Outro [] 

Endereço: 

Telefone: J Telefax: 

Telefone Celular: E-Mail: 

Graduação Médica- Instituição: Ano: 2024 
UNIVERSIDADE NOVE DE 
JULHO 

Residência Médica 1 -Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [] 

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: [ l 
~. 

Residência Médica 2 - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [] 

Sociedade de Especialidade: [] 
Outro: [ l 

Declaro a veracidade das informações prestadas acima. 

\.k,_~t(, 't'illv. LL~ .e<1_,[ c/;.-->J 
J A~sinatura do Médico Di: I [)é( I V: Z, Í 

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista- Ba. 
maluadelli@gmailcom 

(li) 91592-7653 

JO'l 
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DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANT'&::Ç!! / 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORINSÓCIO ADMINISTRADOR E/OU ........ . 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

fREDENCIAMENTO 001/20251 

A instítuíção_ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS, Pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ n• 59.858.680/000!-21, com sede na cidade de VITÓRIA DA CONQUISTA, por meio de seu 
REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, que a instituição não possui em seus quadros, como representante 
legal/membro da diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que 
laboraram no Município de Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste 
instrumento, conforme art. li da Lei Municipal n•. 1.80212011 e art. Artigo 9 da Lei n• 14.133 de OI de abril de 2021, 
nos tennos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N". _/2024/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de 
prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços 
de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Município de VITÓRIA DA CONQUISTA, Jli_de OL-f de 2025. 

Nome do diretor/responsàvellegal etc. da instituição 

CPF: 04575435589 
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REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

fEDENCIAMENTO 

limo. Agente de Contratação do Credenciamento 

' .. /-tbb'"l \c '/ 
001/2025 ] . .-· / 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a 

prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas 

da lei, que: 

As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será infonnado; 

Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições para o cumprimento 

das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou 
entidades da Administração Pública; 
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro no 

Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestnnura adequada à 
prestação dos serviços conforme exigido; 
Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente 
assinada e rubricada, pede deferimento, 

VITÓRIA DA CONQUISTA' O? de oLf de 20 ~5 . 

~ J.dWli cW<VJM ,f/,,:cÚNF 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS I 59,858.680/0001-21/ MALU ADELLI OLIVEIRA CARDOSO 

J0.5 
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1 \L../'-./LLI 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO .:~~j 

.. ,,.,j' / 
fREDENCIAMENTO 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data de início efetivo 
da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa. o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nível e com qualificação compatível, sempre com a anuência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n" 14.133/2021. 

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da proponente) . 

JJQ 



• 

• 

;\ l,/-~1 I I 
~ L I~ \- 1 l_: l1 S ~I 1·: J) I ': 1..) ;:.:. 

j \LI'-..JLLI 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

fREDENCIAMENTO 001/2025 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto do credenciamento 

estarão disponíveis de imediato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos 
endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS- Anexo !, do ETP _ 

(Data, carimbo e assinatura do representante legal do proponente_) 

JJJ 
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i \L./'-../LLI 
DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO I 00112025 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 59,858,68010001-21, sediada na RUA 
SJNHAZINHA SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a) MALU ADELLI OLIVIERA CARDOSO, portador da carteira de identidade n' 
1528648226 e do CPF n' 04575435589, DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n' XXX/2024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

11. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. I' e no inc, III do art, 5' da Constituição Federal; 

IJL que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento n' 
XXX/2024, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou declaração de 
inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

VITÓRIA DA CONQUIT A, 0810412025, 

b.~ .. ,._M~~ ...... ~!.0.:.':.:f~ . . .êet<CW./Q 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório, 

JJ-2 
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EREDENCIAMENTO 001/2025 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, §1', da Lei n' 
14.13312021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das saoçõcs factíveis de 
serem aplicadas previstas no mesmo imperativo nonnativo. 

JiJ.ú.0-tc.Aaj.G'l ..lt<.1J.iJ 'i:t cldcuct_w 
Razão Social: ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS 

CNPJ: 59.858.680/0001-21 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representaote Legal da Empresa 

J.B 
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\L/'-...JLLI 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDrMENTO 

CREDENCIAMENTO 001/2025 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejam: 

I. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2. Não se encontrn sob processo de falência ou concordata; 
3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas entidades de 
administração indireta; 

4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

• 5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 
, 6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de 

• 

confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do § 4' do Art. 26 da Lei 8.080/90, e que não são 

servidores públicos ou agentes políticos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e 
responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de 

importãncia superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que implique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, firrnanms o presente, nos termos e sob as penas da lei. 

Ob/04 !2-5 
Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

JJ4 
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\L/'-../LLI 
TERMO DE COMPROMISSO 

REDENCIAMENTO 

.................................................................... 
CONTRATADA: ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS_ 

.................................................................... 

11' A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO CONTRA TO, 

devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços. 

11' NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só 

terão remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

·~ 11' A serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO E 
CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

·-· 

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 

quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam a celebração deste 

contrato. 

JJS 
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PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 
MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

fREDENCIAMENTO 001120251 

A instituição_ADELL! SERVIÇOS MÉDICOS, Pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ n" 59.858.68010001-21, com sede na cidade de VITÓRIA DA CONQUISTA. por meio de seu 
REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, que a instituição não pos.ui em seus quadros, como representante 
legal/membro da diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que 
laboraram no Município de Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste 
instrumento, conforme art. li da Lei Municipal n". !.8021201! c art. Artigo 9 da Lei n" 14.133 de OI de abril de 2021, 
nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N'. 00112025/SMSIPMVC. que trata do credenciamento de 
prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços 
de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Municipio de Vitória da Conquista. 

Município de VITÓRIA DA CONQUISTA, _lL_cte .....Qi_de 2025. 

.~ )J.&h. WL>Vvl<l &JM. 
Nome do diretor/responsável legal etc. da instituição 

CPF: 04575435589 

JJ(; 
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DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 001/2025 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 59.858.680/0001-21, sediada na RUA 
SINHAZINHA SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a) MALU ADELLI OLIVIERA CARDOSO, portador da carteira de identidade n" 
1528648226 e do CPF n' 04575435589, DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação c que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n' 001/2025, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

fi. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos JII c IV do art. I' c no inc. lll do art. 5' da Constituição Federal; 

HI. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento 11° 

001/2025, do Município de Vitória da Conquista c que não pesa contra si suspensão ou declaração de 
inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

VITÓRIA DA CONQUITA, 08104/2025. 

-~~-- ... ClÚ.KP~ &1dGW · 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licita tório. 

J.l? 
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Central Estratégica de Compras Públicas 
Coordenação de Licitações 

AUTENTICIDADES 
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Universidade Nove de Julho 

O Reitor da Universidade Nove de Julho- UNINOVE, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 

Curso de Medicina, 

UNI NOVE 
••••• 

em 17 de dezembro de 2024 e tendo colado grau em 18 de dezembro de 2024, 

confere o título de 

Médica a 

Malú Ádelli Oliveira Cardoso 
brasileira, natural da Bahia, nascida em 04 de março de 1996, 

RG n° 1528648226 SSP/BA 
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e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 
~--~-j 

~', '' '! .;.. J. 

• :·_:f, ~ r :_: _, 

São Paulo, 23 de dezembro de 2024 
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UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO- UNINOVE 

CNPJ: 43.374.768/ooot-38 

MEDICINA 

Portalia de Reconhecimento: Portruia n° 413 de z61lo/zoz3 Publicada no D.O.C. de 
27110/202). 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO- UNINOVE 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

CNPJ: 43.374·768/ooot-38 
Credenciamento pela Portalia n° 723 de oz/og/wzo, D.O.U. de 24/u/2o20 

Diploma registrado sob 11° 183458, lh·TO 370, folha 458 em z6/12/2024, processo 194/24-Gl'A, 
por delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei n.0 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, e do Decreto 11.0 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

São Paulo, ~6 de dezembro de 201.4 
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09/04/2025, 14:26 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

REC~IN 
PRO 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

259297852 

• Chancela/Controle 

236858372233299 

Exibir Imagem P Voltar 

.--, 

https://,...,in.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx J o2.. .l1t1 



09104/2025, 14:27 

NUMERO DE INSCRI 

59.858.680/0001-21 
MATRIZ 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
1210312025 

I NOME EMPRESARtAL 
ADELU SERVICOS MEDICOS LTDA 

I ~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

cóDIGO E DESCRJÇÂO DAAllVIDADE ECON ICAPRINCIPAL 

I~ 
86.10-1.02 -Atividades de atendimento em pronto-socon-o e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CODIGO E DESCRJÇÃO DAS AllVIOADES ECON ICAS SECUNDÁRIAS 
86.30~2 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-Gl - Atividade médica ambulatorial reslrlta a consuHas 

ILOGAA.DOURO 
R SINHA21NHA SANTOS 

LI ~-·-~o_oo_-60_5 ___ .~11 ~~~TRITo 
I ENDEREÇO EtETR0Nico 

MALUADELLI@GMAILCOM 

I = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I Sm.JAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
SALA208 

l-MU-N-IC_I~-0------------~~ ~BAF VITORIA DA CONQUISTA . ~ 

'TELEFONE 
(11) 1592-7653 

I DATA DA SmJAçAO CADASTRAL 
12103/2025 

~-~:~:!~:u:aa:,o::~:P:Ec:""::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~'=?~:~:~:.~:.s:ITU::AçA::o:E:SP:E:a:~:::::::JI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/0412025 às 14:27:17 (data e hora de Brasilia ). 

Ahntlf:hfank 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
59.858.680/0001-21 
NOME EMPRESARIAL: 
ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

a.NomeJNome Empresarial: 
..... ALU ADELLI OLIVEIRA CARDOSO 

.,oalifi~: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 091041202.5 às 14:27 (data e hora de Brasllla). 
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BRASIL 

(HTTPS:I/GOV.BR} 

Confinnação da Autentiddade de Certidões 

Confirmação da Autenticidad 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 59.858.680/0001-21 

Código de Controle: E950.FC4F.E74E.2ECD 

• Data da Emissão: 25/03/2025 

Hora da Emissão: 15:07:35 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 25/03/2025, com validade até 21/09/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernetlpj/autenticidade/Confirmar) 

https:ffsr:J.ucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemetlp.Vautenticidade/Confirmar JJ. 4 1/1 
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Histórico elo Empregador 
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O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual d< 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 59.858.680/0001-21 

Razão social: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

24/03/2025 •• 
Data de Validade 

24/03/2025 a 22/04/2025 

Resultado da consulta em 09/04/2025 14:30:14 

Número do CRF 

2025032500286403146213 

JJS 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Certidão no: 17067789/2025 
Expedição: 25/03/2025, às 15:17:06 
Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 59.858.680/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N•: 20251659845 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

59.858.680/0001-21 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMillDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 25103/2025 VÁUDAATÉ 24105/2025 

Página I de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1 o bt<l\tw· 

CERTIDÃO N°: 00768500E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/04/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Endereço: R. Sinhazinha Santos, n° 85, sala 208, B. Centro, Vitória da Conquista - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, segunda-feira, 7 de abril de 2025 

1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/04/2025 14:34:08 

Informações da Pessoa Jurídica: 
.)CNPJ: 59.858.680/0001-21 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• - Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n• 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n• 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n• 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

J~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Protocolo - 142895/2025 

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025-SMS 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de' 7025 

Prezado, 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa f<DELLI '-' 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente registrada no CNPJ nº 59.858.680/0001-21, ç}0 

habilitada no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024). confor·ne os '"'" 
critérios estabelecidos no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médiccl~'- com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urbana, com 
carga horária 40 horas semanais. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assin<il' c<l do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorr::gado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 12.356,07, totalizando R$ 148.272,84 para o r-:ríodo 
contratual. 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870 . 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870. 

IVONE JJ liRA VIANA =ORA 15187-0 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5891 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESS0:142895/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei n2 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com 

a Lei Orçamentária Anual - LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 

16 e 17. 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital 

de Credenciamento nu 01/2024, Processo Administrativo nu 71886/2024, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada{s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 148.272,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

. eira 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

t-~aron 

OllV sauoe 
·aoe a 
!\ c1'2.<:io 

~J.a\:.'?) 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

--·-- · ·---- ~ifüã~oiãiV'éiU6~69-:.·éenfrà-.·cE"P4sód0'9o6=ViiorTã éfãcõnéíúísta-=·aá ····· - ·- - -· -- ·· ·--- · 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 

·'· 
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2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basíca, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique lima de Souza. matrfcula n!i! 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 
Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 
ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAl CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pâg. 146 
e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.57S, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S9.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; F RAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO lTDA-
55.730.S70/0001-29; KKMEDSAÚDE LTDA -58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTOA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 

DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564. 788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MtDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR l TOA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALY5 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MtDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNISERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; f F SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MtOICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSUM SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rolary Club, 69, Centro; 41-
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Adminislraliva); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com ,· 
www.pmvc.ba.gov .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA <:o-~·..:'};~q:·~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

MtDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MtDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A 8 C 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADEW SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRAANA 

CAROLINE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MtDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
- SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MtDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MtOICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -

61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MtDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MtDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MtOICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-01; FRA2ÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MtDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; MARIANA 
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MtDICOS LTDA -
30.647.740/0001·85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 
DE ALMEIDA SILVA· 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA • 
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MtOICOS LTDA • 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comiss::io de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu (.7 e Souza matríc~4437S 
Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: 177) 3429-74091Diretoria Administrativa); 3429-7408jGabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bohia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov .br 
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na tabela abaixo· 

N" EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 

1 MOREIRA INABILITADA Ç~O 
LTDA ECONOMICO-

FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 

OLIVEIRA conforme item 
2 REBOUCAS DA INABILITADA 5.2.11etra A, B e 

SILVEIRA F; 
item 5.2 letra A 

Diante do expo~to, consoante ao Item 13 letra a do Edital, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados da data de 
publicação da relação das entidades consideradas habilitadas nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Federal 14.13312021 e' suas 
alte_rações p~s.teriores". C~berá recurso destinado à Fundação de 
Saude de V1tona da Conquista (Setor de Compras) na seguinte forma: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e-mail) 
para o endereço: chamadapub!jca fsyc@gmajl com observando o 
prazo mencionado acima. 

.. 

recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 
ul!a~o será publicado no sítio oficial do Municfpio no diário oficial 
tromco: http"//WV.W pmyc ba qoy br f 

'JWiW portaldecomprasfsvc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros d~ 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
• CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:0~ ~oras.. no gabinete da Diretoria de Atenção Basica, deste 
mumcfp1o, Situada na Rua Rotary Club, 69, 1 o andar, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: 
Henrique Lima de Souza, matrícula no 244375 e Taise de A/cantara 
AmB:Ilc~o, m~tri~ula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a 
com1ssao tecmca, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
n' 001/2023-S_MS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO _DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇAO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Ofi.cial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023,terça feira, pág. 11, 
Ed.lção 3.351, an~ 16 e no Diário Oficial da Un1ão, n° 2, Seção 3, 
ed1ção de 03 de Janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
O!icial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
fe1ra, ano CVII- n° 23.~75, com a finalidade- de verificação da 
~oc.umentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
mfc1o aos . trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas Interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA -
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001·01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA -
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.99110001-09· 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA : 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO MEDICAL 
S~RVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA • SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL - SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA - 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
C~UZ LTDA - 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS • SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LT_DA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MEDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA • 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/00Ç1-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SE~VIÇOS MEDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIME~TOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAUDE LTDA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
L-.:DA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS L~DA 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERYIÇOS MEDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14; 
A B C SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35· ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUBMED 
SERVIÇOS MÉ~ICOS LTDA • 57.929.873/0001·09; MEDVITÓRIA -
SERVIÇOS ~EDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS ME!JICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001·58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001·37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001·50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001·98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA • 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MEO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001·17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.854/0001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA • 58.605.991/0001·09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001·40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001· 
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001-

; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
.945.133/0001·10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
.535.174/0001·39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 

57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
• 53.385.137/0001·78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564. 788/0001·49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001·71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001·54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001·26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001M35, não atendeu as 
exigências do editaJ sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Uma de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

. CREDENCIAMENTO 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO. PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.16112025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna pú~lico para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, n° 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

~·-: ·,, 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

S Gl\: 

\-tsto .. ~ j 
Cláudio Correia da Costa '"i:::,: Ll';;:/' 

Coordenador do Departamento de Licitações ...... ___ ... 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRA TO N" 243-3312025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 04612024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n° 014/2025, Processo 
Administrativo no 5215812023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N"127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001·00, CONTRATADO: GDNDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF no 50.368.508/0001·15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 1" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.70210001-42 

RESUMO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079·24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRA20 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
a Â;, 

~-Íi\_~) 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

3ª ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE­
SUS CR 001 /2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-
495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A BC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

CD)PV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBL.ICO N" OO:L/:W2.S-$MS 

Pç. . .Joaq"iiNI Corrtia, ss - Ct111tro 
Fol'\.t: (77) 3-4;2.4--SS:l-S I 3424-85:1.6 

CEP 4-SOOo-qo7 - Vitón"a tU Cor.q~ista - Bahia 

www.pwwc.ba.gov.b.-

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.4 76/0001-17 

j:)/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS - Ticiana Fernandes de Sousa 
Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W OOl.i:W;l.S-SMS 

Pç. JoaquiM Correia, SS - Centro 

Fot'\.t: (77) 34;2.4-8Sl-S I 3424-&Sl..& 

CEP 4sooo-qo7 - Vit6ria ~ co ... ql<ista - Balo.ia 

www.pw.vc.ba.gov.br 

49.706.635/0001-06 

58.909.619/0001-01 

58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

4 7.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.12 2/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.174/0001-39 

J .38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 

obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 

e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 

Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 

alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 

empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO H ORI EÇA LTDA 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 00;t./:UJ25-SMS 

Pç. Jo~qlo!i....-. Corrtia, ss - Ctl'ltro 

FoM: (77) 34-;2.4--851-5/ 34,24--SS"H• 

CEP 4-S000-•'107 - Vit61'ilil dll. Ccro.quisto. - Balo.ia 

www.p,..·wc.ba.gov.br-

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.749.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.6 79/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
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DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO W OO:L/202.5-SMS 

Pç. Jo.aq~iw.. Corrtia, ss - Ct,...tro 

Fo .... t: (77) 34;2.4-85::1.-S I 34.24-85:%.6 

CEP 4SOOO-<W7 - Vit6r'ia <Úl Co,..q•u'sta - Bal-\ia 

www.pWivc.ba.gov.br 

55.459.948/0001-00 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

51.599.313/0001-49 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

57.209.627/0001-74 

Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal. FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual. 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV, e o Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos 11, III, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 
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Os Anexos não estão preenchidos 
BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 corretamente, faltando assinatura do 

SERVIÇOS LTDA responsável e vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 30.647.740/0001-85 corretamente, faltando a vinculação 

LTDA ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.96 7/0001-80 corretamente, faltando a vinculação 

MÉDICOS LTDA ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001- corretamente, faltando assinatura do 
LTDA 80 responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 corretamente, faltando a vinculação 
LTDA ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 

regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025 . 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001-/20:2-S-SMS 

Pç. Jot.~qui""' Corrtit.l, ss - Ctil\tro 

Fortt: (77) 342.4-8Sl.S I 34.24-8Sl-" 

CEP 45000-"107- Vit6ria d.:! CDI'll!t<iSta -Bahia 

www.pw..vc.bt.~.gov.br 

Li!~ Prado 
Agente de Contratação 
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"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo ao 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n° 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024 processo 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no ao 
RELATORIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisão 
dos habilitados e inabilitados: 

• EMPRESA CNPJ ~~t 
IAIIOA ITIJRNO/ SITUAÇÃO 

SEMANA 

VANESSA 
KHOURI 
CHALOUHI ?? 404 ll04/000 PNEUMOLOGI 28 SERVICOS 1-99 A 02 HABILITADA 

MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1•, a 2•, a 3•, a 4•, a 
5• e a 6• Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o 

'

edenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­
disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 

tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71aa6/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025-8MSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame conforme tabela abaixo· 

' a -e 

RESA I"' r CNPo~ fiP-

IA B c SERVIÇOS M LTDA 142.773 -~ 
,AAK SERVIÇOS M LTDA 27.383.548/0001-14 

IA.BLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 52.348.145/0001-81 

IADELLI SERVIÇOS M LTDA 59.858.680/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 155.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA 59.323.474/0001-17 

r.MAS MED SERVIÇOS M -~ LTOA 39.272.476/0001-17 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA 49.706F vvJ 1-06 

ILLE SANTOS LIMA FLORES L TOA <;R ono F;19/0001-01 

FRA7b.O SERVIÇOS M LTOA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAl'!. lO L TOA 55.730.57/0001-29 

KKMED SAUDE L TOA 58.605.991/0001-09 

ARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TOA 47.966.363/0001-40 

11 I IANF SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA <;R !i!i:l R 19/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE L TOA 58.502.286/0001-93 

MEDVI fÓRIA SERVIÇOS MEDICOS L TOA :ln n?? /V)"/0001-57 

>118FJN SERVIÇOS M LTOA .:iR nF;? .122/0001-39 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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ICOS LTDA 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS 

RTS SERVIÇOS DICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ L TDA 

SERVITA SERVIÇOS M COS L TDA 

S OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS M 

VINICIUS LIMA AGUIAR 

LTDA 58.945.133/0001-1 o 
535.174/0001-39 

.209.627/0001-74 

.306.133/0001-72 

.385.137/0001-78 

.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMI •A CNPJ I 'NCIA ' 
DLS SERVIÇOS M LTDA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 

• não estão preenchidos corretamente, 
ICILCIIUU a Vin"l ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 50.366.546/0001-39 Certidão Federal com pendência e 
I A.,n::;Au X não está preenchido de 
lfv''''"a correta, faltando a vinculação 
jao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TDA 58.749.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
A.,leAvS não estão preenchidos 
.... u, '"a"'""'"• faltando a vinculação ao ... ,. _, 
ÇUILCI. 

JUAN MATSUO HORI EÇA L TDA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
oa .. aiiUU a vinrl .O .. : ao edital. 

IANGELA MAl RIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 

F F SERVIÇOS M LTDA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
'"'"' .,Jão Municipal e Certidão Falência 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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I e Concordata e os Anexos VI e X não 
~stão preenchidos corretamente, 
oancu ou v a vinculação ao edital. 

IDARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
oanaiiUU a Vinrlll,.r"i>n ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS M 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉL..~~~ L TOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando a 

~Ar. SERVIÇOS ~. 
vinculação ao edital. 

lC::: 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
oana .. du a vinr"l"'""" ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabau "'"a:. Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
!\.,'"Av<> não estão preenchidos 
"u""'a"'"'1tb, faltando a vinculação ao 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
LTDA ..,, ""' ,.._,;i;,v corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 A., '"Av., IV e X não estão preenchidos 
vv" "'a"'"' ""• faltando a vinculação ao 

• edital. 

IARAI lAr. SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA "u""'a'""'""• faltando a vinculação ao 

-'" _, 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
LTDA """'uv<> corretamente, faltando a 

vin""'· ,;;, ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA vvo 'mau ,,_,1\;,. faltando assinatura do 

res~JV· ,.;á·. di e vincL·'- = ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.740/0001-85 1\,,_Av<> IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA vv• '"'a"'"' 1tb. faltando a vinculação ao 

-'" _, 

Gl,JSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MEDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 
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CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando assinatura do 

resoonsável e vinculacão ao edital. 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

• 
Vitória da Conquista - Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico n• 022/2025, Processo Administrativo n• 10955/2025. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X 0,10, 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas e 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para a 

.lil;efeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
Wtabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros: 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA, com 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO N° 088-38/2025- SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n• 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro de 
Preços n• 050/2024, Processo Administrativo n• 00351/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

CNPJ: 59.858.680/0001-21 

AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 

Vitória da Conquista - SA- CEP 45000-495 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADELLI SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov .br> ou <http://www .pgfn.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:09:32 do dia 21/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2026. 
Código de controle da certidão: 8140.0007.02DB.FD76 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Emissão: 21/10/2025 15:14 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255146907 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

59.858.680/0001-21 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 09/10/2025 VÁLIDA ATÉ 08/12/2025 

Página I de I ReiCertidaoAutenticidade.rpt 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voitar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

59.858.68010001-21 

ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

R SINHAZINHA SANTOS 85 SALA 208 I CENTRO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45000-505 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025 

Certificação Número: 2025101007526403146260 

Informação obtida em 21/10/2025 15:14:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesfconsultaEmpregador.jsf 

j50 
1/1 



Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V- :< 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 59.858.680/0001-21 .ão social: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

Resultado da consulta em 21/10/2025 15:15:00 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

J :;>.!_ 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 59.858.680/0001-21 

Razão social: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

10/10/2025 1 0/1 0/2025 a 08/11/2025 2025101007526403146260 

.9/2025 21/09/2025 a 20/10/2025 2025092103576403146226 

30/08/2025 30/08/2025 a 28/09/2025 2025083002436403146222 

11/08/2025 11/08/2025 a 09/09/2025 2025081105206403146206 

23/07/2025 23/07/2025 a 21/08/2025 2025072319596403146264 

03/07/2025 03/07/2025 a O 1/08/2025 2025070309416403146200 

14/06/2025 14/06/2025 a 13/07/2025 2025061404236403146269 

26/05/2025 26/05/2025 a 24/06/2025 2025052623336403146283 

05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050507206403146297 

16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041608166403146227 

24/03/2025 24/03/2025 a 22/04/2025 2025032500286403146213 

Resultado da consulta em 21/10/2025 15:15:00 

Volim 

J5J.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Págin 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 59.858.680/0001-21 
Certidão n°: 60536427/2025 
Expedição: 09/10/2025, às 11:45:47 
Validade: 07/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADELLI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

• inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.858.680/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

• 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21/10/2025 15:17:47 

Social: ADELLI SERVICOS MEDICOS L TDA 
59.858.680/0001-21 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A _QUI. 

ILa<aaslro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilidade 

da consulta: Nada Consta 

Gestor: Portal da Transparência 
1Cada5;tro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
'""""u',""'" da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários( as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municfpio; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista - BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários{ as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete â Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Lany Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Shella lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

--
dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

-

Dccumentoassin<tdo digitclmenteconforme MP no 2.200·2/2001 de 24/0812001. que institui a in~murura de Chaves PiibHcas Br;uileir<l ICP BrasJI 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

•• &.. _D/ÁR/0_ -.=, OFICIAL •t'/j.· VITÓRIA DA CONQUISTA 

307285 Secretária 

245521 

245532 

245453 

305298 Execução 

305911 Secretária Municipal de PoHticas para as 
Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 

SMDE 

STPC 

SEMDES 

SEFIN 

SMPM 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200.21200 I de 24/081200 I, que Institui a lnfr~strutura de Chaves Públicas Brasileira • /CP Brasil 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3" O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderâ pelos danos que causar. 

Art. 4~ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE.SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA..SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n• 21.057. de 20 de maio de 2021, na fonna que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE vtTÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. go do Decreto n• 21.057, da 20 da maio da 2021, passa a vigar com a seguinte redação: 

"Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula n• 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n• 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n• 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n• 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n• 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n• 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n• 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n• 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros{ as) e compõe a Equipa de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n• 14.133/2021, no âmbito da Administração PUblica Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto. designados os agentes da contratação. os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n• 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n• 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n• 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula no 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n• 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07-13500-9; 
f} Valdirene Alves Macedo, matricula n• 09-11800-4; 
g) Cíntia Alves da Silva AraUjo, matrícula n• 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n• 01-049-0; 

li- como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n• 07-14878-0; 
b) Die!iJO lima de Andrade Sousa, matrícula no 07-14861-5; 
c) Lue~ana Rosa da França, matricula n• 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n• 07-19980-5; 
e) leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, OS de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na lei federal n• 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgãnica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratêgica de Compras PUblicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n• 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matrícula na 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula no 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07-13500-9: 
f} Valdirene Alves Macedo, matricula n• 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva AraUjo, matrícula n• 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho. matricula n• 07-14878-0; 

dom.pmvc:.ba.gov.br 
ClocumMto assinado dlgltalmen~ totlforme MP n• 2.100.2/UXH de 14Al81200!, que lnflinjj a infra-arruwra de Chaves Públk01s Brasiltifd ICP Bnull 



• 

• 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmyc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Para: Departamento de Licitações- CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, com o número de processo 38552/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 59.858.680/0001-21, através 
do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município 
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa juridica se 
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n" 001/2025, 
processo administrativo n" 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos 
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I" de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 
dos procedimentos legais cabíveis. 

Rua João Pessoa, n° 253 - Centro 
Fone: (77) 98856-5228 

Secre 

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

, 22 de outubro de 2025. 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.omvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• IN 106/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 142895/2025 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a 
Srª. Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal n• 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Protocolo 142895/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa jurídica: ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 59.858.680/0001-21, com endereço: Rua Sinhazinha Santos, n• 85, sala 208, 
CEP: 45.000-505, Vitória da Conquista - Bahia, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, efou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 

&ujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
~itória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde 

Municipal de acordo solicitação expressa na comunicação interna, protocolo GEP 142895/2025. A referida 
Comunicação Interna sustenta a contratação da empresa susodita, reputada credenciada, devidamente 
habilitada nos termos da legislação vigente, tendo em vista a realização de chamamento público para 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, Processo 
Administrativo n• 71.886/2024, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município de Vitória 
da Conquista - Bahia, Ano 18 - Edição 3.906, segunda, 10 de fevereiro de 2025, Página 5 de 13; no Diário 
Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do Estado 
da Bahia - Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 2025 - ano CIX - n• 24.093 e no jornal de grande circulação 
Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da Conquista enfrenta 
um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços de Atenção Primária (APS) 
impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a cobertura da APS atinge 65,44% da população (dados 
de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão da rede para garantir o acesso universal e 
qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A contratação de médicos para as equipes de Saúde da Família 
(ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a população 
tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada preferencial do SUS. A presença de médicos nas equipes é um 
requisito para o cadastramento no SCNES e, consequentemente, para o recebimento de incentivos financeiros 

•
federais de custeio. A ausência desses profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no município. 
~ Portaria GM/MS n• 3.493/2024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial como 
parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a 
melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes 
vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir 
esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta 
rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir 
profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O 
credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista 
econômico, a contratação de médicos por pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor 
custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. A remuneração para este credenciamento será 
equivalente à dos médicos estatutários do município, conforme GEP W 69649/2024 enviado pela Coordenação 
de Gestão de Pessoas, contendo todo o detalhamento dos valores. a serem pagos. A igualdade remuneratória 
entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará 
inúmeros benefícios para o município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da 
saúde, a gestão municipal estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o 
desenvolvimento do município. O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da 
comunidade receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal para 
complementar a rede municipal de saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e 
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capacidade de atender a demandas específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com 
fins lucrativos quanto filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à 
população. Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o 
acesso a serviços de qualidade. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente 
demanda, realizou as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do 
credenciado, com o intuído de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA atestando estar em conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A Secretaria Municipal 
de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à escolha, 
conforme documentos acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência 
consoante o disposto no art. 74 da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição,". Desta 
forma, verifica-se o atendimento de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de 
licitação com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência 
de especialização acarretam a inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita sob o n°. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe 
total de R$ 148.2 72,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal 

.de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). A vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A fiscalização do Contrato ficará a 
cargo de lvone Moreira Viana (Mat. 15187-0)- Gestor do contrato e juliano Gusmão de Oliveira (Mat. 30541-0) 
- Fiscal Titular. Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo administrativo em 
tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer jurídico nº 
364/2024, datada de 13 de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município- PGM, e assinado 
pela operadora do direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA n° 
40.804, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar 
INEXIGÍVEL o processo licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe apenas às 
documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as 
especificações de natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o 
processo, incluindo objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato 
confirmado com a aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no 
Termo de Referência e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a 
tarefa dos servidores, Sra. Taise de Alcantara Amancio- Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique Lima de Souza· Mat. nº 
244375, que juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade, 
encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que 

•
proceda com a adjudicação e a ratificação nos termos da Lei Federal14.133/2021. Nada mais havendo a tratar 
eu, Liliane Brito do Prado, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Li~ Prado 
Agente de Contratação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 142.895/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 106/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 
de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Credenciamento n• 001/2025, processo administrativo n• 71886/2024, conforme condições, quantidades e 

exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 
Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 

encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 
Municipal n• 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 
pessoa jurídica: ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 59.858.680/0001-21. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA n• 40.804, 
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico n° 364/2024, datado 
de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores lvone Moreira Viana (Mat 15187·0) e )uliano Gusmão de Oliveira 
(Mat 30541-0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 

• 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 
b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 

sua compatibilidade à demanda usual de mercado . 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação n• 106/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.bagov.br _jc;J.._ 
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da Secretaria Municipal de Cultura- SECULT, nos termos e condições constantes no 
termo de referência e seus anexos. 

CONTRATADA: C R L PROOUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ n° 
21.851.173/0001-93. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Valor total de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato até 31 
de dezembro de 2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso 111, da Lei 
14.13312021 de 1° de Abril de 2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°104/2025 

Processo n° 14291212025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Famllia e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, 
em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços 
pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a 
ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de 

•

citação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do 
hamamento público para Credenciamento n° 00112025, processo administrativo n° 
1886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e 

no Termo de Relerêncla. DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n". 61.699.81810001-39. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta 
e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clfnica 
Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor 
mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alfnea F, da Lei Federal n° 
14.13312021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°105/2025 

Processo n° 142.90012025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Famflia e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, 
em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços 
pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Municfpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a 
ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de 
licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do 
chamamento público para Credenciamento n° 00112025, processo administrativo n° 
71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e 
no Termo de Referência. ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n". 49.706.635/0001-06. Valor total de: R$148.272,84 (cento e quarenta 

•

oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clfnica 
édica, em zona urbana, com carga horirla de 40 horas semanais, com valor 

mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alfnea F, da Lei Federal n° 
14.13312021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 106/2025 

Processo n° 142.89512025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no municfpio, 
em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços 
pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretnzes do SUS, a 
ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de 
licitação. Cujo a pessoa jurfdica se encontra credenciada e habilitada por meio do 
chamamento público para Credenciamento n° 00112025, processo administrativo n° 
71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e 
no Termo de Referência. ADELLI SERVIÇOS M~DICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nD. 59.858.680/0001-21. valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito 
mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clfnica Médica, 
em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de 
R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso lU, alínea F, da Lei Federal n° 
14.13312021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA 
N• 013/2025 

Processo n." 79.5871205 

O MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através da AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições previstas na legislação 
vigente, ante a necessidade de retificar as informações do EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 013/2025, publicado no Diário Oficial da Umão, 
Seção 3, n° 201, terça-feira, 21 de outubro 2025, no Diário Oficial do Estado, 
Municípios, quarta-feira, 22 de outubro de 2025, ANO CX, n° 24.265, no Diário Oficial 
do Município, Ano 18, Edição 4.083, quinta, 23 de outubro de 2025, Página 3 de 18, e 
no Jornal Tribuna da Bahia, Esportes, quarta, 22 de outubro de 2025, conforme 
segue: 

ONQELÊ· 
Deverá ser observado o atendimento ao item 13 e seus subitens no ANEXO 1 do 
edital, Termo de Referência. 

LEIA SE AGORA· 
Deverá ser observado o atendimento ao item 11.5 e seus subitens no ANEXO 1 do 
edital, Termo de Referência. 

ONDE LÊ· 

Os itens de comprovação técnica a serem apresentados para comprovação de 
atendimento dos licitantes em relação aos critérios técnicos mlnimos exigidos nesta 
licitação estão descritos no Termo de Referência - Anexo I, Item 13.22 e seus 
subitens e seguintes. 

LEIA-SEAGQRA· 
Os itens de comprovação técnica a serem apresentados para comprovação de 
atendimento dos licitantes em relação aos critérios técnicos mínimos exigidos nesta 
licitação estão descritos no Termo de Referência - Anexo I, Item 11.3.1.1 e seus 
subitens e seguintes. 

ONQEl Ê· 
O adjudicatã.rio terá o prazo de acordo ao Item 12 (12.2) do Termo de Referência, 
Anexo 1 do Edital para assinatura do contrato 

LEIA-SE AGORA· 
O adjudicatário terá o prazo de acordo ao Item 6 do Termo de Referência, Anexo 1 do 
Edital para assinatura do contrato 

Vitória da Conquista- BA, 23 de outubro de 2025 

Gicele Pereira de Sousa 
Agente de Contratação 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.• 007/2025 
- RETIFICADO 

Credenciamento n.0 007/2025 ·Retificado 

Processo N.0 46.442/2025. 

O Municlpio de Vitória da Conquista- BA informa a retificação do credenciamento de 
pessoas jurídicas (farmácias, drogarias e supermercado}, para dispensação de leites e 
fórmulas alimentares aos detentores de liminares judiciais, mediante condições 
estabelecidas no chamamento público, de forma permanente, contada a partir da data 
de publicação do Edital, com recebimento dos documentos de segunda a sexta-feira, 
das 08h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h, na Central Estratégica de Compras Públicas 
da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, situada à Rua João Pessoa, n. 0 253, 
Térreo. Centro, Cep 45.000·495 • Vitória da ConquistaJBA. O Edital completo 
encontra-se disponfvel no site: WNW pmyc ba qoy br, no link ~Processos Licitatórios". 
Informações: Central Estratégica de Compras Públicas - Agente de Contratação: Meg 
de Sousa Marques, endereço eletrônico: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Remar Souza Barros. 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N" 236-23/2025- SEFIN 

Contratado: ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Contratante: Municfpio De Vitóna Da Conquista. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBIUOADE DE UCITAçAO N' 104/2025 

Processo ng 142912/2025 OBJETO: credenciamel'\to de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Famflia e as 
Equipes de Atertção Pnmária, ampliando a cobertura da atençao básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessanamente, dentro do limite territorial do Munidpio de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser insendo na Rede 
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de ine)(igib!lidade de lidtaçlio. Cujo a pessoa 
jurfdica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Credenciamento n9 001/202S, processo administrativo n9 71886/2024, conforme 
condições, quantidades e e•igências constantes nos autos e no Termo de Referência. DR 
MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nl!. 61.699.818/0001-39. Valor total 
de: RS 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) Cllnica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas 
semanais, com valor mer~sal de R$ 12.3S6,07 {doze mil, trezentos e cinquer~ta e seis reais 
e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso !11, allnea F, da Lei Federal n9 
14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 202S. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e lr~ovação. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NV 105/202S 

Processo nv 142.900/202S OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de d1reito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no municípiO, em 
conformidade com as demar~das da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretriZes do SUS, a ser inserido na Rede 
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de ine)(Ígibilidade de licitação. Cujo a pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Credenciamento n9 001/2D25, processo administrativo nl! 71886/2D24, conforme 
condições, quantidades e e)(igências constantes nos autos e no Termo de Referência. ORA 
ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA, inscrita no CNPJ sob nv. 49.706.63S/0001-o6. Valor 
total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas 
semanais, com valor mensal de RS 12.3S6,D7 (doze mil, trezentos e cmquenta e seis reais 
e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso UI, alínea F, da Lei Federal n9 
111.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 202S. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DE INEXIGIBIUOADE DE LICITAÇÃO Nll 106/2025 

Processo nv 1112.89S/2D25 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar r~a 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Famllia e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenç~o básica no municlpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Basica, cujo serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede 
de Atenç~o à Saúde Municipal, por meio de ine)(igibilidade de licitação. Cujo a pessoa 
jurldica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Creder1ciamento nV 001/2025, processo administrativo nl! 71886/2024, conforme 
condições, quantidades e e•igências constantes nos autos e no Termo de Referência 
ADELLI SERVIÇOS M~DICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n~. S9.858.68D/0001·21. Valor total 
de: R$ 148.272,84 (cer~to e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) Cllnica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas 
semanais, com valor mensal de RS 12.3S6,07 (doze mll, trezentos e cinquenta e seis reais 
e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alfnea F, da Lei Federal nv 
14.133/2D21. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE· 
Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e lnovaç~o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO N2 5/2D2S 
1R Termo Aditivo de valor ao Contrato ng 005/202S, celebrado entre o MUNICfPIO DE 
XIQUE-XIQUE e a empresa ALL MARTINI MARQUES NOGUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ n!l 
OS.S24.968/0001-30. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto ACR~SCIMO de 
211,16% (vinte e quatro inteiros e dezesseis centésimos) ao valor global do contrato n!l 
005/2D25, firmado em 20 de janeiro de 2D25. R$ U3.7SD,OO (cento e treze m1l, setecentos 
e cinquenta reais). Assinatura: 30/10/2025. Fur1damentado no art. 124, inciso I, alínea "b" 
e art. 12S, da Lei nR 14.133/2D21. Xique-Xique- BA, 28 de outubro de 202S Renan Pinto 
Dantas Braga - Autoridade Competente!. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÕNICO Nt 18/2025-PERP 

A Secretaria de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que 
realizará no dia 111 de Novembro de 202S, às 09h, no Site: www.bll.ors.br, o Pregão 
Eletrônico NR 00.018/202S-PERP, referente a Seleção de Melhor Proposta para Registro de 
Preços para Futura e Eventual Aquisição de materiais permanentes diversos para atender 
às necessidades das diversas Secretarias do Municlpio de Aracati/CE, estando Aberto o 
Prazo para Cadastramento das Propostas a partir do dia D3 de Novembro de 202S até o dia 
14 de Novembro de 2D25 às 08h, com Abertura das Propostas para Lances no dia 14 de 
Novembro de 2D25, às 09h. O Edital e~ará disponível nos Sites: www.bll.org.br ou 
httpj /munici pios .te e .ce .sov .br/licitacoes/ htt ps J /ara cati.ce.gov .br/licitacaolista.ph p, 
partir da data de publicação deste aviso. 

Aracati-CE, 30 de Outubro de 2025. 
CLAUDIO HENRIQUE CASTELO BRANCO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ 

AVISO DE UCITAÇlO 
PREGAO Nll 12/2025·PERP 

O(A) Secretaria Municipal de Educação, através do{a) seu(ua) Pregoe1ro(a), 
torna público que realizará as 09:00, do dia 12 de novembro de 202S, no endereço 
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nv 012.202S-PERP. Objeto: 
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiats de consumo (copa, 
cozinha e descartáveis), para atender a demanda das Diversas Secretarias do Município de 
Canindé-CE. O Edital e seus anHos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ -. Informações no endereço: Largo Francisco Xavier 
de Medeiros · lmac. Conceição · Carlindé - CE. 

Canindé/CE, 30 de outubro de 2025. 
ANTONIO NILO DOS SANTOS MACIEL 

Pregoeiro( a) 

!ste Oo<umonlo podo se< .. .,r.codo no enderOÇQ e~r/ln><O 
Ol;!pol/..._.ln.lov.br/outenti<Oclo<le.Mml. pelo códllfO 05!0202S110JOOH9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL ~,~)':\,! 
CONCORR~:~~g:li~JT~~~20/2025-CP "9;'Í't-' ""'~ • ~ ~ 

t!t,'c u\1 -t;.:..o' 
A Prefeitura Mtmicipal de Carnaubal, através da sua Agente de Contratação,,..~·~~ 

torna público que realizará as D8:30, do d1a 13 de Novembro de 2025, no endereço 
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência f>ública N9 D1.020/2025-
CP. Objeto: Contrataç§o de empresa para prestação dos serviços de reforma e ampliação 
da E.E.F. Guilherme Ferreira Lima, de interesse da Secretaria de Educaçao do Município de 
Carnaubal-c.E. O referido Edital está à disposição dos interessados, na Prefeitura MuniCipal 
de Carnaubai/CE- Setor de Licitações, situada na Rua Presidente Médici, 167, Centro, nos 
dias úteis das 08h00min às 12h00min, ou através do site TCL 
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, ou ainda através do endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

Carnaubai/CE, 28 de outubro de 2025. 
ADRIANA PASSOS DE LIMA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer- Aviso do Extrato de Contrato N" 202S.10.16.01. 
Origem: Concorrência Eletrônica NV 13.001/202S-CE. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Chavai/CE através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Contratado: Falcão SH 
Construções LTDA, CNPJ N2. 08.9S6.178/0001·12. Objeto: Contrataçao de empresa para 
execução dos serviços de construção de uma areninha no Bairro Caçamba, na Sede do 
Município de Chavai/CE, de interesse da Secretaria de Esporte e Lazer. Valor do Contrato: 
R$ 381.25S,25. berckio 2025 Atividade B.D1 27 812 0028 1.025 · Construção, AMf>l. e 
reforma de equipamentos esportivos. Elemento de Despesa: 4.4.90.S1.00 Obras e 
Instalações. Fonte de Recurso: 17000Cl0000 Outros Convênios da União. Vigência: 
16/10/2026. Francisco Xavier da Rocha Junior · Secretár"1o Municipal de Esporte e Lazer. 
Chavai/CE, 16 de Outubro de 2025. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRtNCIA ELETRÕNICA Nl 13.001/2025-CE 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - AdJUdicação. Modalidade: 
Concorrência Eletrônica NR 13.001/202S·CE, objeto: Contratação de empresa para 
e)(ecução dos serviços de construção de uma Areninha no Bairro Caçamba, na Sede do 
Município de Chavai/CE, de interesse da Secretaria de Esporte e lazer. Vencedor: Falcão SH 
Construções LTDA, CNPJ N2. 08.956.178/0001-12, no valor de RS 381.2SS,2S. 

Chavai/CE, 10 de outubro de 2025. 
FRANCISCO XAVIER DA ROCHA JUNIOR 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRtNCJA ELETRONICA Nl 13.001/2025-CE 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Homologação. Modalidade: 
Concorrência Eletrônica N~ 13.001/202S-CE, objeto: Contratação de empresa para 
execução dos serviços de construção de uma Areninha no Bairro Caçamba. na sede do 
Município de Chavai/CE, de interesse da Secretaria de Esporte e La~er. Vencedor: Falcão SH 
Construções Lida, CNPJ N9. 08.9S6.178/0001-12, no Valor DE R$ 381.2S5,2S. 

Chavai/CE, 1D de Outubro de 2025 
FRANCISCO XAVIER DA ROCHA JUNIOR 

Secretário Munic1pal de Esporte e Lazer 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratação Termo Original· 2S.10.2l.Ol-SATDS - Processo Originário: Concorrência 
Eletrônica nl! PMH·210825-CE01-SATDS. Objeto: Contratação de empresa para a execução 
dos serviços de construção de 3S Casas Unifam1hares térreas com área construfda de 
S6,18m2 no Município de Hidrolãndia-CE Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência, Trabalho e Desenvolvimento Social- Contratada: Moreira Mesquita Engenharoa 
e Servicos LTDA, CNPJ n!l 21.691.178/0001·04 - Valor: RS 4.486.434,04 (quatro milhões. 
quatrocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quatro centavos! 
· Data da Assinatura do Contrato: 22/10/202S - Vigência: 1 (um) ano - Fundamentação 
Legal: §único, Art. 61 e Art. 62, lei Federal n9 8.666/93 - Signatários: Vanderlan Matos da 
Crul (contratante); Antonio Erison Moreira De Mesqu1ta {contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de Preços N" 001/202S.D1- Pregão EletrôniCO SRP N2 02l/202S-SMD. cujo objeto 
é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de utensfllos domésticos, conforme 
Termo de Referência, para atender as necessidades das Secretarias Municipais Diversas. 
Assinatura da Ata: 31.10.2025. Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Empresa 
adjudicada e homologada: P J R de Souza ltda, inscrita no CNPJ nl! 37.328.688/0001-43, 
vencedora dos Lotes 01 e 02, Valor Estimado Global dos lotes R$ 805.596,70 (Oitocentos 
e cinco mil, quinhentos e noventa e seis rea;s e setenta centavos). A ata com os preços e 
demais especificações encontra-se disponibilizada para consulta no Setor de Licitações. 
Prefeitura Municipal de Jucás (CE), 31 de Outubro de 2025. Claudio Roberto de Oliveira 
luM - Pregoeiro da PMJ. 

PREFEITURA MUN!CIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
f>REGÃO ELETRONICO NV 89/202S- SEMED 

Aviso de Edital Pregão Eletrônico NQ 089/202S- SEMED. A Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED torna público, para conhecimento dos licitantes Pré-Qualificados no 
Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação n9 007/2D2S SEMED, referente ao objeto 
contratação de serviços de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação - SEMED do Município de Limoeiro do Norte, que está aberta a fase de apresentação 
de propostas comerciais, conforme as condições estabelecidas no Edital. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/1l/2D2S às 17:1Xlh, no Sistema de Licitações Eletrônicas da Licita Mais 
Brasil- LICITA+ BRASIL (https://licitamaisbrasil.com.br/). Abertura das propostas:19/ll/202S 
às 08h00. O Edital na integra, em meio eletrônico, encontra-se à disposição dos interessados 
para consulta: no Sistema de licitações Eletrônicas da licita Mais Brasil· LICITA+ 8RASIL, no 
Portal Nacional de Contratações PUblicas {pncp.gov.br), no Portal de Licitações dos Municípios 
do TCE/CE (https://munldpios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas), e no site 
do Município (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/). Maiores informações: 
(licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.brj. 

Limoeiro do Norte- Ce, 31 de outubro de 2025 
ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE 

Ordenador de Despesas 
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